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A Comissao de 

Constitui~ao e Justi~a e Reda~ao 

Em fJjl jO I 89. Presidente 
- .. ~- CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 01, DE 1988 

(DO SR. AMARAL NETTO) 

Institui a pena de morte, e dá outras providências. 

Art. 1º - Dê-se à alínea "a", do inciso XLVII, do 

art. 6º, a seguinte redação: 

"a) de morte, salvo em caso de guerra decla­
rada, no s termos do art. 84, XI X, e de roubo, se­
qüestro e estupro, seguidos de morte." 

Art. 2º - A institui ç ão da pena de morte, nos ca­

sos de roubo, seqüestro e estupro, seguidos de morte, será subm~ 

tida ao eleitorado, através de plebiscito, dentro de 18 (dezoi­

to ) meses da aprova çã o dest a Emend a Constituci onal. 

Art. 3º - A lei assegurará ao condenado à pena ca 

pital a mais ampla defesa, atribuindo efeito suspensivo aos re­

cur s os interpostos para todas as instâncias judiciais e ao pedi­

do de clemência ao Presidente da República. 

JUSTIFICATIVA 

... 

l 

Mai s uma vez, já agora emendando a nova Con s titui 

ção, proponho a realiza ç ão de plebiscit o para que, demo c ratica~ 

mente, o maior interes s ad o , que é o pov o bra s ilei r o, diga "sim" 

ou "não" à in s titui ç ão da pena de morte no Brasil, nos casos previ s' 

\ 

, , 
i 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANGELO MAGALHAES 
l..EUR LOMANTO 
DIONISIO DAL PRA 
MESSIAS GOlS 
MAUR I C I O NASSEr< 
CUNHA BUENO 
FERNANDO BEZERRA COELHO 
THEODORO MENDES 
EDIVALDO MOTTA 
NILSO SGUAREZI 
JOSE EGREJA 
LAEL VARELLA 
WALDECI< OR NELAS 
L.UIZ MARQUES 
CHICO HUMBERTO 
FRANCISCO CARNEIRO 
L.EVY DIAS 
~JORGE UEQUED 
MELLO REIS 
MAURO CAMPOS 
FERES NADER 
~JOSE L OUR ENCO 
.JOFRAN FREJAT 
GANDI JAMIL 

BA 
BA 
PR 
SE 
PR 
SP 
PE 
SP 
P8 
PR 
SP 
MG 
BA 
CF 
MG 
DF 
MS 
RS 
MG 
MG 
RJ 
BA 
DF 
MS 

TOTAL DE ASSINATURAS CONFIRMADAS •••••• i85 

PFL 
PFL 
PFL. 
PFL 
PMD8 
PDS 
PMD8 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PHl 
PFL 
PFL. 
PFL 
PDT 
PMDB 
PFL 
PHDB 
PDS 
PSDB 
PTB 
PFL 
PFL 
PFL. 
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tos e que limitam a punição capital aos crimes hediondos. 

Esta emenda é a primeira a valer-se do item 1 do Ca--pítulo IV ("Dos Direitos Políticos") da Constituição agora promulga-

da, assim redigido: 

-

"Art. 14. A soberania popular será 
lo sufrágio universal e pelo voto direto 
com valor igual para todos, e, nos termos 
diante: 

I - PLEBISCITO;" 

exercida pe 
e sec reto-, 
da 1 e i" me-

Portanto, quem vai decidir sobre a instituição da pe-
na de ~orte não é o Congresso Nacional, mas o povo que, na sua sobe­

rania, terá dezoito meses para debater o problema, por intermédio dos 

partidos, das associações de classe, das igrejas e de todas as cren­

ças religiosas, assim como de outras representações populares para, 

através do voto consciente e livre, definir a adoção da pena de mor­

te. 

Sala das Sessões, em 

0 2 . 
/ 

i3/95/L >v 

0 3 . / kc.'Q 
/ 

04. 

0 5 . 

06. 

-
09 . 

• 
10 . .... 
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2. 

limitam B puniçao capital aos crimes hediondos. 

Esta emenda é a primeira a valer-se do item 1 do Ca-
pítulo IV ("Dos eitos Políticos") da Constituiçao--&.e-o-ra- promulga-

da, assim redigido: / . ....----
~-"Art. 

lo sufrágio un 
com valor igual 
diante: 

A sob&ránia popular será 
ersaI e pelo voto direto 
p todos, e, nos termos 

exercida pe 
e secreto-; 
da lei, me-

I ~ PLEBISCITO;" 

Portanto, quem vai decidir a instituiçao da pe-
na de ~orte nao é o Congresso Nacional, mas o povo ue, na sua sobe­
rania, terá dezoito meses para debater o problema, por 
partidos, das associações de classe, das igrejas e de toda cren­
ças religiosas, assim como de outras representaçOes populares para, 

, través do voto consciente e livre, definir a adOÇa0 da pena de mor­

te. 

Sala das Sessões, em 
. -----~ 

/ 

C/ oJ-. 

rI<. rv'CL I.) I I L , R A 1/ ,,/ 

li/iN jéL .v e. . -/1.,2--, I). 41 ' >,n / 
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PROPOSICAO :PROP. EMENDA CONSTo 

ASSINfiTI .. mA 

f~MAR AL. NETTO 
13(~ISILIO VILL('~NI 

AECIO DE BORBA 
GEr~SON PEI~E~) 

tlL.EXANDR E P UZYNA 
A (~(:' I (~ (., ANl r'r' O ,J ,J ... 1 J •• 

ANNIBAL. BARCEL_L.OS 
V ]'1') (~]' L '1' O G'AI A<"'C I . '( J . .... . _. ,:>.;) 

ERVIN BONI(O~)K I 
SER GIO SIUTO 
F'RANCISCO DIOGENES 
JOI~GE I~RBAGE 

DELFIM NETTO 
"'fEI )' O [) '1' A C ' ~) ... _ ... do 

ARNOL.D F'IORAVANTE 
ARNALDO FARIA DE SA 
bANTINHO FURTADO 
~3AM I I~ ACHOA 
MAURO SAMPAIO 
IUCMWO FIUZA 
GILSON MACHADO 
St..,ULO GUEII~OZ 

FEr~N~INDO GOMES 
GUSTAVO DE FAI~ Ifi 
FURTADO LEITE 
CESAI~ CALS NETO 

I E:' <=>LJ" l ' A IRA \ .... - ,-) \...: 

AI~ TE:N I R WER NEI< 
FRANCISCO BENJAMIM 
CHAGAS DUARTE 
j"IOYSES PIMENTEL. 
SIM(~O SESSIM 
EXPEDITO MACHADO 
D...IENAL GONCALVES 
INOCENCI O OLIVEIRA 
JOAO MACHADO ROLLEMBERG 
IVO CERSOSIMO 
MILTON REI~3 

f':)LOYSIO TEIXEIRA 
BENEDICTO MON TEIRO 
j"\fiNOEL RIBEIRO 
CARLOS VINAGI~E 

CARL.OS corrA 
FI~ ANC I SCO R OSS I 
PEDRO CE OL.IN 
I~ENATO ~JOHNSSON 

,JOSE MAURICIO 
PAULO I~ AMO~3 

,JOAO AGR I P I NO 

ESTADO 

R ~J 
pr~ 

CF 
PA 

I~O 
AP 
i"-iG 
PR 
I3A 
AC 
PA 
c' Fí ~) 

I::· (.~ -".) 
(~; rí ... r 

SP 
P Ix 
SP 
CF 
PF 
PE 
MS 
BA 
I~ ...I 
CF 
CE 
PI 
(~C ,;) 

BA 
I~ I~ 

CE 
I~J 

CE 
c' 1::-\.) ... 
PE 
SE" , _. 
MS 
MG 
RJ 
P fi 
PA 
P ?~ 
MG 
SP 
E-C" 
- .:.> 

PI~ 

R ~I 
I~ ,J 
PB 

PAI~TID() 

PDS 
PTEl 
PDS 
I;) D (., 

,;) 

PM[)B 
PFI... 
PFL.. 
I) D<:' , . ) 

PTB 
P FI... 
PDS 
PDB 
PDS 
PFL 
fíDS 
I:; I , .. 
P i"IDB 
PMDIJ 
PMDEl 
PFI... 
PFL. 
PSDB 
P tolDF.l 
PMDI:l 
PFL. 
PSD 
PFl.. 
P D~:; 
PFL 
PFI... 
PrlDB 
PFI... 
P j'1DB 
PMDB 
PFl.. 
PFI ... 
Pi"j[)E) 
PMDB 
P tolDB 
PTB 
PMDB 
PMDB 
P f:>DB 
PTB 
PFl.. 
PMDEl 
PDT 
PMN 
PMDB 
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UBIRATAN AGLJIt~l< 

DELIO BRAZ 
I () S I:~ I:~ 13 I:' ]' 10; I::' 

\ .. " ... , .-.. '(, .... 
WILSON CAMPOS 
LEZIO SATHLEI< 
R OBERTO f~UGUSTO 

NELSON SAl3r~A 

ED[SIO FRIAS 
MIL TON BAI~BOSA 

IVO VANDER I ... I NDE 
PAULO MACARINI 
OSWALDO TREVISAN 
SOTEI~ O CUNHI~ 
WALDYR PUGLIESI 
ELIAS MUI~AD 

f~SDRUBAL BENTES 
Mlj C' c'A I')I:~MI::S \.) ,.) ....-
ADYl..SON MOTTA 
PAULO ZAI< lUR 
LUIZ SOYER 
FAB 10 I~AUNHEITTI 
LUIS ROBERTO PONTE 
,JOAQU I M HA I CI< EL 
LUIZ VIANA NETO 
,JACY SCANAGATTA 
DASO COIMBRA 
FLAV I O PALM I EI~ 
OSVAl.DO SOBRINHO 
MANUEl... VIANA 
TITO COSTA 
MENDES IUBEII<O 
ADHEMAR DE BARROS FILHO 
BENITO GAMA 
SOLON BORGES DOS REIS 
CARU)S VIRGIL.IO 
~3AD I E HAUACHE 
IUCAI~DO IZAI< 
,.JOAO DE DEUS 
~J()SE L.INS 
FELIPE MEN[)E~; 

H()MEI~ () SANTO~; 

(:LEONANCIO FONSECA 
ETEVAL_DO NOGUEIRA 
AROLDE DE OLIVEIRA 
RUBEM MEDINA 
FARABULINI JUNIOR 
13 EZEI~ I~ A DE MELO 
HENRIQUE CORDOVA 
MAX I~OSENMANN 

ENOC VIEIRA 
JOSE TEIXEII~A 

EUNICE MICHII...ES 
EI<ALDO TINOCO 
j'-lEND[S BOTEl.HO 
EVALDO GONCAI...VES 
lJBIRATAN SPINEL.LI 

('1-, ::. 

GO 
GO 
PE 
E~~ 

RJ 
I~J 

RJ 
BA 
SC 
c' C ,;) , 

PR 
I~ ,J 
PR 
MG 
Pf~ 

PI 
R c:. 

~) 

SP 
GO 
I~ ~J 

RS 
MA 
Bf~ 

PR 
R ~.I 
I~ ,J 
t-IT 
CE 
SP 
I~ S 
c' F> .. ) 
ElA 
SP 
(., I::' oI ••• 

Ai"l 
c' 1:1 ..> 

RS 
C I:· , .-
PI 
líG 
c' E:' ;:) .. 
CE 
R ,J 
R ,j 
SP 
CE 
CC' .. ) , 

PR 
MA 
MA 
AM 
ElA 
c' F) \.) 

PB 
MT 

PMDB 
PMDB 
PMDB 
P i"IDEl 
PMDU 
PTB 
PFI... 
PDT 
PDC 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PDC 
Pt-lDB 
PTEl 
PMDB 
PFI ... 
PDS 
PMDI3 
PMDB 
PTB 
PMDB 
PMDEl 
PMDB 
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CÀMARA DO S D EP UTADO S 

LEG/~LAÇAÚ CITAVA. ANEXADA PELA COURDE'NAÇA O 
DAS COMISSOES I'ERMANEJ\'TES _ -

-
CÇ)NSTITUIÇAO DA 

REPUBLICA FEDERATNA 
DO BRASIL 

._ . - .. - .. - . . . ----_ ._ . . .. - . . _- - - _. __ . . .. - _._ -_. - .. . ~ - - ... _- .. - . . . -. - -- -

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAIS E COLETNOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei , sem distinção de qual­
quer natureza. garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
... - _ .. ......... - - _ ... . . . _ .. __ .. -- .... . ... . . ... ....... . .. . .... - . 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos ter­
mos do art. 84, XIX; 

... _ - .. , - " _ .. - ........ . _ .. .. _ - .. .. _ . ... __ _ ~ -' _ _ - .. .. - _ ..... . .. .. .... ... .. . 

Capítulo 11 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, 
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à mater­
nidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição . 

.... . .. . ..... . . . . ... ... . . . .. . .. . .. . ... .. . .. .. . .. . . .. . . . . . ..... ... . .. . 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
. . .. . . - . .. - - . .. . . - . . . . . . . . - . . . . - . . .' . - .. - . - - .. .. .. . - - ..... . .. - .. ~ .. ' .. .. .. ... .. .. .. . . .. . . . 

Capítulo 11 
DO PODER EXECUTNO 

. . . . . ................ ... ........... .. ........... .... .. .. .... .... .... . .. .. .. _ .. .............. .. .. ,. ...... - .. . -. . . . 
Seção /I 

Das Atribuições do 
Presidente da República 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
. . . . .. . ~ ~ . .. .. . . . ... .. . . . . ... .. .. .. .. . .. .. . . . . . . . . ~ . . -. .. . .. . - . .. .. .. . .. .. .. .. . -. .. . .. .. .. . .. .. .. . 

~ - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, 
autorIZado pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, 
quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobili­
zação nacional; 

.. - -.,.- .. _----- - -- ......... .. - . .. - .. .. ............. .. .... .. ...... .. --_ .. ...... .... .. ...... .. . .. . 
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Encaminhe - se à Comissão de Consti -
tuição e Justiça e Redação . 03 . 10 . 89 . 
Publiqu 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

t 
\........,..- -.....rv--- ........--..) 

Presidente 

PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO 

EMENTA 

Institui a pena de morte, e dá outras 
providências. 

Institui o sistema parlamentar de go 
verno. 

Al tera disposi ti vos da Consti tuição Fe 
deral (Titulo IV, Capitulos I e 11) . 

Suprima-se o artigo 62 e seu parágra­
fo único. 

Altera dispositivo da Constituição Fe­
deral, para retirar do parágrafo 39 
do artigo 166, a proibição de o Con 
gresso Nacional alterar o orçamento na 
verba destinada ao "serviço da divida". 

Dispõe sobre a eleição do Vice-Presi­
dente da República e determina outras 
providências. 

Extingue os atuais partidos politicos. 

Altera o artigo 62 da Constituição. 

Dá nova redação ao inciso 111 do arti­
go 55 da Constituição Federal. 

Modifica a redação do caput do artigo 
57 do Ato das Disposições Constitucio 
nais Transitórias da Constituição Fe= 
deral. 

Corrige impropriedade na determinação 
do número de vereadores, constante do 
inciso IV do artigo 29 da Constituição 
Federal. 

Dispõe sobre o sistema parlamentar de 
governo 
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En caminhe - se à Com i ssão de Const i tui ção 
e J u s ti ça e Redação . Em 03 . 1 . 89 . Publique - se 

'- - 2 -

~ CÂMARA DOS DEPUTADOS Pres i den t e 

PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO 

EMENTA 

Dá nova redação ao artigo 29 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitó­
rias. 

Altera o artigo 228 da Constituição Fe 
deral. 

Torna o voto facultativo. 

Institui o sistema eleitoral distrital 
misto. 

Acrescenta parágrafos 59 e 69 ao artigo 
17 da Constituição. 

Fixa em cinco anos os mandatos dos Go­
vernadores, Deputados Estaduais, Deputa 
dos Federais, Prefeitos e Vereadores. 

Permite que o parlamentar seja processa 
do criminalmente, sem prévia licença da 
Casa, se o fato ocorreu anteriormente à 
expedição do diploma. 

Acrescenta parágrafo ao artigo 150 da 
Constituição Federal. 

- redação Da nova ao parágrafo 39 do arti 
go 183 da Constituição Federal. 

Inclui a Polícia Portuária Federal como 
órgão da Segurança Pública. 

Altera o artigo 49 do Ato das Disposi 
ções Transitórias da Constituição de 
1988, estabelecendo outras normas cons­
titucionais de caráter transitório. 

Altera os artigos 45 e 54, o Capítulo II 
do Título IV (artigos 76 a 91) e o arti 
go 29 das Disposições Transitórias, ins 
tituindo o sistema parlamentarista de 
governo e dá outras providências. 
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-Encaminhe - se a 
e Justiça e Redação . 

Comissão de Constituição 
Em 03 . 10 . 89 . Publique - s e 

~~, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 
Presidente 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

EMENTA 

Dá nova redação ao artigo 14, parágrafo 
39, inciso VI, alínea "d", da Constitui 
ção Federal. 

Dispõe sobre a remuneração dos deputados 
estaduais . 

Dá nova redação ao artigo 228 da Consti­
tuição Federal. 

Dá nova redação ao parágrafo 19 do arti 
go 220 da Constituição Federal. 

Dispõe sobre a não aplicabilidade do dis 
posto no artigo 16 da Constituição Fede~ 
ral às eleições previstas para o dia 3 
de outubro de 1990. 

Introduz alteração no parágrafo 29 do ar 
tigo 27 da Constituição Federal, fixando 
teto para a remuneração dos Deputados Es 
taduais. 

Dá nova redação ao inciso VI do artigo 29 
da Constituição Federal. 

Altera o disposto no inciso LXI, do arti 
go 59 da Constituição, estabelecendo a 
prisão administrativa nos casos a serem 
definidos na lei. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PDS ~ 
Ofício nº 161/89 

9tú-l~-
Brasília, 04 de dezembro de 1989. 

Assunto: Emenda para realização de plebis 
cito popular para que os eleito 
res apóiem ou não, a introdução 
da pena capital para os casos de 
seqüestro, roubo e estupro seguI 
dos de morte. 

Senhor Presidente: 

Dirijo-me a Vossa Excelência como primeiro sign~ 

tário e Autor da Emenda Constitucional nº 1, apresentada à Mesa 

no próprio dia da promulgação da Constituição Federal, 5/10/88, pa 

ra solicitar-lhe providências urgentes nos termos regimentais­

Art. 202, do Capo I, Tít. VI - cuja redação determina o prazo má 

ximo de cinco sessões para que a Comissão de Constituição e Justi 

ça e Redação se pronuncie sobre sua admissibilidade, devolvendo-a 

à Mesa com o respectivo parecer, prazo este de há muito vencido. 

A Emenda em causa dispõe sobre a realização de 

plebiscito popular para que os eleitores apóiem ou não, a introdu 

ção da pena capital para os casos de seqüestro, rouboe estupro se 

guidos de morte. 

Nesta oportunidade, apresento a Vossa Excelência 
meus protestos de consideração e apr o~.~ ______ __ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

/fm. 

Líder do PDS 

, 
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Ao Senhor Secretário Geral da Mesa . 
Anexe-se ao processo referen!e à Pro 
posta de Emenda à cons ~f tuiÇ o 01/89 . 

Em 13 . 10 . 89 V'\ ct 
Presidente da Câmara dos Dep, tados 

• .;}Y":Co: t=:: I ('-\ 
'-..;..-~ '-' v .,/ , 
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Edlado de 0,]0 "Paulo 

MOÇÃO Nº 001/89 

PROCESSO NQ 519/89 ._-----'---

Considerando que a criminalidade, vem apresentando índice s alar 

mantes em toda nação brasileira; 

Considerando que crimes hediondos como: s e qüestros, estupros e 

roubos seguidos de morte, vem ocorrendo em larga 

escala em ~osso me io; 

Considerando que os responsáveis por crlmes dessa natureza,vivem 

a solta, tot a lmente impúnes, quando não, 

tidos à brandas penalidades; 

-sao subme 

Considerando' que tornou-se rotina vermos atrav~s dos yeiculos de 

comunicação, fatos aterrorizantes, envolvendo barba 

ros assassinatos, seqüestros de inocentes crlanças, 

e outr6scasos que são indescritiveis; 

Considerando que em nos so Muclicipio, recentemente dois marginais 

conhecidos da Polícia, motivados pelo ódio nefasto, 

e tomados pelo estranho prazer de matar,ceifaram de 

nosso convivio, v5,das preciosas de quatro jovens es 

tudantes; 

Considerando ainda que causou perplexidade , em toda população, a 

frieza com que aquelas marginais, após serem captu 

rados, se apresentaram à"nação, diante das câmeras 

I 
C , I, d onSloeran o 

I 

levaram a execução dos estudantes, disseram pura 

simplesmente: "matamos pelo praze:ç" i 

e 

que algo precisa ser feito com a máxima urg~ncia,vi 

sando-se manter a boa ordem em nossa sociedade; 

Consi~erando que em outros paises, onde há pena de morte, crimes 
I 
I dessa natureza raramente acontecem; 
I 
I 
: 

Considerando que o ilustre Deputado Amaral Netto., 

de restabelecer o direito do cidadão 

com o objetivo 

trabalhador e 

or~eiro, apresentou junto à Cbmara Federal , ~ Pro 

posta de Emenda a Constituiçãc nO 001/89; 

. 
Consider ando que trata a referida eme nd a , oe instituir :.1 ": )C' ri é, 

\ 
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morte", nos s egu i ntes casos: roubo, seq Uestro e cs 

tupro, seguidos de morte; 

-Considerando que para essa medida vir a ser implantada, necessa 

rio se faz a manifestação popular, que a vontade do 

povo prevaleça, através de um plebiscito; 

Considerando que entendemos ser dificil para todos n6s, termos 

lo 

nessa medida, o único meio para se t entar dar cabo 

a todos esses crlmes, que provocam me do, d i ss e minam 

o horror e desestabiliza toda sociedade, mas cremos 

tratar-se do"finico camirtho para se restabelecer o 

direito de nosso povo, pacato e trabalhador, vo~tar 

às ruas e poder desfrutar de seu "direito a vida e a 

liberda.de ~' , 

Assim sendo', " a Câmara M)lnicipal d e Ferraz de Vascon 

celos, através 4a presente 'M O ç Â b, mariifesta s eu . irrestrito 
\ 

apoio, a iniciativa do ilustre Deputado Amar.al Netto, pela propo~ 
~ . .. . 

ta de Emenda a Cqnstituição nQ 01/89, ' que visa instituir a pena 
- . 

de morte, nos crimes considerados hediondos, propos:ta e sta que se 

rá 'submetida a apreciação popular através de plebis6tto. 

Que do deliberado seja solicitado o indispensável 

apolo de todas as Câmaras do Estado de são Paulo e a Assembléia 

Legislativa do Estado de são Paulo, através do ilustre -Deputado 

Afan3s i o Jazadji , 

Plen ário nlo Vilela, em lQ de setembro 

de 1989., 

I • 

I Vereador rglo Arlow 

CÁM RA MUNIC :PAL DC OUMONT 
. ONFERE COM O ORIGI AL. , 

"-" 



Enc a mi n he - se ã Com i ssão d e Consti -
t uiç ã o e Jus ti ç a e Red a çã 03 . 10 . 89 . 

Publiqu se . 
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CÂMARA DO S DEPUT A DOS 

\, 

,,--j~J'-~ ~..J 
Pr esidente 

PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO 

EMENTA 

Institui a pena de morte, e dá outras 
providências. 

Institui o sistema parlamentar de go 
verno. 

AI tera disposi ti vos da Consti tuição Fe 
deral (Titulo IV, Capitulos I e 11) .-

Suprima-se o artigo 62 e seu parágra­
fo único. 

Altera dispositivo da Constituição Fe­
deral, para retirar do parágrafo 39 
do artigo 166, a proibição de o Con 
gresso Nacional al terar o orçamento na 
verba destinada ao "serviço da divida". 

Dispõe sobre a eleição do Vice-Presi­
dente da República e determina outras 
providências. 

Extingue os atuais partidos politicos. 

tt Altera o artigo 62 da Constituição. 

Dá nova redação ao inciso 111 d o arti­
go 55 da Constituição Federal. 

Modifica a redação do caput do artigo 
57 do Ato das Disposições Constitucio 
nais Transitórias da Constituição Fe= 
de ral. 

Corrige impropriedade na determinação 
do número de vereadores, constante do 
i nciso IV do artigo 29 da Constituição 
Fe d e ral. 

Di s põe sobre o sistema parlame ntar d e 
governo 
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JORGE ARBAGE 

JORGE HAGE 

JORGE ARBAGE 

ORLANDO PACHECO 

COSTA FERREIRA 

J ORGE ARBAGE 

N9 

01/ 88 / 

02 / 88 

03/ 88 

04/ 89 

05/ 8 9 

07/89 

08/89 

09/89 / 

1 0/89,. 

11 /89/ 

1 2 / 89 
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Encaminhe-se à Comissão de Constitui ç ã o 
e Justiça e Redaç ã o . Em 03 .1 . 89 . Publique - se 

, 
... . c...-

CÂMARA DOS DEP U TADOS Presidente 

PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO 

EMENTA 

Dá nova redação ao artigo 29 
Disposições Constitucionais 
rias. 

do Ato das 
Transitó-

Altera o artigo 228 da Constituição Fe 
deral . 

Torna o voto facultativo . 

Institui o sistema eleitoral distrital 
misto. 

Acrescenta parágrafos 59 e 69 ao artigo 
17 da Constituição . 

Fixa em cinco anos os mandatos dos Go­
vernadores , Deputados Estaduais, Deputa 
dos Federais, Prefeitos e Vereadores . 

Permite que o parlamentar seja processa 
do criminalmente, sem prévia licença da 
Casa, se o fato ocorreu anteriormente à 
expedição do diploma. 

Acrescenta parágrafo ao artigo 
Constituição Federal . 

150 da 

Dá nova redação ao parágrafo 39 do arti 
go 183 da Constituição Federal. 

Inclui a Polícia Portuária Federal como 
órgão da Segurança Pública. 

Altera o artigo 49 do Ato das Disposi 
ções Transitórias da Constituição de 
1988, estabelecendo outras normas cons­
titucionais de caráter transitório . 

Altera os artigos 45 e 54, o Cap itulo II 
do Titulo IV (artigos 76 a 91) e o arti 
go 29 das Di s posições Transitórias, ins 
tituindo o sistema parlamentarista de 
governo e Já outras providências. 

GE R 20.01 .0050.5 · (MAIO/85) 

AUTOR 

MAUR!LIO FERREIRA 
LIMA 

TELMO KIRST 

CAIO POMPEU 

CAIO POMPEU 

JESUALDO CAVALCAN 
TI 

COSTA FERREIRA 

CARLOS COTTA 

MATHEUS IENSEN 

BENEDITA DA SILVA 

L:t;LIO SATHEER 

MOEMA SÃO THIAGO 

VICTOR FACCION I 

N9 

13/89 / 

14/ 89 

15/ 89 

16/89 

17/89 

18/89 

19/89 

20 / 89 " 

21 / 89 

22 / 89 

23 / 89 

24 / 89 



" Encaminhe-se à Comissão de Constituição 
e Justiça e Redação . Em 03 .l 0 . 89 . PubliqUe - se~ 

"- j) -"\ ~ '- '- 3 -~~ ... , _ .... 
CÂMARA DOS DEPU T ADOS Presidente 

PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO 

EMENTA 

Dá nova redação ao artigo 14, parágrafo 
39, inciso VI, alínea "d", da Constitui 
ção Federal. 

Dispõe sobre a remuneração dos deputados 
estaduais. 

Dá nova redação ao artigo 228 da Consti­
tuição Federal. 

Dá nova redação ao parágrafo 19 do arti 
go 220 da Constituição Federal. 

Dispõe sobre a não aplicabilidade do dis 
posto no artigo 16 da Constituição Fede­
ral às eleições previstas para o dia 3 
de outubro de 1990. 

Introduz alteração no parágrafo 29 do ar 
tigo 27 da Constituição Federal, fixando 
teto para a remuneração dos Deputados Es 
taduais. 

Dá nova redação ao inciso VI do artigo 29 
da Constituição Federal. 

Altera o disposto no inciso LXI, do arti 
go 59 da Constituição, estabe lecendo a 
prisão administrativa nos casos a serem 
definidos na lei. 

AUTOR 

GANDI JAMIL 

ZIZA VALADARES 

GANDI JAMIL 

VIVALDO BARBOSA 

NEY LOPES 

ANTONIO SALIM CU­
RIATI 

MICHEL TEMER 

JOS:t; TAVARES 

N9 

26 / 89 

27 /89 / 

29 /89 

30/89 '" 

31/ 89 

32/89 

34 / 89' 

} 
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Ao Senhor Secretário - Geral da Mesa . 
P~ rejeiç~ , pelo Cco;Jresso, da proposta 
re "pena re rmrte". 

Anexe-se ao process 

posta de Emenda à 
referente à Pro 

01/88 . . -
~r PreslOOlte: 

Presidente da Camara dos Deputados. 
- O bardicb rm nasce bardicb; ele é feito bandioo. 

\ 

• 

É llTB realidcll2 ciJra Ó2 ser di ta, rres é msso rever alertar rreis llTB vez se 
passar, pelo Ca"gresso, a prqx>sta re pena de rmrte. O msso Brasi l, país -
essercialrrente católico, não ~ cmviver can a instituiç~ da pena de rror 
te. Seria lJT1 cmtra-senso e a rredida, m seu ~, é un retrocesso periqr 
so de ser m::CJTpérlJ pelos que tÊnl o dever inal ienável de legislar Em favor-
00 rnvo. 

, 

E 00n vercme qJe cresce assustabrarente o nº 
de txn:1icbs. Algns dizer até ser un mvo fléDelo para o IXNü brasileiro. 
ft'es será ~ a sirrples instituiçro de un rrétoeb rredieval será o suficiente 
para éGÍlr can o tonrento, can a fare, can a miséria, can a [XÍ)reza éÍ)solu 

. , , . .. .. -
ta, can a seca mr~tlna? Sera? ()j sera qJe a lnstltulçex:> da pena de rror 
te seria ~ llTB rra1ei ra de legalizar a rretcrça oos qJe vi VEm à rrergen­
da lei? Os exffiPlos estàJ espalhacbs pela rrtJlÚ) e ros Est<IDs Unicbs ,país­
rico e vercmeirarelte OOrcorático, rffil tcxbs os Goverms de Est<IDs a ins 
tituiran. Uns [XlJCOS o fizerem e, pelo qJe cmsta, nada rrucbJ, até porq..e­
a fare, a miséria e a [XÍ)reza ~ carpart€iras inseparávies 00 ser turam­
rruitas vezes egxmtrico, que qJ€r , can lJTB só cajadada, extirpar o rrel -
~p () l~l. 

A instituição da pena de rmrte é o ~ QJe e 
qJiparar o ser hJrano ao an irrel pronto para ser irmlcm Em rme, SEm ciNi­
da, da gcrârcia , 00 des respeito ao irrrão irdefeso. Dir-se-á qJe QJErn rreta­
eb'e rmrrer. Ora , e ms casos de erros, qJ3f'(b algJén e preso irocenteTen-

, • J' . "'- " 

te. Caro se fara para reparar o rrel? Irmllzar a famlla rro trara eX; vol-
ta o ente qJericb, que foi rrorto Em rore, talvez, da decÊrria. E caro fica 
o caso cb ~re, ~le qJe é visto rrel tr~i 1m pelas ruas? Será corIDlg-

...... , / . .-
00, serpre? POOreza de recursos roo e estcx:b de esplnto, rres llTB SltuaçéX) 
cricrtl pela prWria sociedade. Então, m caso rm deveria ser sentenciada-

'... " ., . . 
a pnoprla SOCIedade que deIXOU o IndIVIduo crescer e se rrergInalIzar? O -

Pallle lo ..Ju~ e Ql l no t< ub ll, e ne" . Pro ç o Alon~o Pano. 7\1 - Fone 22·6566 . CEPo 12.210 - CP. 233· Telex 0173 3(58 . C 5 I C 
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Câmara Municipal de São José dos Campos 
i 

prépria' Estem rro seria rulpéÓJ? É, fflt~, pena cE nurte para ele?- N2n ~ 
,.. .. / - , 

00r0s ver PJr esse <n;JJla dlstorClcb cbs Ceg)S re esçnnto . O prmlera e 

rruita rraiar cb ~ p:nsan e rOO ser~ rredims ressa natureza, cmtrárias a 

um ~ ~rff'OOms na Igreja, ~ a prmlffiE será resolvioo.Existffil aJ -

tros, rruitos artros. Bastan recursos, criativi~ e aterçàJ para os caren 
. .'. '" / ,.. -

teso TIrar-los m rmsena e tarefa preclDJa. caro faze-Io e ~ saJ artras, 

rrBS é PJr esse lem q.Je o prmlffiE ~ta caro soILÇ~, e rOO dizirrÉ-Ios -

fei to SffiOVentes prcrrtos para o corte. 
N2n haveria, SErlnr PresicElte, cani térios para 

. . /. 

téflta. E ms casos cE cnrres cE colanrin bram, revenaros ser lrdJlgen-

tes, ~is se tratéfTl cE rx;ssoas cE nivel social? É o artro lcxb m rrreda -

~ cEve ser visto. 
Soros, caro brasileiro e católico, flUltalIrente 

cmtrários à prqxlSta e espermos ~ a CooJresso Ncx:imal arejei te, ffil 

rOle cb ~, ~ ~r artras rredias q.Je rro a pena cE rrorte para barrar a 

sana ms rrarginais. 
RH}EREmS, ms temus reg inmta i s, a ercani rha 

/lalto d ofício às LicEr<rç3S e Presicfn:ias cE éJTbas as casas cb ~resso 

Na:ima, can o ~icb cE ifTTffliréfTl a pas~ m prqnsta re instituiçro -

cE pena ~ rmrte m Bras i 1. 

Sala rns Sessões, 31 ~ acpsto de l.<:m 

, - - ----

( 

Verecmr mIro BASTOS (ME) I 

Aprovado por Unanimidade 

~,o?,~~~1°C2 
./ .-- .... .. . 

V c r!. .J-\ II(() I' .-:'il vs:"' - --_ 
- - _. -.- =-> 

t'r es l d~ ot lJ 

Pal & C IQ JU 5 c e /t no K u b ll !. C """'~· . Prt'l C O A1o n !' o P e no, 7 9 F O('\ 07 = · 6561 1 ·CtY . 17.710·CJ.>.~ ) J· To to_ OI:" J~ ~ S . <"' ''/ ( 
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Av. Gioeondo G. Ga zotto, 2H F une 63-110] - 15.787 - San ta Cla ra D'Oeste - SP 

~ __________ -=ANTA CLARA D'OESTE, 11 · DE OUTUBRO DE 1.989_.-------------~ 

OFíCIO ESPECIAL. 

Exmo. Senhor. 

Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa . 
Anexe-se ao processo referente à 
Proposta de Emenda à Constituição 
n9 001 / 88. 

Em 24.10.89 til ' 
Presidente da Câmara Deputad s 

Venho por meio deste comunicar a Vossa ExcelêE 

cia, que em Sessão Ordinária f esta câmara -Munici~a1, realiza­
da dia 06 de Outubro de 1.989 foi acatado a Moçao nº 001/89-

A 

da Camara de Ferraz de Vasconcelos. 

Valendo-me do ensejo, apresento a Vossa Exce -

lência minhas especiais considerações. 

Excelentissimo Senhor 
,. 

Presidente da Camara dos Deputados 
BRASILIA - Distrito Federal . 

JOsf CIOO TOPAN 

Presidente 

-
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~7Z<UO ~NfC0a/ ck 
td(odo "de ~ ruJo 

- I , ..r MOÇ1\O NO 001/89 
d 

PROCESSO NO 519/89 

Considerando que a criminalidade, vem apresentando índices alar 
I 

mantes em toda nação brasileira; 

Considerando que crimes hediondos corno: seqüestros, estupros e 

roubos seguidos de morte, vem ocorrendo em larga 

escala em nosso melO; 

Considerando aue os responsáveis por crlmes dessa natureza,vivem 

a solta, totalmente impúnes, quando não, 

tidos à brandas penalidades; 

-sao subme 

Considerando que tornou-se rotina vermos através dos veículos de 

comunicação, fatos aterrorizantes, envolvendo barba 

ros assassinatos, seqüestros de inocentes crlanças, 

e outros casos que são indescritíveis; 

Considerando que em nosso Município, recentemente dois marginais 

conhecidos da Polícia, motivados pelo ódio nefasto, 

e tomados pelo estranho prazer de matar,ceifaram de 

nosso convívio, vidas preciosas de quatro Jovens es 

tudantes; 

Considerando ainda que causou perplexidade, em toda população, a 

frieza com que aquelas marginais, após serem captu 

rados, se apresentaram à nação, diante das câmeras 

de televisão e questionados sobre os motivos que os 

levaram a execução dos estudantes, disseram pura e 

simplesmente: "matamo,s ~lO rrazer:; , _.. 

Considerando que algo precisa serfelto com a maXlma urgencla,vl 
I -

_ sando-se manter a boa ordem em nossa sociedade; 
I 

Considerando que em outros países, onde ~ pena de morte, crimes 
I 

dessa natureza raramente acontecem; 
I , 

Considerando que o ilustre Deputado Arnar~l Netto, com o objetivo 

de restabelecer o direito do cidadão trabalhador e 

ordeiro, apresentou junto à ICâmara Federal, a Pro 

posta de Emenda a Constituição nO 001/89i 

Considerando que trata a referida emenda, de instituir a "pena de 

- . 

• 

-
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~.rmna ~1fl/II;'yLZ/ ~ ~M~<' d 7~,nccdd 
Ed(ado d( 0~o 'PauLo 
~ 

morte", nos seguintes casos: roubo, seqüe stro e es 

tupro, seguidos de morte; 

Considerando que para essa me dida vir a ser implantada, -n e cessa 

rlO se faz a manifes t ação popular, que a vontade do 

povo prevaleça, através de um plebiscito; 

Considerando que entendemos ser dificil para todos nós, termos 

nessa medida, o único melO para se tentar dar cabo 

a todos esses crlmes, que provocam medo, disseminam 

o horror e desestabiliza toda sociedade, mas cremos 

tratar-se do 'unico caminho para se restabelecer o 

direito de nosso povo, pacato e trabalhador, voltar 

às ruas e poder des frutar de seu" direi to a vida e a 

liberdade", 

Assim sendo, a Câmara MuniciDal de Ferraz de Vascon 
. 

celos, através da presente M ° ç Â 0, manifesta seu iTrestrito 

apolo, a iniciativa do ilustre Deputado Amaral Netto,pela propo~ 

ta de Emenda a Constituição nº 01/89, que visa instituir a pena 

de morte, nos crimes considerados hediondos, proposta esta que se 
• 

rá submetida a apreciaçãó popular através de plebiscitQ. 

Que do deliberado seja solicitado o indispensável -

apolo de todas as Cãmaras do Estado de são Paulo e a ' Assembléia 

Legislativa do Estado de são Paulo, através do ilustre -Deputado 

Afanasio Jazadji, 

Plenário S ador Teot nio Vilela, em 19 de setembro 

de 1989. 

Ar lo\>" 
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\11 CÂMARA MUNICIPAL DE BILAC 
Estado de São Paulo 

Bilac, 24 de· outubro de 1989 

Df. nº 163/B9 
Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Anexe - se referente -ao processo a 

Proposta de Emenda -a Con itui ção 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE: 001/89 . v\~ 
Presidente da Câmara dos eput a dos 

Tem este a finalidade de levar ao conhecimento de Vossa 

c~a que esta Câmara Municipal de Bilac acolheu por unanimidade de votos a MO­

ÇÂD nº 01/89 da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos da qual e ncaminho -

cópia anexa e vem à presença de sua ilustre autoridade solicitar providências 

para que a PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL nº 001/B9 do Deputado AMARAL NE-

TO que visa instituir e PENA DE MORTE" nos casos de: roubo, sequestro e estu-/ 

pro, segui dos de morte. 

Sendo este o especial motivo do presente renovo os meus protes­

tos de consideração e apreço. 

Ao: 
Exmo.Senhor: Dep. PAES DE ANDRADE 

" Presidente da Camara dus Deputados 
Brasília-DF. 
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Mairinque, 05 de Março de 1990. 

Ofício 06-066/90 Ao Senhor Secret~rio-Ger a l da Mesa. 

Senhor Presidente: 

Anexe-se ao proc esso 

Proposta de Emenda 

00 1/89 . Em 

~ 
Pre sidente d 

refer ente 

Cons t ituição 

enu tados 

-a 

Servimo-nos do presente para levar ao conhecimen 

to de Vossa Excelência que, em Sessão realizada no dia 0/02/90,es 

ta Casa resolveu, por unanimidade de seus membros, manifestar a 

poio a Moção 01/89 de autoria do Vereador Sergio Arlow da Câmara 

Municipal de Ferraz de Vasconcelos, que solicita apolo a iniciati­

va do ilustre Deputado Federal Amaral Netto que apresentou emenda 

a Constituição que levou o nº 001/89 que Vlsa a instituição da "pe 

na de Morte" aos seguintes casos. roubo, sequestro e estrupo segui 

do de morte". 

Solicitando e agradecendo a atenção de Vossa Ex 

celência, subscrevemo-nos com os protestos de respeito e akto apre 

ço. 

Excelentíssimo Senhor 

DD. Presidente da Câmara FedeLJ l 

Praça dos 3 Poderes 

70160 - B R A S 1 L I A D F 

DUARTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA \ ('"t 

EDIFfClO DR. T ANCREDO DE ALMEIDA NEVES \ ~ +./ 
ESTADO DE SÃO PAULO \ 

~ \ , !OlS 

Of. n? 127 / 90 Pirassununga, 20 de junho de 1990. 

Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa 
-Anexe-se ao processo referente a 

Excelentíssimo Senhor: 

Proposta de 

n'? 01/88 -

Emenda à Consti i ç ão 

Em 28{J(6/9 

Presidente da Câmara dos De utados 

Pelo presente, encaminho a Vossa Ex­

celência, por cópia xerox, o Requerimento n? 90/90 de auto-' 

ria do Vereador João Carlos Sundfeld e subscrito por demais' 

edis desta Casa de Leis, que foi apresentado e aprovado em ' 

sessão ordinária ontemIEalizada. 

-Sendo so para o momento, queira acei 

tar meus protestos de estima e alta consideração. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 

DEPUTADO ANTONIO PAES DE ANDRADE 

Cãmara dos Deputados 

Praça dos Três Poderes 

CEP: 70.160 - BRAS1LIA - DF 

e Cast o Santo s 
/ 

'--...J::..lt;:eS l d e n t e 

------.----.,---,----~----~ 
..- .' . • ' .:"',' I, \ : ~ ,'::F. Clt\\5 

CC)! 'il1 ') .,,-.. ,. ,' 
., ' I J!5 ' / 0 ., /qyo 

li"",'!"'" ' .. ' .: ... . I ......... \ 
_ . _ .. ... _._ • • . ,. _ _ ,.l 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

?fi:' 

REQUERIMENTO 
-N9 90!D;O 

~&. 

Mediante farta exposição de relevantes motivos, o De 
putado Federal Amaral Neto, justificou soberbamente perante as Co 
missões e Subcomissões da Constituinte Federal, a introdução da ' 
"pena capital" na legislação constitucional, sem contudo lograr' 
êxito. 

Apesar do insucesso, o parlamentar sens i bilizou mUl­
tos constituintes e grande massa de eleitores, apresentando no 
mesmo dia em que foi promul~ada a Constituição Federal, Emenda 
Constitucional n9 01, que prevê a pena de morte para os crl mes de 
estupro; roubo e seqUestro seguidos de morte. 

A Emenda prevê ainda, a realização de " plebiscito " 
para que o povo diga "sim" ou "não" ã pena mãxima, direito es se ' 
garantido pela soberania popular consagrado no inciso I, do a r ti ­
go 14, da C. F., uma vez que essa questão deve ser tratada median­
te decisão do foro intimo de cada cidadão brasileiro. 

Não esquece o parlamentar, de introduzir no menClona 
do dispositivo, condições de assegurar ao condenado ã pena de mor 
te a mais ampla defesa, atribuindo recursos para todas as i nst ân ­
cias j udiciais e por derradeiro o pedido de clemênc i a ao Pr es iden 
te da República. 

Como se v~, ~ ass egurado ao cGnden ada ~ pen a capita1 
todos melOS legais e permitidos poss;veis para sua defesa, s e nl ' 
contudo proteger demasiadamente os direitos do crlmlnoso e m de t r i 
mento dos direitos da vitima, que injustamente - ~gr~dida sem 

~ . ter o mlnlmo direito de defesa os quais se apresenta acima par a o 
agressor. 

Segundo pesqulsa de opinião publica, os entrevista- ' 
dos que responderam "sim" rela pena de morte, acusa 70 % ( seten t a ' 
por cento), enquanto que 30 % (trinta ~or ~ cento) responderam ",nã o", 
indice q~ revela demasiada oreocupação e revolta da população 
contra a atual pena aplicada nos crimes de natureza hedionda. 

Se~uramente confirma-se a tese amplamente debatid a , 



, 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA: 

EDIFIClO DR. T ANCREDO DE ALME :DA NEVES 
ESTADO DE 5.1.0 PA ULO 

?fÇ' 

que as vitimas atingidas pelos crlmes de estupro. rou bo e seqO e~ 

tros seguidos de morte, são tanto pobre como rica, nâo e xistindo 

discri minação de classe social, pois todos são alvos desses cri ­

minosos e por motivos diferentes. 

Nesse exercicio, surgem nos grandes centros ur bu­

nos, as industrias do seqUestro, pessoas virando mercadorias, f~ 

ridas na sua integridade fisica e moral, feridas suas familias , 
seus amlgos e por que não dizer a Nação Brasileira. 

Portanto senhor Presidente e senhores Vereadores, 
urge a necessidade premente de submeter a referida proposta ã 
apreciação da população, que mediante o instrumento juridico 

constituiciona1 IIplebiscito ll
, exercitarã a soberania popular em 

legitima defesa da ord~m social. 

Diante do exposto, Requeiro ã Mesa, pelos me l 0S 

regimentais, o envio da presente MOÇAO DE APOIO ao Deputado Ama­

ral Neto, autor da Emenda Constitucional n9 01, que visa insti- ' 

tuir a pena capital para os crimes hediondos seguidos de morte. 

_ "fi é2t hU a i n da, ,.;a d e s s a d e 1 i b e r a ç ã o u.d:o c o n tu: 
&;imeIlLo ã COlllissão Espec1allta Cãmara-:,dos Depu 't-a-titr5' , c riad o para 
proferir parecer a respeito da Emenda Constitucional n9 Dl , no I 

.elltLd.a de r i o !if-.ocesj,1 diante do constante aumento dess e 
crlme. 

Finalizando, a titulo de sugestão, ac rescentari a' 
também como atingido pela pena capital os traficantes de droga, 

que seguramente representam uma grande ameaça e uma forma de al i 

existente. 

Sala das 

'/ 
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Ferraz de Vasconcelos, 05 de s eternlfro , Áe 2989 . 
.I . ,i, ) [{lI/\. 

rfllJJtl"'i & ~ ~ U / t '/ 
Senhor Presidente: 5;~ 'D &11 G -

~ t"E. ,?, _ Vimos pelo presente encaminhar a v§ss Ál ~'~~~fi~' 
do ' \\Or~~'(.' vere a Cla, a cópia da Moção nº 001/89, de iniciativa ob ~ 

dor Sergio Arlow, aprovada pelo Plenário desta Casa, -em ses s a o 

ordinária de 1º do corrente, através da qual solici tamos o 

dispensável apoio dessa Edilidade. 

, 
ln 

protestos 

\P 

Ao ensejo apresentamos a Vossa Excelênci a , os 

de elevada estima e consideração. 

'-' 

• "t..f!J ~t\.~ 
C'I~ c~ 

\. ' L'"\ V 

.' 

Natanael Genuino 

~ ,v 
Exmo.Senhor --- I ~~~ 

Presidente ~~â~ra Municipal de 

Bilac - SP. 
, . / ~ , 

• ;:J}"/ /~/ - -, '" . ~-
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Considerando que a criminalidade, vem apresentando índices alar 

mantes em toda nação brasileira; 

Considerando que crimes hediondos como: seqüestros, e stupros e 

roubos seguidos de morte, vem ocorrendo em 

escala em nosso meio; 

larga 

Considerando que os responsáveis por crimes dessa natureza, vivem 

a solta, tot~lmente impfines, quando não, são subme 

tidos à brandas penalidades; 

ConsideranQo que tornou-se rotina vermos através dos veículos d e 

comunicação, fatos aterrorizantes, envolvendo barba 

ros assassinatos, seqüestros de inocentes crlanças, 

e outros casos que são indescritíveis; 

Considerando .que em nosso Município,' recentemente dois marginais 

conhecidos da Polícia; motivados pelo ódio nefasto, 

e tomados pelo estranho prazer de matar, ceifaram d e 

nosso convívio, vidas preciosas de quatro Jovens es 
I , . 

tudantes; .. ~. 
.. 

'. '-'; . ' . 
..:> " í; . , . ,~ . 

. ~> • 

Considerando ainda que causou perplexidade, em toda população, a 

-

-frieza com que aquelas marginais, apos serem captu 
.. -rados, se apresentaram à nação, diante das came ras 

de televisão e ques~ionadós sobre os motivos que os 

levaram a execução dos estudantes, diss e ram pura e 

simplesmente: "matamos pelo prazer"; 

Considerando que algo precisa ser feito com a máxima urgência, vi 

sando-se manter a boa or~em em nossa sociedade; 

Considerando que em outros países, onde há pena de morte , crimes 

dessa natureza raramente acontecem; 

Considerando que o ilustre Deputado Amaral Ne tto, com o obj etiv o 

de restabelecer o direito do cidadão traba lhador e 

ordeiro, apresentou junto à Cãmara Fede ral, a Pro 

posta de Emenda a Constituição nQ 001 /89; 

Considerando q u e t ra ta a re ferida eme nda, de insti tuir a "pe n a de 
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mo te", nos seguintes casos: roubo, seqüestro e e s 

tu o, seguidos de morte; 

Considerando que para essa medida vir a ser implantada , ne c e ssá 

rlO se faz a manifestação popular, que a vontade d o 

povo prevaleça, através de um plebiscito ; 

Considerando que entendemos ser dificil para todo s n6s, t e rmos 

nessa medida, o único meio para se t entar da r cabo 

a todos esses crimes, que provocam me do , disseminam 

o horror e desestabiliza toda socieda d e , mas cremos 

tratar-se do único caminho para se r estabelecer o 

direito de nosso povo, pacato e trabalhador, voltar 
-as ruas e poder desfrutar de s e u "direi t o <'l vida e .:1 

liberdade", 

Assim sendo, a Cãmara Municipal de Ferraz de Vascon 

celos, através da presente M O ç Â O, manifesta s e u irrestrito 

apoio, a iniciativa do ilustre Deputado Amaral Netto , pela propo~ 

ta de Emenda a Constituição nQ 01/89, · que vi~a instituir a pena 

d e morte, nos crimes considerados hedionCl.os, propo s ta esta que s e 

rá submetida a apreciação popular através de plebic i t o. 

Que do deliberado seja solicitado o indispensáve l -

apOlO de todas as Cãmaras do Estado de são Paulo e a As sembléia 

Legislativa do Estado de são Paulo, através do ilustre -De putado 

Afanasio Jazadji, 

PI nário nio Vilela, em 1 Q d e setembro 

de 1989. 

• 

Arlow, 

,. • · 0 - _ .- ~ - ..... .,...-- ..- .. .... - _ ... . -- . _ • • . • "-~ " 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 01, DE 1988 

Institui a pena de morte, e dá outras providências 

Autor: DEPUTADO AMARAL NETTO 

Relator: DEPUTADO MENDES RIBEIRO 

O nobre Dep. AMARAL NETTO é o primeiro signatário de~ 

ta Proposta que objetiva instituir a pena de morte para os casos 

de roubo, seqüestro e estupro, seguidos de morte, a ser objeto de 

plebiscito dezoito meses após sua aprovação. 

Nos termos regimentais do art. 202, caput, cabe a es­

te nosso Colegiado pronunciar-se, preliminarmente, sobre a admissi 

bilidade da proposição. 

Examinando os termos da Proposta verifico que ela obe 

dece à norma contida no art. 60 da vigente Carta Politica pois con 

ta com número suficiente de assinaturas e não pretende abolir a 

forma federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal e pe 

riódico nem a separação dos podere s ou os direitos e garantias in­

dividuais. 

EM FACE STO, voto Rela admissibilidade desta 

uiçã0' 1/88. 

O J" ~ l 11?;9 
Proposta de 

f 
DE 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 01, DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou, 

contra os votos dos Deputados José Genoíno, Vilson Souza, Ju 

arez Marques Batista e Paes Landim, pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição n9 01/88, nos termos do pa 

recer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vice­

Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Bernardo Cabral, 

Harlan Gadelha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, 

Aloysio Chaves, Michel Temer, Costa Ferreira, Eliézer Morei 

ra, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, A 

d y lson Motta, Jorge Hage, Gerson Peres, Benedicto Monteiro, 

José Genoíno, Marcos Formiga, José Maria Eymael, Aldo Aran­

tes, Nilson Gibson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário 

Congro Neto, Theodoro Mendes, Tito Costa, Messias Góis, Ne y 

Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, Je 

sua ido Cavalcanti, Sigmaringa Seixas, Roberto Torres, Jovan 

ni Masini, Alcides Lima, Jorge Arbage, Lélio Souza, Ubira­

tan Aguiar e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989 

I 
utado 

Pre i 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS QEPUTAOOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃON9 Ol-A, de 1988 

(DO SR. AMARAL NETTO) 

Institui a pena de morte, e dá outras providências; 

tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justi­

ça e de Redação, pela admissibilidade, contra os vo 

tos dos Srs. José Genoíno, Vilson Souza, Juarez Mar 
--..---. 

ques B. ._sta e Paes Landim . 

I 
(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 01, de 1988,a 
aue se refere o parecer) 

GER 2b.01 .0007 .6 - ( SET/86) • 

Ar t. 1Q Dê-se à a línea a, do inciso XLVII, do 
art . 5Q , a seguinte redação : 

"a) de morte . salvo em c aso de guerra 
declarada, nos termo s do art. 84. XIX , e de 
roubo, seqüestro e estupro, seguidos de 
mor te. " 

Art . 2Q A instituição da pena de morte, nos casos 
de roubo. seqüestro e estupro, seguidos de morte, será 
submetida ao eleitorado, através de plebiscito, dentro 
de 18 (dezoito) meses da aprovação desta Emenda 
Cons t ituc i ona 1. 

Art. 3 Q A lei assegurará ao condenado à pena ca­
pital a mais ampla defesa, atribuindo efeito suspensi­
vo aos recursos interpostos para todas as instâncias 
judiciais e ao pedido de clemência ao Presidente da 
Repúb 1 i c a. 

Justif i cação 

Ma i s uma vez. J a agor a emendando a nova Cons ti tu i-· 
ção , proponho a realização de plebiscito para que, de­
mocraticamente, o maior interessado, que é o povo bra­
sileiro, diga "sim" ou "não" à i nstituição da pena de 
morte no Brasil, nos casos previstos e que limitam a 
punição capital aos crimes hediondos . 

Esta emenda é a primeira a valer-se do item 1 do 
Capitulo IV ("Dos Direitos Políticos") da Constituição 
agora promulgada, assim redigido: 

* Republica-se por incorreção no anterior. 



Lote: 12 

PEC N° 1/1988 
47 

Caixa: 1 

2 

"Art. 14. A soberania popular será e­
xercida pelo sufrágio uni versal e pel o vo t o 
direto e secreto, com valor igual para to­
dos, e , nos termos da lei , mediante: 

1 Plebiscito; " 

Portanto, quem vai decidir sobre a i nstituição da 
pena de morte não é o Co ngresso Nac i onal, mas o povo 
que, na sua soberania, terá dezoito meses para debater 
o prob l ema, por intermédio dos partidos, das a s socia­
ções de classe, das igrejas e de t odas as c renç as r e ­
ligiosas, assim como de outras representações popula ­
res para, através do voto consciente e livre, definir 

' a adoção da pena de morte. 

Sala das Sessões, de 1988. Amaral Netto 
Basílio Villani Aécio de Borba Gerson Peres Ale-
xandre Puzyna Assis Canuto Annibal Barcell o s 
Virgílio Ga l assi _ Ervin Bonkoski Sérgio Brito 
Francisco Diógenes Jorge Arbage _ Delfim Nett o _ 
Stélio Dias Arnoldo Fioravante Arnaldo Faria de Sá 
_ Santinho Furtado _ Samir Achôa _ Mauro Sampaio _ Ri­
cardo Fiuza _ Gilson Machado _ Saulo Queiroz _ Fernan­
do Gomes Gustavo de Faria Furtado Leite César 
Cals Neto _ Jesus Tajra _ Artenir Werner Franc isco 
Benjamim Chagas Duarte _ Moysés Pimentel _ Simão 
Sessim _ Expedito Machado _ Djenal Gonçal ves _ Inocên­
cio Oliveira _ João Machado Rollemberg _ I vo Cersósimo 
_ Milton Reis _ Aloysio Teixeira _ Benedicto Monteiro 

Manoel Ribeiro Carlos Vinagre _ Carlos Cotta _ 
Francisco Rossi Pedro Ceolin Renato Johnsson 
José Maurício _ Paulo Ramos _ João Agripino _ Ubiratan 
Aguiar _ Délio Braz _ José Freire _ Wilson Campos 
Lézio Sath1er _ Roberto Augusto _ Nelson Sabrá _ Edé­
sio Frias Milton Barbosa Ivo Vanderlinde Paulo 
Macarini Oswaldo Trev isan _ Sotero Cunha _ Waldyr 
Pugliesi _ Elias Murad _ Asdrúbal Bentes _ Mussa Demes 

Adylson Motta _ Paulo Zarzur _ Lui z Soyer _ Fábio 
Raunheitti Luís Roberto Ponte Joaquim Haickel 
Luiz Viana Neto Jacy Scanagatta _ Daso Coimbra _ 
Flávio Palmier Osvaldo Sobrinho Manuel Viana 
Tito Costa _ Mendes Ribeiro Adhemar de Barros Filho 
_ Benito Gama _ Sólon Borges dos Reis _ Carlos Virgi -
1io Sadie Hauache Ri c ardo Izar João de Deus 
José Lins _ Felipe Mendes _ Homero Santos _ Cleo nânc i o 
Fonseca _ Etevaldo Nogueira _ Arolde de Oliveira _ Ru­
bem Medina Farabulini Júnior Bezerra de Melo _ 
Henrique Córdova Max Rosenmann Enoc Vieira José 
Teixeira Eunice Michiles Eraldo Tinoco Mendes 
Botelho _ Evaldo Gonçal ves _ Ubiratam Spinelli _ Adau­
to Pereira _ Alysson Paulinelli _ Oswaldo Almeida 
Cláudio Ávila _ Alari c o Abib _ José Thomaz Nonô Hé­
lio Manhães _ José Camargo _ Erico Pegoraro _ Adroaldo 
Streck _ José Carlos Coutinho Carlos Sant'Anna 
José Carlos Vasconcelos J oão Carlos Bacelar Jairo 
Azi João Alves Victor Fontana Adolfo Oliveira 
Orlando Bezerra Vinicius Cansanção Christóvan 
Chiaradia Rita Furtado _ Antônio Ferreira _ Darcy 
Pozza Ismael Wanderley Messias Soares Eliel Ro­
drigues _ Michel Temer _ Francisc o Amaral _ Osmar Lei-
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t âo Amilcar Moreira Paulo Pimentel Jonas Pinhei-
r o Mo z arildo Cavalcan ti Antônio Salim Curiati 
Eduard o Mo reira Al ois io Vasconcelos Nil son Gibson 

Da v i Alves S il v a J osé Luiz Maia Bonifác i o de An ­
drada _ Rube r v al Pilotto Gast o ne Righi Albérico 
Co rde ir o Paulo Minca rone Osvaldo Bender Eraldo 
~ - '~~~ ~ e Vict o r Facc ioni Narcisio Mende s Wagner 
La~ , Oscar Co rr êa Rosa Prata Valmir Campelo 
Nyd E:.\ Barbosa _ Roberto- Balestra _ Luis Eduardo _ Ân= 
g e l o Mag a lhãe s Leur Lo mant o Di o nisi o Dal Prá 
Me ssia s Gó i s Ma uri c i o Nasser Cunha Bueno Fernan­
d o Bezerra Coelho Theodor o Me ndes Ediva l d o Mo tta 
Nil s o Sguarezi _ J osé Eg reja _ Lael Varella _ Waldeck 
Orn e l as Lui z Marques _ Chi co Humbert o _ Francisco 
Carn e ir o _ Le v y Dias _ Jor g e Uequed Mell o Reis 
Maur o Campo s Feres Nader _ José Lo urenço _ J o fran 
Fr e jat _ " Gandi Jam i 1 . 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLIC A FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAP ÍTULO I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

1988 

Art. 5 Q To d o s são iguai s perante a l ei, sem dis ­
tinçâo d e qualqu e r natureza, garan tindo-se aos brasi­
l e ir os e aos es trang e iros r es identes n o Paí s a in v i o­
l abi li d a d e do d i re it o á v ida, á liberdade , á igualda­
d e , á segurança e á pr o priedade, nos termos seguinte s : 

XL VII nã o ha verá penas: 

a ) d e mo rt e , sa l vo em c aso de guerra, dec larada, 
nos t ermo s do art. 84 , XIX ; 

Centr o Gráfi co d o Se nad o Fede ral Brasília DF 
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(AMARA MUNICIPAL DE MAIRINQUE 
CGC 49.559.628/ 0001-10 === === ======= 

Mairinque, 05 de Março de 1990. 

Ofício 06-066/90 Ao Senhor Secretário - Geral da Mes a . 

Anexe - se ao processo referente -a 

Proposta de Emenda Constituição 
Senhor Presidente: 

001/89 . Em 
~ 

President e d enutados 

Servimo-nos do presente para levar ao conhecimen 

to de Vossa Excelência que, em Sessão realizada no dia 0/02/90,es 

ta Casa resolveu, por unanimidade de seus membros, manifestar a 

poio a Moção 01/89 de autoria do Vereador Sergio Arlow da Câmara 

Municipal de Ferraz de Vasconcelos, que solicita apolo a iniciati­

va do ilustre Deputado Federal Amaral Netto que apresentou emenda 

a Constituição que levou o nº 001/89 que visa a instituição da "pe 

na de Morte" aos seguintes casos. roubo, sequestro e estrupo segu~ 

do de morte". 

Solicitando e agradecendo a atenção de Vossa Ex 

celência, subscrevemo-nos com os protestos de respeito e akto apre 

ço. 

Excelentíssimo Senhor 

DD. Presidente da Câmara Federal 

Praça dos 3 Poderes 

70160 - B R A S 1 L I A D F 

mt:NE~fte!uE DUARTE 

Av enida Dr. Gaspar Ricardo Junior, 185 - Telefone (011) 428-2910 - CEP 18120 - MAl RINQUE _ Estado de São Paulo 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EDIFfClO DR. T ANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE S ÃO PA UL O 
?f' 

Of. n9 127/90 Pirassununga, 20 de junho de 1990. 

Ao Senhor Secretário-Geral da Me sa 
-Anexe-se ao processo re f erente a 

Excelentíssimo Senhor: 

Proposta de 

n9 01/88 -

Emenda à Consti içã o 

Em 2 S{f(6/9 

Presidente da Câmara dos 

Pelo presente, encaminho a Vossa Ex­

celência, por cópia xerox, o Requerimento n9 90/90 de auto-' 

ria do Vereador João Carlos Sundfeld e subscrito por demais' 

edis desta Casa de Leis, que foi apresentado e aprovado em ' 

sessão ordinária ontemrEalizada. 

Sendo só para o momento, quelra acei 

tar meus protestos de estima e alta consideração. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 

DEPUTADO ANTONIO PAES DE ANDRADE 

Cã~~ra dos Deputados 

Praça dos Três Poderes 

CEP: 70.160 - BRASíLIA - DF 

Santos 
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ESTADO DE SÃ O PAULO 
?!' 

REQUERIMEN TO 

N9 90!CJO 

Mediante farta exposição de relevantes motivos, o De 

putado Federal Amaral Neto, justificou soberbamen te pe ra nte as Co 
missões e Subcomissões da Constituinte Federal, a introduç ão dJ ' 

"pena capital" na legislaç ã o constitucional, se m cont udo lo grar ' 

êxito. 
Apesar do in s ucesso, o parlamentar sens i bilizou mUl­

tos constituintes e grande massa de eleitores, apresentando no 
mesmo dia em que foi promulg ada a Constitui ção Feder al , Emenda 

Constitucional n9 01, que prevê a pena de morte para os crl mes de 

estupro, roubo e seqUestro seguidos de morte. 

A Emenda prevê ainda, a re a lizaç ão de "plebisci to" 

para que o povo diga "sim" ou "não" ã pena mãxima , direito esse ' 

garantido pela soberania popular consagrado no inciso I, do ar t i­

go 14, da C.F., uma vez que essa questão deve ser tratada median­

te decisão do foro lntimo de cada cidadão brasileiro. 

Não esquece o parlamentar, de introduzir no menClona 

do dispositivo, condições de assegurar ao condenado ã pena de mor 

te a mais ampla defesa, atribuindo recursos para todas as instân­
cias judi c iais e por derradeiro o pedido de clemência ao Presiden 

te da República. 

Como se v~, ~ assegurado ao conde~ado ~ pE~a capita~ 

todos meios legais e permitidos posslveis para sua defesa, senl ' 
contudo proteger demasiadamente os direitos do crlmlnoso em detri 
mento dos direitos da vltima, que injustamente agredida se m 

... . ter o mlnlmo direito de defesa os quais se apresenta acima para o 

agressor. 

Segundo pesquisa de opini ã o p~blica, os ent revi sta -' 

dos que responderam "sim" rela pena de morte, acusa 70 % (setenta' 

p o r c e n to), e n q u a n to que 3 f) % (t r i n ta p o r ~ c e n to) r e s p o ri d e r a m li . n ~í o ", 

Tndice que revela demasiada oreocupação e revolta da pooulação 

contra a atual pena aplicada nos crimes de natureza hedionda. 

Seguramente confirma-se a tese anlplamente deb atida , 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFIClO DR. T ANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

?f' 

que as v1timas atingidas pelos crlmes de estuprD~ roubo e seqUc~ 
tros seguidos de nlorte, são tanto pobre como rica, não existindo 

discriminação de classe social, pois todos são alvos desses cri ­

minosos e por Illotivos diferentes. 

Nesse exerc1cio, surgem nos grandes centros urba­

nos, as ind~strias do seqUestro, pessoas virando nlcrcadorias, f~ 

ridas na sua integridade flsica e moral, feridas suas famllias , 
seus amigos e por que nâo dizer a Nação Brasileira. 

Portanto senhor Presidente e senhores Vereadores, 
urge a necessidade premente de , submeter a referida proposta ã 
apreciação da população, que media~te o instrumento jurldico 

constituicional "plebiscito", exercitarã a soberania popular em 
legltima defesa da ord~m social. 

Diante do exposto, Requeiro ã Mesa, pelos melOS 

regimentais, o envio da presente MOÇAO DE APÔIO ao Deputado Ama­

ral Neto, autor da Emenda Constitucional n9 01, que Vlsa insti- ' 

tuir a pena capital para os crimes hediondos seguidos de morte, 

Requeiro ainda, seja dessa deliberação dado conhe 

cimento ã Comissão Especial da C~nlara dos Deputados, criada para 
proferir parecer a respeito da Emenda Constitucional n9 01, no I 

sentido de agilizar o processo diante do constante aumento desse 

crlme. 
Finalizando , a titulo de sugestao, acrescentaria' 

tamb~m como atingido pela pena capital os traficantes de droga, 

que seguramente representam uma grande ameaça e uma forma de ali 
existente. 

Sala das 

'/ 
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Não V~JO comn a matRrla pos~a ~er votada no imblto d.~t. Co-

lmpo r tanClõ. 

c o 1', l r' a " l-":'li ~ (, t ~ vigentes, 

a 

refer~ndo, 

sem no ent~nto de t ermlnar os crltérlOs dlferencialS &ntr~ esses 

Enten d p-~e, pcrtanto, que a matérla deve ser I!><pllcltada 

em lel com plementar. Antps que Jsto ocorra, parecI! pele m!nOB lnOPor-

tunn ~ue o Con9r~~so dpClda provocar um pleblscltO. 

USE'l, de p rop ositc., o verbo Ilprovocar", porqu~. Justa.mente~ 

o unlCO prlnC1PlO de dlstincio estabeleCld o pela Co r stitu1çlo. entre 

lJ ma outra medldas~ e de ordem procedlmental: o Congr~s6o NaClonal 

t C" • Nlnguem ignora q U E' a a ut orl'E.~C~O dlfere da convocação. Eflta nada 

p os to n etessõrlO. Em outras pa l avras, 
,.. . 

~ convocaç&o e o ato I!k~cutivo 

• de 
. ~ 

oe l lberacõc a nt e rlor . úr a, a Cons tltulcão reserva ao Con9re~ço, 

e rT rr.at er 1 a 

a t c c:)~, ,,; Q C a r o r 1 C" • 

Da: de 

O a vo~lad e p op u l ar. Se ~ e tr a t a d p um referend o, a con vo c a -

ã o não e do Congres s o . Po d e mesm o sucede r que a a u torld a de c omp~t~nt e 

par~ c o nv o ca-la S~ rpcuse a ~ a %é-l0 , .legando lnconst l t uci o na1idade da 
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trovérSla por dec15ão do Suprpmo lrlbuna1 Federa1. 

Acontece ~ lI e a doutrIna .)urldica nacional 9f>tá proful'ldam.nt2 

dlvldlda 

do que e re~erendo. Para Pon t~~ d~ M1randa, no pleblsrito O POVO r.~-

pende a pergunta~ /' ac.f? r ca oe regra.~ COr\stltuclonalS proposta, " , ou 

'. propoe nova5 re9r~~; n o referendo, o povo se pronunCl~ sobre toda 

mater18 c onstItucIona l , em vlgor ou a vigorar (ComentárlO' • COostl-

ivj~~~ã~o __ ~duE __ -Al~9~Q~7J t. l IJ, 2a. ed., São Paulo, P. 127). Os Profe~!iores 

e Nf?l!!õon dp SOU2Ci Sarrl Pa~o p J oc;é Afonso da. Sllva. vlncu12m o p 1 .bi~c:i t o a 

o refer e ndo à democr a Cla se mldlr eta - pa rt lclPa~Bo do povo no processo 

leS151atlvo (c:. Nr LSn N DF SOUZA SAMPAIO, O Podrr de ~fQrml Coostltu-

(lon a1, .----- Bahia; JOSE AFONS O DA SILVA, Pr,nc;lE.ios dQ Proce"o d. E,grm.,a-

t ã Q das L e 1 s n Q Dl r ..u.tQ. .. ~n $ t i t u ç i O na 1, 5 ã o Pau 1 o, 1964, p. 2). Já p a-

ra o entre 

p 1 e b 1 S c: 1 t á r 1 0/ ' , c omo ,1ul ~õmento ou arb1trage m, e J'r efereo n do cons ultl -

1/0 • Dlv~r~o e o e nte nolm ento de Professor Dal mo Dal1ar1, pari que m o 

• tlOO como "ref' erer,co tC n ~ lJltlvo" , ou ~eja, um a 

consult a . '" 
O~Cl~ao o a part lr de cUJ a 

tomara a ~ u a ( c f. ~rn e n t Q $ Q..f. J.e...Q.r::....u G e r a 1 d o E s t a Q Q , 4 a. ao d • t são 

Pau ) C. , 1;; /' ;-, ~' . ~ j é;. ) • 

Co~o se percebe, nio h ~ nerhum consenso funoame ntal , na dO~-

IT'OS , v ot~ndo a rea lza , io de um plebiscito enio d. um re-

fe rpt'l do. 

) 
I ~ 1' ... ........,. .... _4_~ ' 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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'" Al~rTl Q~p~tio prRlim1nar, qu •• m meu ent.nd.r 

Comlssio outro 

lrTlppdlmpnto eb~Dlu~o dp ord~m constitucional. 

Como 

(jE?S qUp depuspram pera ntp esta COlT'lssaOt "nào ti~rá. objeto de d.libera-

cão a proposta d~ emenda (con~tituclon~l) tendente a abolir o. dlr~l-

tCJ~ e garantias indlvld '.JillS / (Co'),tltuiçào, art. 60, , 41). Ora, o di-

relto vlda não p õf'~IiCiS um dentre MUltoc; outros dlreito~ lndivi-

Dai por q u e e1e vem menclonado em pY1M~lrO lugar, no 'iput do art. 51. 

rea l mE'lite, ~ u e o Congrpsso NacIonal 

e~sa ved a~ã o COlistltuLlor.al como ~e referIndo apena~ ao~ ór;lo. da re-

present adio 

submetidos 

da de l lberacão maJorltárial caso contráriO, nio 

Não me p a r ece qU I? o pronunclaMento da Coml~tião dw Cgn.tit ul -

co !". st ltuclo n al. o OISPOS l tlVO d ~ nosso RegIMPnto que r~gula •••• a~-

e :>< :.s t e n o p i õ no ca 

r ' .. 1 • 

POD e ferI r a Cons tI tUIÇ ão P qu e a ún l ca d ~ cislo defini ti va, 

Em c oncl u sâo , da 

p r opos ta de em e n da à Con ~ tl t ulÇ ão n~ 01, de 1988. p o~qu e o Congress o 

n ~o pod@ p r onun 18 -s @ sobr e g U~ 5 t i o d @ r ~f ere ndo o u d~ p l . bi.~it o an -
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d~ haver .dltado • 1eglsla,io comp1~mentar ~obre a matéria w, ~m 

'iE'9undo lugar, porque a lntrndução da pena d~ morte, em no'~o Pais, 

do dlr~lto i und amenta1 à vlda, o qU~ ~ ~~p~es!~mente vedado Pila pró-

f-'rlõ ConstJtuic:âc. 

S a la da CDmls5~D , 

SER RA 

11 I 11 . .. 
. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO ESPECIAL destinada 

Emenda à Constituição nº 1, 

a proferir parecer à Proposta de 

de 1988, que "insti tui a~}ofê,a op~ 
U 

morte e dá outras providências". <-~,; .~ 
~" 11~ 
~ , úl 
0-

I ("'S &-' t? ~ 
'\~ ~" 

' " ... 10 fS t~' ....... ... .._ ....... . ~. PARECER DA COMISSAO 

A Comissão Especial destinada a proferir 

parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 1, de 1988, 

que "institui a pena de morte e dá outras providências", em 

sua reunião de doze de dezembro de 1990, adotou o Substituti 

vo do Relator, Deputado ARNALDO MORAES, tendo votado a favor 

do mesmo os Deputados: JOSE DUTRA, GILSON MACHADO, AMARAL 

NE J TO, ARNALDO FARIA DE SA, FARABULINI J8NIOR e ASSIS CANU­

TO, votando contra os Deputados: MANOEL CASTRO, ARTUR DA TA­

VOLA, GONZAGA PATRIOTA, TARSO GENRO e JOSE SERRA ( Voto em S~ 

parado ) . Estiveram presentes, ainda, os Deputados: ALOYSIO 

CHAVES, JOAO NATAL, JOSE GENOINO, ARNALDO MARTINS, EVALDO 

GONÇALVES, MIRO TEIXEIRA e ROBERTO JEFFERSON. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1990 

,---+-_. 
Presidente 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 
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S~o JOSE do~ Ca~pos. 2S de iu~h~ oe 1940. 

FERNI>.NDO COLLOR DE J;AELLO 

DD. Fres)dente da ReDúbl~ca • 
/ 

Brasll~a-DF, 70.150 

Assunto: A pre~enc)a na Adoção de 

LeIS v):?orosas 

crlwes hedloTloOS. 

Excelentissirr'o Senhor Presldente: 

.con::ra 

A se3urança física da pessoa huwana - howe~, mulher ou 

crIança - 'constitui-se poje numa das mais ?,raves e preocupantes 

auestões aue a todos afli?,em. É patente o se3uido au~ento no núwe 

ro de mar3inais, bew como é crescente o 3rau de sofistlcação,atre 

vimento e a?,ressividade de seus "modus operan~i". 

E cada vez mais os bandidos se vêw awparados e assisti 

dos, 3raças a associções de proteção a crl~lnosos aue seintitulaw 

wuitas vezes cowo de proteção a "direitos humanos". A população 

esta atonita, não wais confiando na polícia e na 
,-

justlça. O pro -

prlo sistema ~overna~ental, corre riscos de descré~ito. 

Cla do siste~a de se3urança. 

,-
E a falén 

Sew dúvida, a impunidade e aue levou a Sl tuaçao a tal 

ponto catastrofico. Os bandidos são prote?idos por leis oosoletas 

e por uma minoria de lnocentes e/ou maus brasileiros aue os defen 
, 

demo Dal o aumento de estupros, assaltos, sequestros e assaSSlna-

tos. 

Os auatrc arti?os anexos apresentam al:?uwas su:?estoes 

co~ vista à redução drástica dessa verdadeira sínnro~e 0e viol ê n­

CIa em nosso pa~s. A sociedade está convencidas rle aue a crlmlna­

lidade s6 será contida mediante medidas fortes, vl:?orosas. Afi 

nal, se formos a um restaurante aue serve refeições caras e de se 

3unda cate30ria, " - • I' para la nao mais voltare~os e VIce-versa. Dal, a 

razão pela bual os criminosos, hoje, são reIncidentes contuwazes, 

Ja que, se cumprIrem pena, contam com o bom tratamento aue lhes e 

norma lIT;ente des t i nano. 

Resuwidarnente, su:?erlWOS ao dlnâmico e coralOSO Presi-

dente Collor ~e ~ello que estude e vlabilize as se?uintes , 

das: 

JT'edi 
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1 - Redução oa n·e norlàade c:- lfnnal ~ .Iara 1 t, anos cc ) 

2 - A:JlJIdade r: ' ~. l~, :' e fTla ]UdlClarlc; 

3 - UnIfIcação ~as p011cIas c~vll e ~Ijlt~r, en cue 
. 

sua reslstencla, la aue. senao unIca terla~ aue tra 

lha!" de fato; 

L - CrIação de ~reS)dIOS fed é rals, - -
co~ aa~lnlStraçao ~ se-

?urança confIados a 
. 

5 - UnIfIcar na esfera federal as cOIPp~tencIas po l ICIaIS ~ 

jurídIcas c o ncernentes a ôelltos de 0atureza ?rave, L~ 

IPO o sequest.ro; 

6 - Adoção de trabalho obrl~atorlO ?ara presldi~Tlos,a fIfTl 

de aue pcssa~ pa3ar, fTlesmo parcIalwente, 

do Estado e a indenização das vítlfTlas. A L E P n 9 . . ., 

7.209jR4, trata desse assunto, mas tifTlidamente. 

7 - Implantação da prisão perpetua e da pena de fTlorte no 

caso de delItos ?raVíssl ,- 'OS, detectados efTl 

ou deVIdaIT'ente cOfTlprovaclos. 
-

fJa3rant.es 

FinalIPente, COIPO f atos concretos não oelxaw ouvldas,to 

ma~os a liberdade de encafTlinhar a foto anexa, atestando a extrefTla 

VIol ê nc I a dos fTlar?inais. A vítifTla, UfTla fTlulhe~ f 01 barbarafTlente es 

tuprada e assassinada COfTl UfTla facada no seio direito e cow UfTl fer 

ro i ntr oduzido na Va?lna. Fica a per3unta: Esses fTlonstros fTlerecew 

VI ver ? 

Confiando efTl Vossa ExcelênCIa, no sentido de tOfTlar pro 

vid é nci as cabívels, no menor tefTlpo possível, befTl como o de acusar 

o rece oifTlen to desta, despedimo-nos COfTl o respeito devido. 

_ : ( .:tennos arPente . 

~~aQ~e Toledo Cabral 

~~.! eIP Direito - RG 2.495.174,SF 
./ 

Ca I xa Postal 99 ou 5 85, s ão José dos CaIPpos-SP, 12.201 

E.T: e stamos e nvlando c6pIas desta ~s ExcelentísslfTlas Autoridades 

aoaixo relacionadas, a auerr s olicitaIPos tafTlbéfTl o especIal oose 

ouio d e acusarem seu recebifTlento. 

Presidente do Senad c - Seno Nel s on Carn ei ro, 

- Presidente da CáfTlara - Dep. Paes de Andrade, 

- Deputado Federal - Awalal Netto, 

- ~inistros da Justiça, da ~arinha, do ExerCIto e da 

" Aeronáutica, 

- Diretor da Polícia Fe deral - Dr. ROfTleu TUfTla, e 

Principais jornais do Prasil. 

, . 
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Delegado protetor 
dos aninlais quer lei 

dura 'contra bandidos 
Sr, editor: 

~. A insegurança aumenta no Pais ao 
.. mesmo ritmo que a innação. O problema 
= pIOrou com a aprovação da nova Consti­
• tuição . que foi induloente para com os 
- marginaIs , Os disposi~vos legais amarra-
• ram ainda mais a a<;ão da pOlicia. que já 

era deticien te. 
Vejam como t: bem diferente nos Estados 

Unidos : lá. o próprio FBI chega a se passar 
por bandldo~ para atrair e prender crimi­
núsos , Policiais. fazend o -se passar por 
tunstas. toma~ táxis em aeroportos e 
autuam m o tOrIStas con traventores que 
rodam mais que I) necessário, Outros agem 

L com extrema eticiência. utilizando-se de 
'lrtiflcins e disfarces (barbas, perucas, pos­
~tura ~e "bêbados" e at~ de "traticantes"), 

: ou aI nda vale ndo-s: d ,e j a nelas com 
vIdraças especIal';; (\'Isao unlCa de dentro 
para fou) ~ tim de p'r~nder ladrões, 
, E a POliL'l :! brasJlelra , o que faz nesse 

sentido" Tem sido criativa') l\:ão , Parecem 
(civil e milll.ir) esLlf vivendo à époC3 da 
pt.:Jra lJ 'C.l ' ~J , T ~m ú cú rpo de detar.le e a 
cal).:ca de Uíil h d ms~er. , 

Já im:1gir,Jr:lm se a lei fosse dura, pJ.ra 
contrapor o gr:1~ de perversidJde com que 
3ge;n os b:.indld l.'s , como nos Est:1dos 
Unido s. Irj e Cub..l" 

R0~;hge!a M.nia Bai'a tem escflto 
lncfi\' ei ~ :1rtig o s :1 respe i to. c o mo: 
·:Yicl~ :'. ci J -\f'J.\'o rJ" e "PaUl~o do!> \-br­

_ g' n J h" ( 2 ~ I 4 e 13 i 6 ,' 89 ). a ~ s im c o m o 
, iLtn l: :l ,,' n Pequ e !'! o, co m "R iú Vi o \<:n­
",!O"t9: :5 i ~' ; J tudos j~-, Valt'Pura ibullu, 
, , O J.:k;dJ,) Sér::;i o ParJ.!lh cIs Fleur) era 

- um 5t:r cípd :ci:l1. llder th co rr' l..' r3\· j 0 ~ Sua 
:' P ~l :) \~.1 .:r.1 ma i, fl.' l;e 'lue S.lnJiJ L)s ar­
, ou J" , - qu ,;i ~ .:1:, h00l ér.J 2;: n:; úUé re(c­
, hc.;" O ..:ap iLi\) C unle Lop es f~ i. :1 seu 

l. ':I~" I, o n,,::h(l r pv Lc ial milita r r..l~li ~ l:1 , 
() rfo ", .. , r ,\iil.J í"d , , ar,,-~n l ' ) F-Iau ., ino, dr. 
JL'}') (-r í\\, '),;I'mo , i n~é';I, i" :.hI"r'2s C ..lCl..l-. ~ 

, n,1 e C :l,:,\ r -;j l) c :\ ,'mi,~,~, h,; r, r .. H.l L':, c dé' · 
((>m i,l ,." QUJnt ,l, m '.:d:11h ; l~ Já rcccbefJOl 
d3S ClmJr.l <; ou d:1 a ~) eOlbl~ ; ,I? O'i(af 

MatsuC' . c gr3nJc ch e fe J o., in\ ' esti ~ .ld, ) r;: ~ 
'00 E,uJo de São P3ulo, quc honrari:1s 
rt:\:el-;, .~,- 3té a!!ora') Por outro lado. prote. 
tor::-', d ,: hd.!i~dos têm recebido condeco-

" \ 
J -

r:.lçOC", :\ sociedade tem medo de pre , u­
gjJr OS bomeíi; de bem. uma vez q 'J,~ .1 

, ' protC:\:lO a \ . .'riminos0s está em alta '- 0~ 
;~direilL', humanos que o dig:1m, O de ;:'I.l [J.' 

do .!\maral Netto (elogiado pelos prupnl.." 
:: ~ú<;itores como o mais trabalhJáor). nj ,' 

têve sua te,e aprovada pJ.r:1 fazer um 
-: -plebiscito sobre: a implantação da pe r l de 
i morte no Pal's. :1(>t!sar de que pdú [l ·c OI.)~ 
~ 80% da populaçao a de sep , C on tr..l SU . I 

I proposta democrática . jog:1ra m pes..ld0 J 

:_CUT. a CGT. dom Ev.:uisto Arns. Rod olf\, 
Konder c: a esquerda , de um mod o ge rJ i 

Ficam as sugestões: 
1- Uniticaçio das policias Civil e \tililar 

em umJ só corpor:.lçio, 
2 - Redução drástica d os efetivos poli.: ial s 

e boa remuner..1ç}v para evit:.ir tr3b..llh os 
parai d os (bi.:os) , 

3 - Retirad:1 da esferd da Polici::! \Iilitar 
tanto do Corpo de Bombeiros como lh 
GuarJa de Trânsito . trans formand o-os em . , ' 

servIços m u nlCl pJIS. 
4 . Remuneração incenliv3da peLl eti-

' ciên.:ia e produtividade 
·5- Pro ml.'çào somenle po r merecime ntl..) e 
soncurso e não por tem po de serv iç o do 
polici a l. 

6 - Aposén13.doria c(~ mpUb0r i :1 do po li­
ci:11. t50 k.go CCmpkl ,l.; ; e Sl!:.lS 30 an os Je 

~<;ef\il.·o, 

7 - Puni..; :.o e / ou dcmi:>~ :i ,) in~·o n tir. erlll 
dos p', lic iai:> , no , ca:>os Je delito ~ g~Jve :i 
, 8 - Prom'_'Ç:i,) do en lí. j5,1 :nento C'o m a 
socied ~lde visar.d.) perm .Elenle lr,)e;} de 
info nr,Jç0 c: s, 

9 - C o n-;ulLt pe ml a !'1c: nte ;l 0pl nij,) 
públic .l <;ü hre J. <;e gu f..1 n~ a, :l tr ,I\2 , Je 
c:.!iXJS cl,k: l..) r..ls de s u ~': , l 0 e: ,. ~ l~ O J rc ,-

P n · I ~ . 1; -1' "::to ~ ., d J P ' ~ t' '. ' I ~' n 1 J '(' ~ " I r J , ., ... ,, 1. ,,-, ", u,_ \ 1>, ~ ,', U , _' .. 

me :1'a! nel Pí l! 'c ;'Ç:l J c' Ju ,~ lc!.lí" ·' , L c:~i, ­
la t:\o, E.'\c.:u t :\ ( , ~ Imrr t.::1 ... ...l . 

IÜ - PrO íT',\ ) \éi o p, ~ lil..' i Jm e n:,) J <: C:lJ :! 
hJirro COr.l 3ge nle ) q Ll;: nek re 'pc~' li \ ' ] ­
men:~ j"(', iJJ m . 

11 - Arí . ,\ J ~ :i l ') d :l pr i<i ,) pcrp0:Ll.l e f' <: :',.1 
de: :-n one , 

12 - B,li\ ,Jr :1 m c !'1, ' riJ:1de cflm in , ~ l P:H,1 
163nps, 

13 - Rdi r.1l.LI J.1 !';1i x,l L!I." olh \" (urJ"! 1 
~m fo t" ,-; e inu '!c? !'1 , de: te le: \ i ' .1 \ ) de: n',c'n , '­
féS (rim ln \' ~ , , ~ (-h~ fi cLcu .: bJoJiJ .,) 

I~ . \1 \" 'l r ,lr cLlr , I'TI '~;i :(, ,)~ rU'l'" d,', 
f,j, \.' lrtt ' L J' rt. ... 1J " !c- Ic \ 1'\- '( " c: j ,-~r!1 . I I ... (!' ~ \ ~ t 

de ocu ll;'t-ln ,) , 
----------------

João de Toledo Ca!::ral 

, a ! 
) 

-' 
_._ .... --
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Leitor diz que pena 
de J}] or{c t(,177 que 

ser rC,,<ulwJlclI{ac!a 

Sr. (,:/1 ur: 

.<\ Imrrl'l~':! [·. i· .: '::' ir3 \, i11 cnlfn';< \;, lido 

[' ·-' '''OJ~ l' r L'r~'Jn t ,: ll dl' ~,. ,:j,l ,·, .. nt ra \)~ J 

l<i\o r dLl rcn3 dl' 1l1\lrle Tl·! ,h,. "I1.:II ' Jdo 

O~ ? cp, ' i m l' li I , ) ~ c c' ; ' :l C I u i r e I (j i n c (I n -

~IS Il'I1" l i ! d,l, "rtU:l1;"r.lú~ li:lyuc k < qu e 

rl' ~ro n ueram ll L' \! :III \ :lll'Icnte. D iJ :; I / 1' o 

~,c.:l· rcl arill da S:::-tUf:: nça , Fleury Filho, 

L1:.tnd,1 cntre'\ I'! :! J L:ln'i~3o ~()b re O JU­

nll'n tl) Je ;:".dl() ~ e ~t''-li'r,>qrl1s . re,ptl ndc u: 

'"O InJl l'c J~' 'l' L1ÜC,tr0~ l- haiü"ime, e não 

1l0~ r~L'\ 'll' r:i" R"i\I\ 'lmo numero de 

~êqÜl', lr (\~ , u ,e f,'r ao IJdo Ja~ unid ,t des 

a,l E.\l-rutl'. Este r;!l'~ e me,mo uma p i:l da . 

O h::!lJ;t:~1ll0 t,II11Cl U c,>nt<J d o Para~Ll ai e 

Ja Cl, IClmhi<.t e o !k .l,ií LUlllinha p:Ja i~so 

- d o Kil) Je .l.1i1e' irnj á se ar()~,aram, 

Ser l' , llltr ~ 30 r,nJ de Illl.rte n;w tl'm 

mUI\(\ -;:r::l d,). um;: \e7 que eb j:í está 

lf11pl'I'l ,::d:; 11,1 RIJ,d . S:-,O e\,>('utildo~ cer­

ca de 100 (c'Cill) lr l;ll in l lso~ di:triamcnte 

por: I) iIn~' haJl;L'II I ,)s: .2) a\0e~ de grupos 

de ext:rI111nlo: ~) -jul?lmJ de arqul\'o: 4) 

c\eCUçJll J c' l.'llnL',' rren t e~ d.::n tro deu ma 

rne~m a ;ire:: (n~ uito U ~J d0 rek,~ hiche iros): 

5) e"el'u~~ll' de h:lndidL'~ durJn te a pani­

Ih30 de rr\.,Jutl'~ fU rl Jdos: e 6) morte de 

h;,.nd id\') ~ t'~1 tir,l te í,1 nm1 a polt·cía . O 

rfl\p~IO CllLllgu PC' nal autorlz.a a morte. 

Je~~ t' que em L'!.:I·tim<l defes<J f'rópria ou 

n<J L1 e krl..·clr"c t entc n3~ de \'llil11a ~ ino­

, 'en ln <,L' 1·· ... ih" r:li1len te ~ '_· ljüe,lradas, 

L'~!·.: rr:t,jJ' c' <.!" :! >'ln.ld<J' Ji<Jriáillcn te . A~ 

l ' :.tJ\.":.:!~ e. :--~~·II.) r\: í>' \.~t.t:-.. l'IiI.:L..:nJ o a ~0cie­

d"Je. E\I,iL'i1! mai , de ~:;(i mil mandado~ 

de rfl s ~ic 30 ~crel11 I..·.:mpriaos. 

R :l rr()\:t~ d e- uue O hand ld o ~0 teme a 

m(lr.lc . ~' l ~ r:.Il ·~c, · ~·m"que f'li impl a nta da a 

!,ena dl nl,lrte (I InLlI(.:(' de cnmmabdade 

nal\\')~ em n~uit, l. Aqui. qucn do o es­

Lju::tJr:ll' da ml'rt c J!! I3o . o nUll, _ro de cri­

lTJe~ reJuziu- ~ (: úü::,~ a ze ro . 

Quand, l \,1 h:ln L~icio é hem trJt ado. rece he 

um e"u'mulll <J \ ~, IL!r al' cri me : delinqüen­

le ~ d \.' (lutr3o~ l'ldad6 rrocuram aqu elas 

que o~ prt>tegem melhor. 
Qli3onOO você vai a um rest aurante e é 

maltratado - \' OCt: \ (llta~ 

Ao.' 301("g:tL:'-le, contra a pcn a d e morte são 

rnu.llo ~Im p!'·lfia~ . 1\:[1(1 re;;iqe m a qualouer 

an:.dl se. -'SI' D eu'- rode' tirar a "ida", 'E o 

h~ !'lctJ c' .r', )de~ '"I\: ãll ~e p(lde matar urr. .. er 

human.:, , :; co ntece que o handido não é 

hUI11:..no , é desumano (\'t."rme da socieda­

dl' J. "f prc'hlema ~oc ial. falta de traha­

lho" . ~e f0~~C \ erdaae em paises de"en­

\ , " I\ ' IUO~ nét('\ h<J\'l'rw cflme~ . E de~de 

ljC:1nd0 h3ndid ü _!? o qa de trahalhar ~ 

" 

''1\1urrcrlam rn:\I~ p' .t'rc' Je' ljUt ricLl~". E 

Cl;tnl. rOI~ (1' r ,.h;,',. )1 , ,1 1l1:;II1·'l'IIIL' . <JCl ll~ 

lj uc: pr :lt ll': i fl i li :ll ,l" :: '.! I' ,, ; ': , i"' " "":-, 0 
r L· .,\tl\l,:íl~1 li ,')r ~J!~[,. ; ; ~.I" l ,,; .. , ·,. i " Ir ;~ 

Jlll1illlllll:1 l'I : ~ li': :: I,' 
~ ;-, (I 'ILO r i a rI ~ ... t j I "--'. ~ Il' • 1...-: d ,,' ; ~,: : ~ :.! L r j • ,~ : .... 

~eln t..l~ )~t n<. I ~h' " 1'~' . :·.: · " "" .. ·l l . "'I.! '. ,! . r ' "" . ... 

-
. I - , 

rJ~:~ C~dtj ~J '.: (l~ )t \' i:; ;, .. . ', (,' " . ! ~ I ~I \rl ~'::_ 

J () ~ :1 t rilh ;lih:t i j-dr.i ..... )1: .. ,[.;,_( ' ( ... ) l le--tl~ 

ha nJ!d (" I I ICIl·I ~I.' ,,", · l n 'LI,I' \ 1', II·.h { ( 'U 

r:1 fe n!l.',)~ 
q ~ue \L'f1"l ll ... lO LJll(' d .' h .,r!\.! jj ... :.:... I~' nl 

Li I ,l' I t (l J m t d i~', ': ,; " i'.[ : ' I..: . L > ::. : ':~, ,; .! :: luz 

J r g r: li; a: ~ l ' '.: U r: : n ,; :: : d I í,' i t \. ' .1 -~; C \ L'. a 

ci o I r u i r ~ y LI ~ i In: I r :~! J " q li C I,:t ,,; h;" r L'f­

tcncl'. Tem J",·:t() ;i ~J! , i ''',l' nl:'~,-' (' dI' rr i­

nlelra. a enL'onlf\ t.' ; : rlt ~ 'r ... ' '''\.'~ t,.t · ... i1i :,-: 1.: "T- ~ 

'-". l' ~ d '1' " ' nt ' I ! 
U I... , ~.l \,.. ú~ . \.. ! t. ;Jl 1,:'" (l\:C I h pr, } t".:"~i...·ln. t' 

c\iEcm 'Irn~ :1~ L' l',t>r,< , ',lm r~kl1~ p : ~f:: 

fuga~. Sera qu~ 1'>1,' n:, (O (' ':111á :::,ji"Je 

In\ ' er~ão de \'al,lrL" '1 0~, ' l ' r~! LilJ,',' (~J"d;:,') 

rJr30 ter ccrt o l', ·"I"n, . rf" ,' ,<.a t:-: ; r: ~rll ~­

i11ar-~e em h.!n '.' :Jl''1 
Se legalizad:1 ; ~ r- " !1~: J, ::·I,.r IL· 1~'!.:ili1'Íl.1C1J 

::Jtra\'é~ de um r:l h!'~' il l~ .11,:: i, ~ Je ~.I. I ~ 

de:;eJam), (\ ['1 .!, I,-. L·"'Jl'~ ;' "\,·,' t.:l.J1 ((:' r,'a 

de roo (cem) !' :" '. ,I,.j .", r " r ,,;-1\.1 . \:a , 1-

tU(:J~·ã t..' atllé1! ~:~ \" \.. \ '."l..l. : J J \ l :::: I.)~I (I...\. · n~ } p .. ~ 

dia, 
O si~tcl11:l lk rr ,\ lc'":,,, L\.t~t"f'..!d(1 :J,I~ 

rre~os , r ~tá 1c\;ilic1,1 {' PJ!', .\ f: :II1l'ü, r,' la . 

Assim, cumo "n.-,o ~l' me \e l·m t;l1le Ljue 

está ganhando". "l: .. · \ ·, i11.'- :-:~:: ' , I L'I~l t i;~)e 

que está prrJe nJLl". 
Você 2 contr:.t I. lU :1 f.1\"1' ,L: 1'-'~ ,~:i7 '\:'10 

da penu d e 11ll1:!é'1 -

Em nClllle de ,,',ilh~,e ~ dI..: \ 1 'li:i1J~ J, B ~ .:·i] 

todo, quer (l. r,',p ,'i l" 'dn1Ll1te, Cl.! !1:rri­

mentar <l (" do, ulle lU!J!]; h:r,'I\..:pi,nte 

por um PJI'~ ill , \(l~ < ' rill ,'vil: L"~:! l ' ~~:':;' 

ridade de Lr il1 :e~. [ l ' L,\'" l ~ .; ' .. ' ,. " .... " ,l,' 

de rutad o .4,.n1..!r:.l! '< L'U, ' ~' J .• Ciít . 1.1 " ]" 

Rt. Jo ~C'en ,e - lc' n . Cl'l .1 . • ".: \ I\·: " IC . 

homen~ h;míild,l' . dl..:."t';'·'· ci ",. r":~I"ir:..:­

tl\'OS, tra ba lh::d"rl' <. llllL'~r.), l' \'c'f ('JJel' 

ros defen ~l '·rn J ::: <"', !Ç(~:I,iC LUI"m e 

assumem rL!h i i ,,:mç ~tlc a Ic\!JI!/ ,t~' :it ' da 

pena de m urte. l·l1 o.!u ,.n l(' miO) ,'\e, :. J .>~ ­

Jam, ma~ ~~ :tl ,') \ ;, rJ.:!l: ,' 11, í' c', li-Ia . 

João de Tc l~ jo C é: b , a! 

,01 
/~RTIGO !~,o .-L __ J _"-_~H 
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Ullificação 
das IJolícias: 

a ss li 11 to l)O lêlll ico. 
Sr, vJil"r: 
A in<q:u lé1J1~<j n(lP~ hl rl'<'\l úia 

a dia A< r ;,/C,(;~ ,:iu múl l lp!:J<; c 

I r ,, :r' Í'I( >.a<., T{\J, I ~ nó~ . ~ l'm ex ... c­

! ~ r"., C, ~:tr.l'_ " t:1nJl [j ;,do~ à mo rte, 

I O l " ' JldiJ " l~!/" ,:I ( \ ;,gir,rjC' im pu. 

I : ,;,1' Ide, c: , Ju;.: r,I , ' (\ ci (l:l 'J:l o, yue 
I ' , . 
: pr, \.l u7 (' f,:t:;] IH!f" · ~, t(l~. csté1 rrc~o 

i l' ll ~ ~ ''';" c , '<! , ~~' l ~ li:í r.~JJc(. \ 'iúros 

I rt :l ~ rn t lr(l~ ( ~r_'~ . ~Vil;:; ; ! ~ j1 drt; ~.: U! 3-
I ;~. ~· 'í: ' li ,; .j , ~ , l ! ', I ': :-:U' (' k lr{\ni: 'o~· 

d( ~..(: [t ! : ;] Í!~' a , ~,1 ui t o ~ li[:arn ch()­

I qu '?' C-ai n ~ (jl,) (y.\.!,~·té~' n~~ j , \n('l:1~ 
I f'éí(j m(![,a r () 1""jr3o A!pn~ Jj7( m 
! que: i ~ , t(l l' rar[l~rJ(' e fere m dlrciI(ls 

hl:n~a:los (c(' mo se t'lé1ndid o fu~<,e 

I h L nõano ) - nla~ niio tem C!; r~í.'idJJe 

I o u ú,ré"c:m j1il ra dar SU!:C<..l0tS 
" -

C0nq rU ;I\a~. 

A mc'ua a!La! lh)~ b 2.n Jido~ é 

\:.:,::, r dJ(,~?_<.. a<..'.<dl.i1r h:,ncos, ~turrd! 

e squcq rar p; l ~a exigir T<':<'g él les, 

I A<. á,550ciaçé>es prolet o ras de 

cnrn;nosm rroli fc ram-~t com apo­

io de farte di: socied " de - muitos 

I inl \Ce rdCS e üutro~ com inleres5es 

05 mai~ \'ariados, O s fac[noras se 

sentem amparado~ e fo rtalecidos. 

Referindo-se a es ta ~ituação, 

rece nl emente um in\'cstigador 

prorl!ni cou: "náo tardará e a pro­

t e '~l1 i! OS bandidos será um impé­

rio intocável". 
Pelo Br:!5il todo. lemos noticias 

de que cenas pcs~oas já fo ram 

a~, Ca I ta d as tri n lê \'oes . Ac;s i m , essas 

\'It ima~ d ('~e$rcrad as - não confian­

do nm pollticm. j ust iça e ~ ~ l(cia. 

c",ntr2ta rlTi "grupm dt extermU' :L" 

I (j ustiç'ci ros), Bles exi~ tem às 

centenas e estãü lep.iliLndos no lNPS. 

~oh fc~ rma de "lim pe7.a de prédios", 

"funileiros". etc, Contratados para 

I matar, por exemplo. dois handidos. 

e encontrando-os juntamente com 

um terceiro - morrem os três. Sim­

ples lógica: "quem mata do is. mata 

três" , "quem anda com handido, 

handido é" , "com o terceiro mono. 

não haverá tes lemunha" , 
Quem teria coragem de dt7er que 

a polfcia hrasilc ir." tcm um currí· 

a.do ~l:ll Que data de 1 ~XP Quem , 
ousaria di7c.r que a jus ti ç<l t lcnlér-

r ima e que o ~ i ~lc ma CiH1t\rário (: 

wrruplO ? Quem falarta que muitos 

p ,) li ç ja i ~ niio \'á l' emhora élO com­

plelarm trinl a an ()~ de ~(:r\, j~'o r:1f3 

('(\nljn eJ leIT! ruuhant.lo (. E\lado'/ 

Pt\ul'm ~e arrj~Glri(jm a l".\nle nt'H 

que a e~q uuda do ra I~ rfllt q:e os 

cri minmos - lulando para que leis 

rigoro~.as conlra os mesmos não 

eqcjé::m apr t1\ ad<ts, 
De 1965 a lY70 o número de 

h:Jndidos . terrori sta s que agiam 

em nome de id eo logia t'ra muito 

pande. A~~<l!ta \ ' <tm hi1ncos, 

cxp lod ióm homhas. matavam c se­

quc:-travam (lutoridades. Eram 

s urer-organi7..ad()~ e a situayão era 

incontrolá\'el. O s órgão:- de ~egu­

ranÇ<l sc re unira m c os gênios des­

cohriram o óo,'io": "Unificar as 

\'árias polk"ias para co mhat~·los'·. 

.A • .ssim foi fcito e em pouquls~imo 

tempo acahou-se o crime, Alguns 

fugiram do Pa!~ e muitos foram 

monos ao resistirem a prisão nos 

"aparelhos" (local onde se reuniam 

e treinavam guerrilha, guardavam 

documentos fal sos, armas e pro­

dutos de roubo). Outros maneira­

ram e vivem até hoje. w mo Wladi­

mir Palmeiras, Fernando Gaheira e 

José G enuíno. 
Agora a situação não é diferen­

te, apenas mudou-se o "modus 

operandi". A criminalidade de um 

modo geral e os justiceiros são urna 

ameaça à sociedade. Isto fará com 

que as po lfciais Civil e Militar se 

jL ntem. 
Quem é contra a uniflCaç.ão? Sem 

dúvida. os handidos com seus pro· 
tetores e as duas próprias polfcias. 

O presidente Collor, o ministro 

da Justiça, governadores e os secre­

tários de Segurança vêm se mani­

festando favoravelmente à unifica­

ção . 
A policia será úniC<! - hoje ou 

amanhã, porque os interesses da 

sociedade está muito acima dos 

inlcresses pe<;soai~ e de grurclhos, 

U nifi cação da ~ polícias: ass unto 

po lêmico. 

João de Toledo Cóbral 

f ..., ... ,-. ", PIO 
J ' .. , I I L" ) -----
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Pena 
J c :'o CClo:ol - P.G 2A95 . 174 

S:t;onte, t (olc.;::,to e S':n!-.::w}1 
e:n D:: l ito 

o C c: I I é u lI', P a i s c! e 
inve,cl 'Jces 

. - • 

L, ; 1· ­

e de 
,. ,.,,~ ;' :" ClO V:: lorcs , a cem,, -

~ !~ . (, sor r·· .-. 
I . • I r·:: ..J (: r e s c (.. rI S t I f u ! r, ") 30 • 

0:'5 mljti, óes c::~t i-
• I. • I' . \, ' : .,.-r· e: C ": \ ,'c.. .::~ O el cito (;In 

;-I;VC ; ~ n , _lr,;{ ; ;" :.· ;s, (·S ~':;~ .J0 jS- r: 
. I ' ( _. ' ,... .. ~ . 

C.L . ...................... I S CJ .. ,. 
CC: (J t c...~(.;-:::,-J. ...';, O ". /, I ' _ r ~ ~ .: 'J L,::r 

... ~- ~ ~ . ".-. ,. l..~ , . ... ~ -,' I. O 

~~c'o rc,_d .. ::;-::: C:..J 

n hc Ul0 í':J, C "te 
C I r .. r- ;"" ,... ~l . -
.~ ... . --' ,'-

• , _ 1 • • • • 

;c n ::') ~ ::!!iC ~ I'::: ~ ..... ,:; :,., (") 

1-. r..) :-~ -.:' ," ~ .:J ; 1I - ~ C- C :-: ~ :, 1 ; d :' :.: ',' ~ e 
I .. 

(;0 \ I (j a 
" , " t: : e:: :- lJ!,:" '.:t C~ (. in F: oi"_'~ (; r 

os l, = :I:J: c.: c; , o '..! E' r::> ._.!:, c m (, S -
1 '_ P r C ;~--: E r.::; ~ o rn. C o 5 V í t i tl1 C 5 

CU F:;' ( ,, ~,-s p:)J~CS SE !em­
brClm . p .: , I ; ~ ;oi~ C 0 , ~-. 0 dr. Jc,ôo 
Cr \'~é- ~1~ :7)O C ~) (! r,-c;rd e o sz e-, , r-' 

n:::s de lac>õ!:'s , ( ~;-.te lc'p es 
QUe e ! i :.~in o focín0 'o~ qu e se­
q 0est r o' om '? n~ontiverom co' 
me r~:ém a T6:"01 0 E ;ole~ de 
FC'J : Os r, ,'Óó ES cc i::!:Jd E em /lo-
.• C ., I D ' . 

91 oc~ f U :S5., c ~u ; z oe . rél1 C 

dr. /-=- ~ .') · " i ch qJi:? Em S~0 Po u-
b

· , . 
ar D.;)ro~ c rlr.1~ ~ 

J::::ir D::m i::ni , 
8 :1'1 oS::'C'010 t~~ E: f.sr1icc sôo cr ;ti­
c c: d c' < r:) r c (; ~ ~ as ::·:: ' .5:; C s. In­
cr: \ ' e 11 M::. s i s! C' 6 o B I c: s i I _ 

Se c~ rmC 5 unIa p'::~soda d~ 
o!f--os C , I ' 

OG:~C>s 

;:-,:-r.cs ~oo 

• I • . • • . 

de lfiorle ern discussão 
ro r 'Jnlr e o pior, em inúme­
ros luo crc-, vc:nos claramente 
o d i j')o,irG C do~ le is em ha-

ti' ' • . I .;: c': c ',:" '_ I I C :" ;. 0(; S b -; n o , : . c s . 

1- I.' c ~ -:J r d <;: c C ; r' i I a dom {J ta 
r ~ I de (:,~. :I~ir o (ur;o de C;êl)' 
rios _l u: :::L~ :.;s e S :.:ioi, (Fo cul-
..J ' • D' . \ ' \,. , ~ C r C C' : • 1_ j t ~ " I :' r· () O (' p : (; 11 -

d ; c1 O rI' , o i, .:,' " d::: c:;, :,-, c:, o c! v (; -

godos 
P c dr o~o 

Scnt:::>s, 
~~ ", to e 

t .min S::-,. õo, EL, go mo 
• ::. ::> s . 

J : 'õo GO !T, é:S E.oli~tc 

(c·m C:0i'-m t iv~ a hor. ro de C~­
i'J'~i or e pos!(;!' iC,"inenle 1ro­
}- :: Ih or. Os textos jurídicos a 
~'-2uir teondici om o~ cri m il"> o­
, ::>5: ÁrI . 27 - Os menores d~ 
12 0 11 0, SÕ O pE:rlQlmEnte in i!'n­
pUjóve is, f ica ndo svj e ilos às 
no ! mos de k-gi,IQc.'Jc !C siJ? ci::d; 
Arts. 33 até o 37 p,:,nos 
pu n i:;v os de U)C,d0 de, ..:lá 
u mo ~e~le de obrigQçõ e s mos 
icmbém de direilos aos pre -

f I 
,. , 

sos - a o ao regime S'2m l-
oberto, aberto e €~p",ciol: Art. 
38 - d i,,,,iioS de Vesc: Art. 39 
-- t rcbQihc do pre~o e ó0 0 r <.: ­
~unê-'o~õo c!ém de go'onl ;o s 
ca Prev idên cia $o:ial: A rt _ 41 

I • 
- g.:J~arlte 00 con~~iI OO O o 

iniunoção mÉ-dic a : Arl . 60, § 
,., o . . d I' h .!.. - p~no prlV.:l!iV O e I .• '?r-

! I I . ,~ • 

OQOe o~li co oa , roo super :o r a 
6 m8se s , qUe pode ser substi­
lu i do pel a de ml.,l1o; .l-r ls. 65 
'? 65 

. _. 
C I rcu ns TO!"l C l a S que 

5empre c~snuom a pe no : Art. 

75 - 'O te:TIpo de rump' ;' 
mento dos peno, roSo p o::i~ 
~er ,uperiÇllf o 30 erros·; t., .-
77 - r~qui!>itos do SL ' !.f=-~ -: :. : 

do pena; Ar! . 83 - requ'~ ' ,:: 

do livromenlo condic io~,:::;: 

Art. 84 - ~omo de penas , de 
illfl':Jçõc~ diverscs, p o ra efe it ,j 
d~ li"romc!) to: A r!, 93 - ri ·{J­

bili: osõ e., c5H:g u,- o nd o Co co n ­
denodo o si ,,;! o do, rc :;:,:. Cé 
sobre ~cu p rocc~so e c0 •. 3<: ­
noçõo; Art . 107 clé o 115 
Ex tinçôo d a pun ibilidade; .t.' t . 

1 1 8 - a s fJ E na s m a I s I c , ("; 
prescrcve:m com as m::'ls g'o­
ves, ':! Art. 120 - pc-rdSo ju- ~ 

dic;ol. A lei E,peciol "lei r 
FI?ury " diz CUe o réu prir->ó- f 

I r io pode opelor em lib :-o:Jc2. , 
TEmos ainda a lei do IndL,llo i 

1 !. q ue o pre5i c'u-.t'? do R::p 'jb.;c a f 
j 

pode dar. Ao mer.o r, por_ 
mais b:J r.did o qUe sc;ja, a !ei I 
exige qu'? ~e cof:.que l o~io lf 
(faixa nos o ::, os) poro sair rm 
jo,nal . 

Os Cr i :l~(5 I:.ólb:;~os e ce rc 
p-:: rCL!~~50 c~é no:::>nc l !:>e s.u­

c",d<õm um 0:):)5 a C-.ltro [s;n-, 
b~E-mos de c:guns i r isles epi-

. •. ( 1' d- l . R .. SQ::J'cs: . :::~.! la ",5s,n OClrl-

gues, Mónica, T::JI ;la (11 rle­
S2S, c s;cssin odo duronle os­
:.::lt o a b::Jnco r:m São Pculo) 
!-".ário Bc 1'1' 05 (3 3 . cnos), pro­
t;cou cerra de 6 C5fUP'(:S Em 

l · H' t n~,~nores; u I ~ G n rlqu e e:, U'" 

p~ou e mçt oll a p"6pria fil h o 



le'TIp o d& cumpr .· 

\ peno ~ n50 ;.'=-= ~ 
'::1f o 30 c n O'S·; t.. . ~ 

Ji ~ilOS da Sl'~F-~- ! : . : 

Art . 83 - req u':",:: 
men to cond ic;:>~ . :o: 

~oma de penas , c': 
:l:ve rs ~ s, para ef ei t.:> 
. "O; Art J 93 - r,-u' 
: ~>cg urondo Co ( 0 ~ -

~j ;n o d05 !' ( J::,'I C~ 
, 

p'ocC'<.so C' cc·, .:l,,' 

107 eté o 115 
° pun ; bilidod ~ ; 1-. ' 1. 

? ~ ~ n ', o i s . k . (' ; c_ cs m:: ,s 9 '0 -

120 - pc· ' .~ Se: ju-

3~: :~,O;:~C I~~;~~' I 
:: 0 o Lei do Indl:! to í 

~ ic' c:--,te do Rq= 0 b!:ca 
Ao 

~ 
m e r, o r, 1-,0 ~ ~ 

id o QUe >c; i':l, o !:i t 
' l ' !ie ( ':J ' :. qu e Q ~IO 

o :;, o s) pOTa ~Qir Em 

~ t,ór b ·:J~o s e ce 
::;t é no:;ono l ~e 

ü::)6s. o O...Jtro :sr n-, 

r 

, . . ,. 
clc üns 1;-ls i t:S e OI-

~ . 
:;,-,di a L~ ~ s;n Rc·dri -
: 0 , Tol :la (1 1 ""',e ­
''' :Jda d.J~ .:::n t e 05" 

' :0 r.om São PC'ul o) 0,, _ c .,,\ os) p' o-

c~ c~~ ~ P' ~s 10m 

H ' t UI::: c:nr'que e " u-
'e' lI o préprio fit h a 

. .. 

- - ----

ct) c r;oç óo Elio na de 10 
l: ,) ns, no bairro J ogu or i; "Je-·ã o 
r :::ct a " (mineir o d e ;-5 ano~), 

R. I. S· 
d a S . de apenas 4 a nos de 
i0 o d C: e t e r, to u ,"stu p' á -lo den­
rto da igr ej a "Prece Po :l er o­
so"; Jc-~é C orlos de A roúj o 
Pi :"to te,r.lou (;~tl'rr() r o n'.:;- nor 
R. S . c e 5 onos n O ir,t2 ri or 
ria EEPG "Jo:Jqv im t.J,c;,(; les" 

, c-- J ' , C 
~ uo o Em -...;00 : ~>e ()(;s C' rn-

f ' OS. Jc::.é G :msalves da Rc,eha 
(2 3 ane s), e m M og i dss Cru-

. , 1 I 2 'ê S , VIC!(::r, ou, melou e o :u-

to u o ca:!óver da n~ ~ :l ;no 
Elian e A ?are :: ica Cc, ~on o; S e ­
ba~t ; ão da Silva (rn.:· có nic 0 , .46 
anos), le;-;tou estuprar -::m J ':J-
c ;: ~ eí suo ~ob~;nha surda e 

, J' B ,.J' ..-m;;o a . ose ~:1(?~ lto u:.me s 
(2 5 anos), e~tuprCJu ~Ua t r, tEc-
00 de a p enos 4 c nos de do­
de em Pin d:.mor,hor,gaba (fa-
to que hú õrorizou os polici .:J is 
r.t eis experit n tes, devid o os 
l e ~':'es gre víssima s p rcvo~oes 

n a menino). R. l. S . ( 17 
anc~ ),p~a!icou ;rúme:,os es sal -
~ o s e matou 
Sõ o Jmé dos 
na r Nalc! in ho 
meto u ce rca 

t ~ê s r~~sces em 
C ::;:OlP OS. O me' 

d e São Poulo 
de 10 p€:ssC'os 

, ,,~ 

e a m(;o, ou o 'reporter: ;)e vo' 
cê me levar 00 ar pela TV '2U 

.. . 

. b'" Q mnl o voce ler,-, '(: m. uem 

nno ~" 1~ 'T1 bra de chocin o dos 
':1 I ~ ir.;, (. s no J d P'J "d : ~ t a (: m 7 1 ) 
(t C Vc r r . pc: r C U' <o O i nt (;; na ~ io ' 
1'101). E a fomíli a - p·,orid o e 
mulf,er, m arta no J a rdim GO~ 

Col:n as em São J:J s6 dos Cam­

pos. 

Pc rou r'da às pe ss oas qUê soa 
cont ra O pena de morle: "Que 
I . , :Jrl o m cc m es~. e s m '::;~glnal" 

se f log re: S'E m fT10 1 o ,.,d o 5 '.JC s 
f:lhos?". Acre:;c e nt(; ' ~e cj'.J e 
n. u il os ds s v il:rn:::s ~ó o en : on­
trodos c;:m o co rp o 1oto!rr. cn ­
le d es ' :gurod ::>, alguns morgi­
n ::: ls 10",CI11 óc id o ou qU~ imom 
os vítim es para f icore: m irre­
co!: hecíveis . 

De:v:d o o este 
crimes bórbaros 
hoie o c;do dãa 

d'gn o c h:.nrado 

esl ado de 
d iariamente, 
lrcbalhador, 
e,s tá preso , 

em ~ l'a" cesos com graoes e 
v ieras pelos muros; po>suem 
cã e s de ç uordo, " o lho mógi­
co" nes portas; à noite e vi-
10m sair de caso, odqu i're m 
s :s temas ele t rônicos ~of i" t; c a­

dos de ole r mes conh a rO ~l bo 
inl';m<;rc s p€~soas já não pa­
ram em s inais lum ino~os ver ­
!11 2:ho; o compro de armas de 
dde~a pe ss oal s~ tornou rcti-

ror:r'! 
t'L~~l-l 

r, al 
:.. PENA DE MORTE JÁ EXISTE 
- FALTA É F:EGULA}.~ENTAR 

A Cor.st:~u : cã o F", ::l'ó- rol éITI 

seu ort. 153 pr~\'é o p e no de 
mo rte em ca ses d e Q \.: ·:;,a a, * 
A pc" í~ia el;m ino e ,:, zenas de 
mar g inois que r eagem à voz 
d e pri>óo , .L.lguns honrados 
f.=,o! ic iais lombam em enir2ve­
ro coor. bcr.dd::"s. Os marol­
n OIS c~s ·::~~inam f ;~ame n te 

cen tenas de v ít imas por sem a­
r. a - mos isto não inl;mido as 
r I . I I 

8 on:;·:; .:lS com o jr,tirr,~ :la ri o a 

c ::,,:10 d e mo~te o ric; al . S e o 
\ 02 ·::bund o ~ e m d i~ei lo o m a­
lar o cidadão de b e m - mui-

io mais direito t E: m o E ~tQdo 

e m e lim iroó-Io . 

Agora, o p er. a de morte , 
ceve ser somen te p.:J ra cases 
gr ev l~Slm os: seqüestro s-:gul­
do ce mOí te, Es tupros, latro­
cíni o s, tráf ico de drogas e ou­
tros que promovam com ele­
vado brulalidad~ e requinte~ 
de p erversidade, mesmo as­
sim c lei deverá ~er apl icoda 
c ? Ós h.:Jver sH:lo e~g"todos te­
des os procedirr.entos de ape­
la ção dos acusados, após ha­
VE'~E: m si do submetidos o jun­
''.:lS fT'édicos e ainda em ('e ses 
de f lag rantes e '- ou d evida­
me nte comprovados, 

9 de lJl alO de 1 !J~7 

r.\'.,....r""\ ,,-,. . • ••. . _ . -

na; - conf iam pouco na polí­
c ia e no ju , ttço. M ui tos c r. e­
c u tom os marginais (I:nc~, a' 
men tos ), O po vo ("á 1o:.: nv_rO ­

~ o ':? a ú 1 t i m a E I (; i S õ o p~ c vo u 
i~ ta - os candidates l :,:;o::!~ ' ~ à 
, ,, ;"UIOns a o u que p ' e J:J " om 
c :>mba!e implocá ,,:·1 aC 5 mor ­

g::1 ai5 forClm c !e;,os com EX-
p re;5 iva v o tocóo: Âf~,ó:i c 

Jazodji, Hilkias de O! ' .. -:,; 'a, 
cel. Édi~on Fe no ri ni A rth ur , 
Alves PirIta, ce l. Era smo Di,) s, 
O~wa Ido b c tt io C ( O p. R (.o ~, e:r ­
v ol Cc·,.,te Lopes, 56 no t , tod :J 
de São Peulo. 

No P io de J anei ro um obai­
x o OS~: I ,::: =O p€:d ind o a p '2f"\ a , 
oe mor te t e ve 100 a ssi:oc tu-
ras . ~:C> S ~j4~:J do 67~~ à-:-s 
Ccr's t ituin!es são fC\'c róv", :s à 
p'?n as ~ever í,, ~i '1l as oos d c!;:-r 
q,'enles, 

Q~ando agia o fo r'-':9", ~ç do 
Esq vo dré o do }·/'orte " E. M . 
- lí ri o bronco" os morg inoi s 
qUe fugiam dos cad -:: ios f ico­
v am Em suas ca sas a ouerdan­
do o p~ i~ 50 ou 1020 ~e E';-rt re ­
g:: vam à políci a, t emendo ~e ­

rem pô-gos r~lo E , M . Is10 é 
p'ova i n::.on f e ~te d e qUe o '\:0-

gobur,d o t e m medo 'da mor­
te. 

(co;',finuo na próxi m a ed ição) 

Co m o pena de morte I ~g a­

l iLoda, um c vez q Ue- ela e ),; 5-

t,=, e está oi poro todos v e­
re m, o marginol p" nsara m~1 

vezes a ntes d e a ~scssir,or um a 
velhinha, motor um policial 
ou estup,-ar uma criança . 

É o minha contribuiç ó o, 

Joõo C"bral - RG 2 .<95 . 174 

* O Códig o Penal e m ~ 2 L.' S 

Arts . 23, 24 e 25 outo ri ;:a o 
cidadão o defender-se, até 
mal ando Se f~ o ceso (Es tad o 
de N e cess idade, legitima D-õ ' 
f e 5a "= Estrito Cumpriment::> de 
Dev er l eg al). 
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Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa 

Anexe-se ao Processo referente 

Proposta de Emenda ã Constit ção 

99 01/88. Em 26.06.90c( 
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~~ Câmara 
~y 

1flunicipal de Cambé 
€.dado do tpa,.and 

.. 

Of.nº. 447 / 90 

Cambé, 26 de junho de 1990 

Senhor Presidente 

Atendendo indicação do Vereador João Aparecido Sgobero, solici 
tamos a Vossa Excelência para que envide esforços , no sentido' 
de que seja autorizada a rea l ização de pleb iscito sobre a pe 
na de mort~ para os casos de sequestro e estupros seguidos de 
morte. 

, 
Jose Mansan 

Presiaente 

Exm º . Sr . 
Paes de Andrade 
MD. Presidente da 

, 
Brasilia - DF . 

.... 

A 

Camara dos Deputados 
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ESTADO IIE fiÃO PAUL <> 

CG C D .O ;.1 Sj!J i7 C / (IUOl- 3:~ 

Praça .l :.:: quirn Cnrlof Garcia . Il (' ;{S4 - CEr 15.430 -

<'" ""':::>"-lj 

'+ 
Fon/ "'''',ri 

~ 
.... -. - . 

A S S U N TO: E n C p.:n i-r.' 

Ci!cio de L! 056/90-

Se~crPre8idente da Câmara dos Deputados: 

Eelo p~esente, tetho a hcn~ de e~­

c~Jl·_ inhc.r '- Y.Sa, a L:OçrO de n f 003/90, apreEect2,cQ. pelo 7cre~c:or 

I :·J. t:CISCO B",.TIST! T.' .. VElRA, ~ Cu.c!: cri t~ pe 100 c w:, ;: i! ::c=. brao à C~ co 

te lcgi!l~ti~, (~ Scss~o Ordin~ria re~lizad~ n~ dp.t~ de 06 de 

junho de 1 .. 990., 

dos co=p~n~~ircs ~ respeito t 

E,..l..:. o .. Sr o 

PAES DE ANDRADE 

Certo de rod~r ccnt~r cc~ o ~poic / 

C ord i~l~en t,e. 

cJ!;"";~ 
FranCi~~O E~tista.Taveira~ 

Presidente da C~~r& ~un1cip~1~ 

.. 
D~. Presidente da Camara Federal 

Brasília - Dl' 
CEP: 70169 
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E S T A D O D E SÃO PAU I>J~ ... , 
~ . CGC 0.0 51 3:iD iiG/ OUU1·33 
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\, . ~ 

Prn<;a Jc,u quim Ca rlos Garcia . o I.! 084 . CCP 1G.430 
-- . ElD ___ de ___ ______ ~~ 

/ 

",I> - , '. --

ASSUNTO: -- ----

A 
"C ,. ~ , ...., C" ,....' .. .L.:"L _ ~J.. ~ ... . ,..:. •.• 

.. 
C1YLTU. L'Jl~I G I.t-LL n~ L!/I'l.IR, por S cu Yér(: c.àor e Pre-

q,uc 
- ., "}",!:)~ l' }.u .. ' , .D,;.. •• " cue -. . ...,... .. ,--- - o plenário e.pro'\i'OU c. sc:g-Jintc roçro: 

Art if:O l!- Eipot~ct:r i rr(;~tri to r..poic co P~OJETO ~E I:d:I;-.:.:.::~ ... --
DA. CO!~SIITUCIOrl..L do Deput~do Ál!J.:F.AL NETO, visando a realizaç~o / 
ce um p1eciscito p~~ instituição da Fec& de ~orte no Peís o 

l_ri.· iro 2~- O!icir.r o Ilustre J:ep-u.tíi.à.o e 08 Ser.horec ---------... 
SiC~DtéS d~ C~~~ra dos n~putcdcs e de Sçucdo rece~lf dcndo-~~s 
ciênci~ d2 pOEiç~o c.cs : e. CF'zt.tt e pedindo epoio das referid2.~ Cc.-
5~S de Leis cobre o ~5sunto dest: o 

A 

C:t~r:.:n!. Kunici;:::..l de )_lt~ir, tr: OI. de junr~o de 1.990 0 

A nrc~odo p or /IJ ( ç I -V 
r" . O » . ) U/Ii; v<-n tra ._ .... __ c.(~ , 1.. 1/) ~olo. 

t •• .r. Em v 0 I ./-. t ".,7 ..... ....... .. '."'-"-'-- I f 9 I' 
A 'fl O O da Cárn;;a . 

.- . - ' 

-- ./ . 

, , 
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~ ) L'~' ), ~." , ~ CAMARA MUNICIPAL DE COLOMBIA 
' ~ ", ~ . , " ~ , ~ ' 00 • . .,,, . . ~ .. , . 

ESTADO DE SAO PAULO 
• 

Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 
Anexe-se ao processo referente 

, 
a 

('f{ cio Proposta de Emenàa 
, 

Constitui ã o 
n~ 001/88. 

Em, J ft / O g h 

(""1 .... -, 
Presidente da Câmara dos Dep 

• 

.... 
r i c ~ l') !': 1 r1 ~ r; o ] OP" h j "" , P');I S P ~ s '"' o ] Í\ P. ( '" PC 2 TI' '-l \ ':'r j i r .,;" i r" ~' ''' q 1 j -

!'C! 1 P junh () l C 0'l _. . v c 

to!=' ~ r.- o " ~o 0,9 
l' '~ r.... 4 

r; C i: s t i t tJ C 1 O r, 'J 1 d p ~,' ar t e ~ . 
~ 

'" 1) t .-. ,~ ]' ~ r: , ~ v _ , 

... 
C'" 
l r . '11, . n e l' Y' o:> .. . . v .. . ' . , r: AF8 r 8 T,~uri cj 

.,.. T --, • 

• • ·, XC l !O> e 

i! a o t r ~ 1; "" 1 h o ur~ i c o f'Y'~r' +p 
~ ... • J ..... 

'Ji ~ r"'~ :l() 8 

-----------------------------------~--.... 
vjo]er.C' i 8 .-

Y' O F~l P ' 
. , 
V n,...... C" .; r1(':'1"Yl r ....... ~ () 

'_ , J J .. ~ .1 _' - i-1 _ o c"'Y' 0 rr'l e 
'-' 

~-------
'l~) o , ven: ~"'sorr ,; r An ~ o ~ b 't ':O-: e l' 1 :=> J' Y' ~ _ .. ) ._ ~ . . . , 

~ l '''''C.~O:'::- ;: O Y' i :c ~ o~ ~ -';J joJ ? rt()~ c; j ::"eC1 1 ne -r ~\Téi~ , ~,;p O~~0 1 0r. 9 

o::; n C<. , .• r o C. C:" . r. r, ~ r +u .~. ri O "'. . 1') ....... '" c, ; 1 "'. i .,., C· ~. " ~. \) l' .+- <:l ,'" e c '" '" '" <:l _ \. J _ _ _ . _ • ,-" ' . ' . ' I , , -"" !l -,..,j ~ '.2 t D~ ~_~:: r tp . . 

c ~ r 1) te!! c ;; o 
• 

1.-, '" " r1 l" ri o '" , . . . 
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~ O ~ 1 .~ 

" r +'" C1' "" " rl ""r-p '" t e , .., , J "~ ~ ,_'.l (.- .... , . ...... .-, ~ - r'" "e c' o "" ,~ 1 !': .' (" ,... " 0, ...... . _ " 

'~ ]. C: '" n n c:- ~ Y' .., () 1 • l · ...... . , ) • • • 1:0 

t, ....L. (:\ 'Y"' . ....,,-i O Q!")T'Y D r t~ . . _ .J "'-_ 1 • • _, "- . _ 
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CAlv1ARA MUl~lCIPJ\L 
ESTADO ])E SÃO PAU 

co C n .o Ó 1 3jD i7G/OQ01·83 

Prnça Joaquim Carlos Garcia, nº 084 CEP 15.430 

Em de ________________ ~~ 
ASSUNTO: 

" r.Cfc.rciicir. t.foio Fi'cjc.t.o C:c r .c. :: C:c C(;U ~ -;;~:.:uci0nQl 

} . 
... 

Cl.!:.l.PJ. EUNICIFLL DE !LTAIR, por ~ou 'Vereador e I'rc.". 
siccnta que ~~ta cubocrcvc. 

Dl. 
( 

de 

I-_" _Z SJ"D~ pl' . 8 . t l·OCrO· .....;:.r.,;;. ___ ..;;.,-• .I;)~Jo;~!'., q U G o c. ti ~ r 'J. o t:. p r o v cu c. e {;U :lt.l o - .. _ • 

UI: plcbi8c1 to p:;ra iDstituiçr:o de. p(;.~~ de I':orte 
~rtj~o 2~- Oficiar o Ilustre DCputédo e 06 _ .- .......: ---=-

co Fc.í~· o 

~ c~horcs p .,... .•. -- ~ Ao sié!sntes da C2Etlrtl dos Deput(!dos e 13.0 Se-nc.do r·c.cc:rcl, ci~DcjO-D:f. S 
ciênciz:. de posiç2o desta Cêrrar:.. e pc c. 1nào cpoic das . rE:f(;r-idc::; C:.~ 
eas de L~is Eobre o cSGunto destnc 

.Ao 

Cc-;tlra MUllicipnl de Altr.ir, ti::. O~ de ju.ru-~ o de 1.9S0c 
/ 

rr~ncisco Eatiot~ T~Yci1~ 
/ 
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J CÂlvíf\.Rl\ 1\1 UIl J CIP A L ) 

) E S T A D O J) E .-. Ã O PAU L O 

CGC n.O ;11 0:JfJ 776/CiU01-3il 
. ( . 

i , -. 
-'-< 

Praça .1 r:q uim Carlos Garcia , nO ::S4 - CEP 15.430 - Fone (0172) 89-P:20 

--- , de 19 t.. ~ 
-~-

ASSUNTO : E . c e:::l i . - -cç O : cic o 

Sc .bcrpresidente da Câmara dos Deputados: 

Pele p~csente , te~~o a ~crrc d~ C~­
c ~""'. ir~c.r r V.Sa , a r..:oçro de n f 003/90, r.:.prccent....,en. r: lo YCrv·t.:ClT 

L.lXCISCO B}.rrISTJ~ TJ.VEIRA , (; C·;.bCC1<itc. ~ .. O~ ac· ... i~ :,-~_brc n 

te lc..gieleti\C, c::. Sc"'"c.::'o Ordinlrin. rc.c"f izadn. rm à.f'ti'. de 06 

junho dê lcS90 0 

dos .... 0 ......... - Uh,,': T"OC! \". , .. pc.- ' .. -~ J.. _ ....., 

r'..l...ooSr o 
PAES DE ANDRADE 

r. respeito, dr.cde 

Cord i~lr=.en t .e 

!;",,~a 
FranCiS~ Bat ist Te.";€; irr-= 

./ ... 
Presidente da C~ara L~unic-; p2.1 .... 

Ao nn. Presidente da Camara Federal 

Brasília - DF 
OEP: 70169 
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L 
ESTADO DE SÃ O PAULO 

j)L'1<!iIP 

CGC n,Q 51359 i76jOOOl-33 

Prn~'a JUHquim Carlos Garcia, li\! ~S4 - CEP 15.430 
. 

Fone (0172) 89-1220 

Em ______ de ____________________ de 19 

ASSUNTO: 

__ ,. A , 

-1'"I'...., c··" ..... t __ J ~Io.-.. 
• r ... 

n_1 Y; t T 'TI • T~ -- .... -.; .... -rA. ...... l.\' 

que 

c un pl biscito p&r~ iuotituição da Pen~ 

Lrt i r- o 2 .: -
.- _ .... - ----... 

GiCc.ntE.S <ir! Cc·'c.~ dos Deputr.c1cs 

Yt l: t: ".dor 

'T' . _ 
,..... ~ ... ... .. ~ -

A - ~ ~. C cicncic d2 pociçc.o cesto. \..('.:::['..1" .... e r -c aindo epoio d~s r@ferid~~ -~ . .,. 

~-s de Leia co1re o c~ unto dest~o 

Kunici~':- l do ).1 t - ir, c-: Od. de juu!"_o de 1,,990 0 

Arr' :ndo por /1/ ( 17! ~ . - ./ , ) ,te; 
C<-ntru ____ () ____ ( ? / f/;ll ) ,, __ t._______ VO( DI . 

Em </v I Lo P.17 .--------- .. ' .-- -" r.: I 1 9 I • 

Á '" esa da C6~~~;~ . 

- í 
/-- ~-....... 

," ..... / -l ~ 
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'-~ '-... 
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, . 

-
, 

I .. C , 
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ESTADO l>E SÃO PAULO 
CGC n .o 51 3j!J 77G/OOOl-33 

, 

Pra ça Jo aq uim Carlos Garcia, nº 384 - CEP l G.430 - Fone (0172) fm -J 2~O . 
. ~ 

~ .. .:-
~ --- .. . . 

~ ... Em ______ d e ____________________ de 19 __ __ 

ASSUNTO: 
---- - ~ =OC[O l~{: O.5/90 -=-- -~- ---- -.-.. - --- ---- ... 

c:. c 

~ 

CL!:'LR!. llUNICIPLL DE )~LTAIR , por seu YerE~dor e FJ.' c <=> 

siccntc que e.Gtn. ""'ub8 Cr(;Yc . 
PJ._Z Sl-.:BE:~ , ou<s -------- -

1 
,. 

o p cncr~ o cpro Y ~u c !'1 " ,....., .; "'·t '" ,'n('''''o · "";:\""'G\..ol~U V - - ,", ... _ . 

Dl. 
( 

de UI: plct·is .( ~"'! "'ê!. i úst ituiçe o da Pc:: ;-;. de I~ortc 

)_rti .ç:- o 2~ ------._. - ~ c. r;h o:r-c s Ofi cia r o Il'll_stre Dcputc::..do e os p ..,.. ·- -- ~ 

... 
6 i c entes da C p-.l~a r-c. dos Deput n d os e à o Sen G-d o red Cc r -r: 1 t ci C. De:; 0-11: Cc S 

ciêncil!. da pos içco deste Ct?E a ~ e pccinào cpoi c de.s TE:fc.rid c:. n C::.~ 
8a 8 de L~is cobre o cSGunt c dest~o 

A prorndo por /0 ( O /.-p 
o ""> ) ulo; 

Chntro . _____ ( k ./ r..,tI ) 
O b !la ia" 

Em ______ __ /._,12 __ --' t.9 ;;17 

A m e$O da Câm ara 

Fr~ncisco B3ti ~t~ T~vc11~ 
/ 

. -" 
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11lunicipal de Cambé 
6.dado do 'Paraná 

Of .n º . 447 / 90 

Cambé, 26 d e junho d e 1990 

Se nh or Yre idente 

Atendendo indicação do Vereador Joao Aparecido Sgo b ero, solici 
tamos a Vossa Exce lência par a que e nvide esforços, no sentido ' 
d e qu e seja autorizada a realização d e pl e bi scito sobre a p e 
na de mort ~ para os casos d e seq uestro e stupro s seguidos d e 
morte . 

Atenciosamen 

, 
Jose Ma nsan 

Presiae nte 

Exmº . Sr . 
Pa es d e Andrade 
MD . Presi d nte da 

, 
Brasilia - DF . 

~ 

Camara d os De putados 
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Exmº. Sr . 
Paes d e Andrade 

Municipal de Cambé 
ESTADO DO PARANÁ 

MD . Presi d e nt e da Câmara dos De putados 
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-- -n ' ao~º DE TOL~ i' ~ C .~BRAL 
C~,hgad:) -PrO''' 'lor {' . . It · • 

Jos~ dos Ca~pos . 25 d e iu~h c O~ 194 0 , 
, ~ •. I-I ~ mala. 

C' "·'1 r ',' ,-' 
-~ '- '-

S. J', c- ... . 1 
-I • • '~ " - ... . - '~.2 ~1 

" IR 'LN'DO r J .. ' . ~. COLLOR DE I.-\ELLO 

DD . F r esldente da Rep0b1 2 c a 
/ 

Bra s l 11a- DF, 7 0 . 15 0 

Assunto: A p r emen clB na Adoç~o de 

Le l s Vl ?Or OSê: S c onc: r a 

cr i ~es h edlor,6os. 

Exce lent i s simo Se nhor Pr e s l d e n t e: 

crlança 

A se~urança f i sica da p e ssoa humana - home p, mulher ou 

'constitui-se hoje n uma das malS ]raves e pr e ocupantes 

auestõe s aue a todos afli?c m. É pat e nte o s e ?uido aume nto 00 núme 

r o d e mar~inais , be m como e crc scente o ~rau de sofistlcação,atre 

Vlwento e a~ressividade de s e us "modus ope ranrli " . 

E cada v e z mais os ba nd i dos se vêm a mparados e assisti 

dos , ~raças a associçõe s de proteção a crlmlnosos aue seintitula~ 

muitas vez e s como 

e sta atónita, -nao 

de prote ç ã o a "direltos humanos ". A populaç~o 

mais confl ando na pol í cia e na just l ça . O pro/-

prlo siste ma Jovernamental, corre riscos de d e scrédito. 

Cla do sistema de se3urança . 

.' 
E a fal é n 

SeIP dúvida , a impunidade é aue lev ou a situação a tal 

ponto catastrófico . Os band i d o s s ão prote ?idos por leis o osoletas 

e por uma minoria de l nocente s e /ou maus brasileiros aue os rl e f e n 
, 

d e mo Dal o aume nto de e stupros , assaltos , s e qu e stros e a ssa SS l na-, 

tos . 

Os auatrc arti?os an e xos apre s e ntam a13uwas su?estoe s 

com vi sta à r e dução à r ást l ca d ~s sa v e rd a d e ira sínàro~e 0 e viol é n-
~ . 

Cla e m nosso pa~s . A socie dad e e s t a conve nc10as ~e aue a crlmlna-

lidade SÓ será contida mediante me didas f o rtes , vi30rosa s . Afl 

nal, se fo rmos a um r e staurante aue s e rve refe içõe s c aras e de se 

3unda c ate30r i a, para lá não mais voltare uos e vice-ve rsa. 
, 

Dal , a 

ra zão pela ~ual os criIPinosos , hoje , são relncidentes contu~azes, 

Ja que, se cumprlre m pe na , conta m com o bo~ tratame nto aue lhes é 

norralme nte d es t i nado . 

Re sUIT'id a rre nte , sU Je rllT'OS ao dln~rrico e coralOSO Presi-
~ 

dente Collor de ~ello que e stude e viabilize as s e 3uinte s 

das : 

r e di 
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1 keduçào da ~'e norldade c~lwlnal ;.ara 6 crlOS :::"" ::::;ãse; 

2 

-sca reslstencla, la oue, sendo unlca ~erla~ aue traoa 

1 \.- -l.ar oe Ía1:.o; 

L - -
co~ aarrlnls~raç3o c SE-

~uran~a conflados a - y 

5 UnIfIca r na esfera federal -as competenclas pO ~l clals e 

juriólcas concernentes a delItos de ~atu reza ~rave, 

mo o seauestro; 

6 - Adoção de tracalho obrl~aLorlO ~ara c.resIdl a'y 1 os, a , 

de aue possa~ pa~ar, mesmo parclalwe nLe, as 

do Estado e a indenização das vitl~as. A L.E.P ., nº 
7 . 209/R 4, trata desse assunto, mas timIdamente . 

7 - Implantação da prisão perpetua e da p e na de worte p~ 

caso de delitos ?rav.íss l '05, Õe1:.ect.aoos e rr­

o u devldau'ente comprova6os . 

fla=J ran1:.es 

Flnalmente, corno fatos concretos n~o deIxam d~Vldas,to 

~arnos a liberdade de encawinhar a foto anexa, ate stando a extrema 

vIolêncla dos mar:jlnai s. A vítlwa , UIPa mulher; f 01 barbaramente es 

tuprada e assasslnada com uma facada no selO direito e co~ um fer 

ro introduzido na Va?lna . Fica a per?unta: Esses monstros merece~ 

vl ver ? 

Confiando em Vossa Excelência , no sentido d e tomar pro 

vidéncias , ' caoIvels , , 1 no menor tempo poss 1 ve __ , bem como o d e acusar 

o recebimento desta , despe dimo-nos com o respeito devjdo. 

Atenciosamente, 

Toledo Cabral 

~l. em Direito - RG 2.495 . 174,SP 

CaIxa Postal 99 ou 585 , são Jose dos Campos-SP , 12.201 

E . T : estamos envlando c60ias desta ~ s Excelentissirras Autoridades 

abaixo relacionadas, a ouew s olici tamos também o especlal obsé 

auio de acusarem seu receblmento . 

Presidente do Senado - Sen o Nelson Carneiro, 

Presidente da Câmara Dep . Paes de Andrade , 

- Deputado Federal - Amalal Netto, 

Ministros da Justiça , da ~arinha, ~o Ex~rclto e 

Aeronáutica, 

- Diretor da polícia Fe~eral - Dr . Romeu Tuma, e 

Principais jornais do Prasil . 

da 

• 
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Delegado proletor 
dos aninuzis quer lei 

dura conlra bandidos 
Sr. edito r : 

A insegurança aumenta no País ao 
" me.,mú rilmo que a in ação. O problema 
; piOroU com ..i aprovação da nova Con ..,ti -
• tuiçJ.\), que foi inJuiaente oa r ..l com os 
• marginais. Os dispo~itivos le\?:ai: amarra ­

ram ..linda mais a aç:iü d a põhcia, que já 
er,l deficiente. 

" \, ~' -

raç0~.." -\ s.xieJ.J.Je tem medo cte prôu­
g.i<.lf o~ hclT'c.s Je bem. umd vez '-l :.1 

~r,)te" lO .1 cnminos0~ está em .J.lta '- ,):> 

:. Jireiw:. h umanos que o d i\!:J.m. O Je r l!l.! 
~ r 

do Amar.J.I "1elto (e!ogi.1Jo pelos prup flL" 
_ ~u~llo res como o ma!s lubdlh.1dorl. n.! 

teve sua te,e aprovad'l p.1f.l fazer U:1 l 
-: _pl bi:,cito sobre a imrlantJç .lo da per \ de 
: morte no PaIs, 3('6ar d e que' pelo n" n >­
~ 80"{; d a popula'~.1o a cte"e:a. Contf.J. )L.I 
, 'J 

e,rúp'cst.l demccr;llic,l. jog.J.r.J. m p':S.1l:Ü J 

, LU r. a CGT. dom EV:1fi 'to .-\rns. Ro(ic;c" 
KonJer e a e~quero.J. cte um nwd o ",ef J l 

Ficam a~ suge-;ú'cs: 
Vejam c mo é bem dife rente nos Estados 

t:nicos: lá, o próprio F BI c hega a se pas5ar I 

por bandldo~ para atraIr e prender .:rimi ­
n,)~0S, Polici:lis. fazendo- ~e passar po r 
tunstas. tom,lnl táxis em a eroportos e 
autuam müt0ristas ContLlvento res q ue 
rodam mais que I) necessário. Out ros agc:m 

L com e'mem.l efici.!nóa. u ti lizando-se de 
Clr iflci,l:, e di~farcc:i (barb..ls, penIca~, pos­
tura de "h~ba~,'s" e at~ de "tfafic.1nlé:"'), 

1- U nificaçfo d.J.s pnlícia~ Civil e \ Lliur 
em uma ,ó corporaç.iü. 
2 - Redu-;ãü dr;Ística do'> ~fetivos nOtiCiaI" 

e boa rer.tuneuçit pau e\ltJr t r,ü\.J.a",~ 
panldos (hic0S). 

3 - Retirad 'l da e'fer.J. ':J. Po lícia \ l illlM 
tanto do Corpo de Bomheir('s C,)ffiO da 
Guarda de Trin"it l'. tr ,lO ... form<.lnd') -0S em 

: ou aind ol v:J.lend o -s~ d; j anelas com 
vld, Jç;J.' especial" (" Isao unlCa de dentro 
para fou) ..i fim de p'render ladrõe.,. 

E a poli-: i.l brastleiu, o que faz nesse 
senliJ0" Te.-n .,ido crialiva'l ~á~, Parecem 
(c;\i:l e mill'"r\ estu vi'.endo J. épm:.1 da 
f't-Jra hoc I !.l. T ~m o C,)f?O de ddar.te e a 
",1- "ld'u-1'O m·''''-.. \.. -4_',' t. II .t ~ \..l 

Ja :ml{'i ,lr t;T! S.: a lei fo'se dura. para 
L.'ontr J!",'r I) gr \1_,1 de pcrv·ersid.J.de cO.[\1 que 
Ig':õTl o., b,lflald,~-; conlV nos EsLlJ,)S 
Ln:d,)~. Ir.:í e Cuha'l 

R ,)',hgd .J. \L!ri,l B .. u".1 tem c ,c rito 
incr(\ei, ;ntig,)s a respe ;!,). com o: 
"V;Cl:::1l;l -\t"'..lvo [.J.·' e · ' P.1LÜ~G do:, \-LH ­

_ ~;n,l"" (2~ '-+ e 13 ,6.'89) . a.., s: r.t com o 
, I 1.1[11. ': n p.: Li 11': '1,.1. C o m .. R i ,) V i o k n-
. •• ') - I"" ~ , 

!O t , ) C'J) tllUC'Suv i 'c11/:,P,;rc1 iéa '1f./. 
, O Jck3 IJ" Sér.:;iL~ P.1Dnh ,.,s Fleur) er.l 
um ~Lrd; Ll.L;,1 lJ·J;.r J:!. corj','Llç'10, ,,1.1.1 
p.:.! r,.:.J !.?r.l '1 ... 1i.., ft.)[ \~ qu~ bi..1nJid('1";; dí­

ouJ", - q" ,;~ .1, h, nLf1 12..:n., ,Juc reL':­
h· i" ~ n C"I[';I,\,) ( vnle L"r .::> f~i. :l ,e u 

11 1 . . 1 - 1 • 1 . 
t, : I: t"l rI ,_ ' ..... f ~'!.~1;11 niltH.Jr Pd:":t! )T .. l. 

(J n· '/ c '- ... ll ~,Ir _.:<1.. c· I.tU'iI [W. ctr. 
Jt -~ .. ("r"t \,' ...... -'n.'':. in~t:'\r .' l\, ~' lr~s (~.1...;r .. t­
nl." e t "l ~-.r ):t', 2\líl":! ., h~ :-.r .. tJ\.>~ c d~..;­
l\?nl;l; '''"' (~UJ.:1~" flh~dJ:h.l')a r<~Leh~rdnl 
d...t S (~Ti lL.'" OU d~ J' t:í11~1~ ... l? O"c.lr 
Mahl .C'. (' gr"lnde ch,:k .J .'''' in'.-e,ti2.ld ')í':) 
no E,r ldo de São P:.lUk' . quc honnrns 

1- • 'l recc '.L. ate azora , Po r outro lado, p rote-
',CL :.:- . .l;I.>~')S têm re-.:eb ido cnndeco-

. '.' 
servlço~ mU'1[C1p.i,~. 

4 - R emunerJç:io in.:entivJda peb efi­
ci.!o,_ i.J. e produti v id~lde 

! - 5 - PromL1çàt~ s\'menk pur mere.:imenfL) e 
concurso e n3.,) p0r tempL1 de servi.;o do 
policial. 

6 - Apt"<.. '1t:lJ,)fi·.l Ll'rlpL.:L0r:a j" F)( , lt­
clJl tJn l~"'1~~-\ cLrnrL.:t i.';~ "tl.!'.-S 30 .10\."),\ J~ 

. ~ I 

"ef\ iCC' 
7 - p..Ll n ; \ ~. ('l .? ,' U Il J c n1 i " -1' ") 1 n '-~:..: f1 t i ~~ c ti ti 

de,..., r~-,li('~ai". nc"l .... "':,-1"\\ ...; J~ -Jt::: l";; ~L.1\,e" 
8 - Pr,)r.'. , L j,' ct,~ eo,.,·.:, l""'leíl ' ,"I ':"11\ 1 , 

'io.:ieJ,ldc \i,M~d) pcrm [·l-;::1le li,,': 1 Je 
inf,')nT "ç -',:" 

9 - Con,L:!ll Fr~ím,I::'::lr.: l "pt:õij,) 
púbiic.l ,[10re J ~e': .. j[ 1i1~ l.ltf I',,:, de 
cai'<,h cl1!c" )r.J.s de ~U~:'ll~·e" )l:O J rc"­
p 1f1" .. 1 '"" i ! : d J. I ~: J .1 P l) 1 ~~.. t (' l 'I n 1 ..l!" ~ r ~ ,I r J 

mc',,,;t! n I [1íc"<. '-,Ç,I d,' lu,h.! l~i,'. l c'~'.;-
l.l~i\0. F .. \C .... ~lU'. t to: in1"'rt....1 ...... ! "-, 

1 U - Pr0fíl\" \ '-:- :) p' d iL i 1 r::~ i1") Jt-: ( td ·,1 

h,tirrl' com Jg<.nI': .., q':': ne:c r<:'pec'i',.1-
!ll(tl:c !"L" ... ;d l'll 

11 - ...\1'; \ .. 1', l' .j ,l rri~-il Ft..r:~t:··,i t,~ rC:1l.l 

ct" m,~rLe 
\2 - B \,\ ,r 1 '11<.''1"riLi.l'k Cflm i [ .\ ['ILI 

ItJanp,. 
13 - Re"- ,J' JJ ;',Ji'(d .~,,, "Ih ~ 1\ IljJ I 

~r1 !~.r{ ... ;: ln\L!'1o;..;l"\ \i~ lt.:I,..-I' -ll'l IJ!.: 'lI\. 1,1-

r.: .... (r~r~!n\ ,-'') (-h:.11 I..::,~"l é: hJi1JiJ, ) 
14 ' \1 , ,:r.lf cl.,;, .. " e ." rL"" , 

t~ ., - . 
l.!\'! 1 ,r!, ri... 1 .. lÇ't .'w .... \ \,..') ~ J' r :11" 

J .,,"l~I~I:1 1 .... , 
- ~ I L' • • 

'- -----
Jcão ce Toledo C'3t r al ._ ._-

:..' , , - .----
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Leitor diz que pena 
dc n7lir{e ÍL/J7 uue 

J 

ser /"():, U!UlliCIi {C!(!a 

.\/ (,i lul"" 

:\ Jjni"'\r:"'I>.~! 1 ';_j~:~ \l ,I LI t~c\' T 1!-:JO 

P~·"""'\)l.Í' L t'l :':-~ji:l,- IH,L,) 'l ,,-.jl..' \.Jlnt u \H! J 

id\ l'f d(j r~fI:f J~,: IIh1rlC -rl t:!h l •• n .h'<lJO 

li' ~ilp,l,in'lT\I" <.: c' ~L'I,lI r<.:L! ;Jlll' n­
'1~1l:ll );1 dI,) ... dr~~.:iJ\..·~t ... l~ Li I .Ut..~ll·'" ~uc 

k~i'"nJ':~"m IJ"g.Jli\ ,! Jl!lJ1l<: ['):a .2] 1 o 
~~,íl'i:,rh' d;i <)~;l!""n' :" FI~ur\ Filho, 

.; 1 . I' _ • r 

I..h1 nu 1..' C n t í~' \ I" 1: Li !...: J ~ \ b I () ~ "I tt I e (1 Li li-

11 ..:i1h.l de <I' .... ~tiil~' (' .... , ... 1,. ~·l:...· .... ~rl'!". íí...· .... p\,.ln(~cu: 

"0 l'nJi"'l li.: 'l'-lL!<.:'trl~' L b.ti'.:"iml' e não 
n<l~ r~ll'_l r,.I" R ,j \h'!'11() núm.:r(1 Je 

~:c:Lk"'lr,)' ... , ,,~ r, 'r ,lO 1:1<111 LI,! uniJ eles 

d,l fo\lí_III', L ... L,' r,'I'- '- l11''::-:-:lounl:, r;' da 
U r.!!h1il:--Jlh' l.1:-h1U lllrlta de', P"f.H!l<"i e 

I C' t' I' H" " ~ 
u~t t'd. ii"I'It.' L \) ;.J"JllL1II:JIJn~ rdí3 : ... .51..1 

- J.( RI l) J~ .!. .. liit.. ir,) j~! ~l' ':lru~ ... ~r..tln. 

Sc" '~',\lltr:! ~! j't.-Ild Je I1h. 1rte I!~ip i~m 

P:l.!Il() 'i..." i ~Ilh). llli~d \ e? uU( ela i'! e ..... tá 
ir:ipl~i~lL:d.~ Ih' Ht .. ;...i, ~"'.-\I ~\l·':lJ"~(L.J~ Clr­

ca J(' ](l(J (lli]~) lr l.lli!"l~')' di"riaf!l,-r,te 

pl1r: I) Itn,'han;l'I I t",: 2) :!\Ú C:~ Je "rupcls 
u~ ~xterI1lÚ1Il': :.) '-jt.:l iill:J de ::trQul\'o: 4) 

- I d-' 
l'\ecut,::Jl' ue l UI1':11rr','n tt:, entro de uma 

1T1t: ... m<t ;lre:! (!!!uit() \!~ad" r\:'lll~ hich('iro!»: 

5) e ;"l'u,:-I,' til r.lnJ,u,l;' dUL.lntl' a parti ­

Ih:! de I'fl.,i"!,',,, j't:rtadc~: L 6) liil'fle de 

l"'!lJ'Ul)', ~'I,n lif','l,:i,' 1l1!11 J rolt'cia. O 
prLIl':'1O C. ,'Lllgl' P,·n:.J1 aUh'flla a murte , 

Jt':--~L '-lUl l'1ll ktf~i!ll" uefe<,a rl~'rria o u 

n:l u(' krv.'lr" l l'r:iL'na'- li<' \ 11I111a, ino­

,":l1t::, <[L' I". íh,'r.:li~lt:nte ,"_Ljü",trJdas , 
c .... ! .:rr.h.Lt, l ' 4f '-":'''"'II..I·ja .... dl~:~ldtji nte. As 
. -l,; ,\ .. " I - .' I. • - I ' 

l.llJ ... , ..... :-- ....... ll\.1 r .... j1ILl.t ...... tITI· 1.onL\.") ti ~ •. 'L·le -

J:JJ~, [\! ... ,,';1' m:ll'- Je ~2(i mil l11andc.!do~ 

dL rris:-h' a ~Lr(,i11I.'"Jllrrid(),. 
FL rro\ .1' J~' L!Ue () hanJI,h1 ~Ó leme a 

Iill'f\C. .'~ rd:'l" l''11ljU;. f,)i ImrLlIlnda a 
1',.:na dc lJll·rtl: l' l·lILlt.:.: ,le LTimin<llidade 
OUI\l'~ el:l l~'UII\l, "LJU!. c{u<ópdo (1 C~­

Llu~iJr.I(' ,1.1 tnl'rt: ü!.:I:J. 0 nUIl ro de cri-
, , 

flJt:~ f· ... :.Jul!U-'L Ldia"l a zero. 

(>U~'flJ" l' f--,!1l,1idt' é hem IraLIJo, recehe 

um L"li·!llul,. J \ "lur iH' Crime: d('iinaüen ­

te de llUira' l'I,I:tJe, rr.xuram aquelas 
LJue ,I~ I1r()ll~l'm ll1eln,)f. 

Ot;a~Jr' \~ll'2 \ a: a um ft:-t:wrante e é 
1:1altr:ILJd,1 - ' "l ,~, \ Ilha') 

'\1 ak)'.t-:"lC, 1l,nt r:1 a rl'll,\ de morte são 

I!.U!tn ~:n'rj('lria~ l\;ii( re ... i ... tem a oualouer 
an";li"c .... ~\..\ DL'U" n~)d tirar a \·ida ··oI: (1 

h I' <').",..' ~ 
.. De, ,]( ,rI 'U e. ',at' ~e r ".1 (" ma t ar u rr. . er 

hum,lfh' , :~":t)r;ten: que: handidl' rão é 

hUJ1~,.n,u, é de,umano (\'L'rOle da ~l.lCiedá­

de J "E rr"hkma '''Li:!L Lllta de' trana­
Iht'" ~e f"""e \<.:íJaÚe Lm rdÍ~e, dt~en ­

\ ,i, IllO~ n:!() na\ L'f1a rimeI" E de~de 
y L ,jndo r.:JlJJ iJu gt)'-la de Ir:> h .. dhar " 

• • -.1" O 
I"~ I ;~; 

o , 
') 

". - , 
r _-

·'\luírLn .. lln !Il.ih r. I,:..: d"'I"1 ricl"". I 
I.. .. l:lrn. r\l!"- {, ..... r' ,t").\,. ....... !'.ii ,11:'·;1,1.."'·· ..... :":c, (lS 

liU~ Pf, th ... !! L .~. di. t .'" o.J\.l 

rl.'''\'!\I.~Jd • :'í I~ :' 

clfl~jnL:1I I:J l'~ I h' 
, . , 

~' • i .... ; .~: 

~'l'nl i..'"", h. j"j ... , j .. 0< : ..... ~ I .... 
~H .... !.."·1:1 1 ! .... , I 

, 
... I' r .... 

~:.!~ L"~\...I~·Jd"' .. (,iI '"" ' .. \"'. 
, .. 

O:·h ~i lr~!h. !' ti • l ,. 

b .. tnJ!J , .... d ..... ' .~. ~ ....... , . ... \ 1'.1 '. ,- L 

rar<':!IÍl' ,)'1 
1- ., ,. 1 

1_ t ~ i11 , O ljue \L:1 ... 

dlícitc ~ Illclll ..... I ~> I Ul 

u" (Ir 1·"·' (",." ,-, :. t 
o.... C \ "i: d. . .. ::: ·w' I .... • •. LI . J ... 1 l' ,. 

dl~irulr e Ljt'lJ! I'" ",.1 I 

tence. r['Il~ J,rt ,l~ l •• L 
!l)cJra. ~l cn, ... (I~.I.I\ ... 111 r 
J.J C L .. j.....l. •• - '1'; I". ," 

u .... :" ~ \..I ..... , ,, .... lo" ... °il:'? ;);-", .... ~. I!. c.. 
, . ~ 

C\I~Cln .lfI;I...t .... \,.. f~I .. :·~ .... '·1'1' r·' I'" ,~~ .... 
..... .• .... I. ....... I I • 

rUg.d~. Ser .. ! L}ll~ ..... tl· '<1'.1 ~ I" I II _- 11-·(~t 

in\ er~:tO cL.: \ J!\)íl..' .... ' () .... I, lilc'. 1'7" 1. j- , 
... ...~ ...... ~.. .... ~ I • • \ , 

r~lr;j ler Cl'["'\\ \..~ I~f"rlp rlf .... ,;.... .... ;; .. 1. 

il1ar-~e Cíi-: tI.! ~.~:jt~" 
1"-

I ... ~..:. :;.~ ..... ' J 
. ~ , 

• I" d ~~ \. I , 
SeI ~ g d II ,I ... Il: '!.. r' ! I ~ .! :.~ .. I ,. ~ 

~lra~ e~ dL~ L:n: j : .... l')! ..... l~ I! ~ 

dc .... eJaIn). p ~""l . h ' 'lL ... d:" .... · .... ·~Il~tr l .. l f\. i 

J c ruo (\.. .... 111 J t • .. : .. , d' r' r d"l u "':i 

IUJ\'JlI dttl:lll..,.~· .... \/ .. ~Ij~· J.1' ..... , ('-'- p 

dia . 
• I .. ; , 

o ~i~tt:!~l:1 til' i,l \ 1 .... ",i\.) .... \,1 ~ lo" ~ • .....i(l .. i \ i:",-

rn:~os. eqá lL, ,!I].!I' t' P li" oi j':; 111' .!rr,I''! 

A~sil11. CUJ110 . n:l') ... <: 1;1..:\,· l'm ';l1!c L'!.iC 

~ t: . 'I' . 1 " " , .1 
... t.t gdll 1ü.11uO . l!.~ \ ~ 111 ':'- ...... :.,.:.\ \,., ll11 t:;~-IC 

ljUl' e~l,-í r,'r kp,h,", 
\ ' .' 'I OCC' L \.t l !11r.1 \'J ~t l~:\ll'· l .. L.·~;,',l :I...·~ld 

, i" " 
Lla rt:na '-L' lPl'T"lC. 

F rn llt.l11 L' de I:i.ll, -, ' ... d,' \ 1'11:::.1'" J, [) ,,·,1 

loJO. Ljucfl l . í\.·"PL·; I! h .. 1 nlL nte. c lJ :l~ ~iíi-

111entar (.! tC~I..L .. " ,-fUl' :ULt!1j l!.:rl'!I~ .• 1 .. 
1 

:11~ 
ror unI Pdl'~ !L1 tu~ '~ ri'.) l· .... L ir c .......... ! } __ :.1" .. :. 

ri,bdc de LTin .:, f l L,\,' r ,t' ~'~'-'" J' li,' 

dcrutauo AI ~., ",d '-'l!l, <.: d" (mt. Li" l" 

RI . Il"l'en,l' - I:n cL'i .I "'_ \ I,.:ntc 

homens ];"J1í,i~,'\ d".,'-,,', Li ...... r .. ,rtkin;i~ 
tl\'OS, trar;tlh::.J,.rl·'. lilt, l..'iI1~ l' \ l r 13Jel' 

ros defen .... c,rc..·' d~~ 'II~ ;Ll~~:i ie [~jf d 111 e 
a:-~umeJ11 f'L!b;lc "I,ll :.tl' a kl..',.J!!,t...·:., da 

rena de l111lrié, ,llclt""llt· m;01'(,:o, .. ,L,~­
.13m, ma~ ~~ .Il,l\ ,t·',; __ !1. ,I': r;.',;I-la. 

J:-ão de Tcd_jo C.::b'al 
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Ulli icacão 
..:> 

! S lolíc · as: 
rto 

~r. ('tJil , lr: 
Air <:q:Ul;'jI~ó n(lPúí~ lfc<' \. dia 

a dia A~ r;:/\I(;$ <,ãu multlp!:!,; c 

. c .. :I'í'!' ,\<;. T(;jdS n(ls. ~l [To \. \\.c­

(':-fi1. (. ,:,!.~f,,, <. ~'~ Jt I ~ J(\<. [t n!urt e. 
, 
O t '·ndiJ Lq-l: ; (l ;t[;,u<' i:npu -

r \.!le.l .l·" r;t,I(\lir 1'''J:"to. ouc 

I 
I , 

I f'f(llUI (' r, ~a !!f'í" ':.t(l~ , C.-'ê1 píeSoo 

I LI.~(:'" ('.';!. ~\_; " ki t.~"ll'C, \jjrds 

, ft· ~ r))IJ:-\,~ <. -t_'~ ( l ~d'" '~i<" j'drtku!a-
I r- • ~ , - . 

;....:.(. c.,' 'n j, ~ J' ~ , I .... ) {t...ll ·ln·11·~; .... ·*" 

I 
de ~(:[ "r,11 ("(1. '.~J. to S li;:,IJll \. ho· 

q:.:o")c. (~élTíl ;'j i J) é~~l';"':.:téJ'- n:t~ j ,in(' 1 ~1 ~ 
r :";t!ildar" I, dr:'lo /\1,[: !n~' Jlll11 

que iq,. (; ràlhrie e fere l'c:. Jirei! 1S 

I r, i ~'1l)S t c :ml),. se ~.;11 dl.O,O .~~)~.<,e 
I ht..~o) - !l {S [d(J tu"l " i',' _lu.JJe 

(ou L"régLm I :Jra dar sug,·q(\t:.s 

C0rQru;i .. .15. 
A mnda atLal U'lS b:~nJi J(ls é 

II S:i r drc'~ , c:.. a~'.<:llrtr n. ' OCOS, ~quprar 

t <, " lUe'lrár fi' ~ . ... " "lr rc,n ·' tes I .......... .1. " ! 1l ,(I ... "\I~. l::" . 

As. rt~~(I~iaçt)~s pr l!elllras de 

cr-'rr;n r , O I, prolifcrám-<.,ecom ápO­

ia Je rart( d;; s()ciedade - mu itos 

illl\cenl~s c l\ulrü~ cc\m inleres"es 

os mais variad os. Os faCÍnaras se 

sentem amparados e fortalecidos. 

Referindo-se a esta ~ituélÇão, 

recentemen te um in estigador 

pror.unicC'u: "nãC' l ard(jrá e a pro­

t(; ·~~o ans bandiJos ~erá um impé­

rio in!cI«1\·el". 
Pejo Sr.1si l todo, tcmo~ nO!Ícias 

de que cenas p.:'~,oas já furám 

é.:.~c a![(jda c:. líin té. \·oes. Â<;sim , essas 

\'fte~ de <.esperéJdas - nã,. confian ­

do nm pc\Hticos, ju~ tiça e r ,1 (cia. 

G..mlral3rm "grupo<. de e>.:termll. L " 

(jusllçeiros). Estes c ·i. te m às 

rentenas e cstlio lepdi'ddos no IN PS. 

soh forma de "limpeza de prédios" , 

"funileiros " , ele. C() n tra tado~ para 

matar, por excmrlo. dois handidos. 

e trlconlrando-os jun amcnte com 

um terceiro - morrem os t rês. Sim­

ples lógica: "qu m mata dois. mata 

três" , "quem anda wm handido, 

hanóido é". " com o terceiro mort o, 

não ha\erá testemunha". 
QUlé:m teria coragem clt dl/.er que 

a polfcia hr~sikira tcm Lm currí· 

mio ~:nl:ir (lue data de i X{XP Quem , 
ousaria óilCr que a jUqlÇ'<l t lcntér-

" . 
lO n 11 CO. 

rimô e Cjuc c: ~iqcma carll)rário é 

l J1fUptO? QUU!l fd!aria CjUL muitos 

1',)li _iais nilo \ãu c:mb'Hd ao CO/TI­

I' k t d r os Ir i n I (j éJ n o~ J (' <'C f\ 'ic;(\ p:H a 

cnn!in .tll DI routod J(\ ( . E't;1JO? 

P l\ U l\ )~ Soe arri~:..(riam a c"nH.ntar 

que a c<.querúa do pais pflll cgC os 

crilnlno<,os - lutando para que leis 

ri~oro'.as contra os mcc,mos não 

c~tl'j; /TI apw\ ~(l:t s. 

De 1965 a 1970 u nÚInL..fo de 

r,~ :) úid.js - terroristas que ôgidm 

(·m n\lme de ideologia l ra mui la 

panúc. As . ~!téJ\,(l m r·;,n( O$, 

l\I'L\Ji '1 m h\lmtoas. mat;j\'am e sc ­

qUIé:,lra\'am autoridades. Eram 

~uptr-orga n i?..:Jd()~ e a sitU~l~ão era 

incuntrolá\·cl. Os órgãos de <'egu­

r;1nçc ~c reu ni ram e os gênios des­

c0hriram o óbvio": "Unifica r as 

vár i3s polícias para comhatê-Ios" . 

Ac;,sim foi feito e em pou ul~sirno 

!t.mpo 3C2hou-se ° crime. Alguns 

fugiram do Pais e muitos foram 

monos ao res istirem a prisilo nos 

"apareihos" (local ond se reuniam 

c lrcina\'am guerrilha, guarda\'a m 

docum ntos falsos, armas e pro­

dutos de roubo) . Outros mancira­

ram e \ 'ivem até hoje, como Wladi ­

mir Palmei ras, Fernando Gaheira e 

Jo"é Genuíno. 
Agora a situaç1io não é dikren­

te. apenas mudou·se o "mod us 

operandi". A criminalidade de um 

modo geral e os justiceiros ~ão uma 

ameaça à sociedade. Isto fará com 

que as policiais Civil e Militar se 

Jt ntem. 
Quem é contra a uniflCa';:fto? Sem 

dúvida, os handidos com seus pro­

tetores e as duas pró prias polícias. 

O presidente Collo r, o ministro 

da Justi ça, governadores c os secre­

tários de S~g urança vêm se mani ­

festando favoravelment e à unifica­

~·ão. 

A polícia será únieã - hoje ou 

amanhã, porque os interesses da 

~oci{'dade es tá muito acima dos 

inicres:;.es re<,soa i!' e dt. grupclh ,s. 

l·nifl.ação da~ polícias assunlO 

polêm ico. 

João de TolE:do Cabral 
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Sit;o n te, Ec oloS;:,to e Bochar..:-I 
em D'~(-ito 

O ~ os" é lJn Pa ís ce L'il ­
cadei ra s, dt) in 'erdodes e de 
i~y"rsõo de valores, o come­
çar F -los r·oJ ere s con sl itu ídos. 

"'pr ~or (OS mlJtilõe, anti' 
v ' cl~,,,,c:o k. ,..,do" o d eii o el n 
n: e '5 n)unicir'Jis, e~1o~Joi s <: 

c:é f Jc-cis o .... ;.::;I[,-,c:o creS­
Ce: d 'a-o'd; J. N~o há sC~lJ'.:' r 

um b'C';:"iro ',u:: r ~o t.:r,I.:J 
s~do rOL,bodo cu qJe .... éo te ­
nho UI" rOI c:nt e p'ó)'irno q;Je 
iá não ~ ~rlha sido ·v·;ti,·,a. 

Un~Ic.' lOll'l - ~e as f:f1fiOC0t 50 e 

os Evar i,t~s Arns ela 
, , 
'a o 

" t n preOCUPO'lOS tm proio::gc r 
os bo nd'do~ a'Je rO'..JIJam 0 -, , 
t '_prom e m-J'om, Do s v ítimes 
ou FOI t;;'es p::>ucos Se !em­
bromo Pokiais CO ')o dr. Joõo 
Cry~ó~tomo q" e p~E:r de dne­
nos de ladrões, CC';)t e L p es 
qUe elimina focíno·as que se ' 
qüestra'am ~ mantiveram co' 
mo refém a Tóuata Erales de 
pou:os m~ses de iào d e em ".),0 -

gi dcs Cr uzes , o !ui z de Direit e 
dr, .Aer,')vich que em Sõo Pau ' 
lo de~cobriu bórboros crimc~ 
do delegado Jocir D::;mioni, 
em escuta t'Clef5nica sõa criti' , 
codos por cer'as pess::,os. In' 
uível! M?s isto é a Blosil, 

Se dermos u ma p-ossoda de 
olhos nos Códigos eremos 
qUe as penas sôo frógeis pa -

e ItlOi fã . i)cus~ã' 
ra p.Jnir e o pior, em inúme­
ros luç:lC'rE'S ve:nos claramente 
a di:po,isõo dos lei s em tra ­
zer b:'"l_f,c'os 005 Dondidos, 
A p"sar do:: caipira do moto 
r:Jd e c,)nduir o curso de Ci[n ' 
cias Jurídicos e S--c ioi s (Focul­
,ode d~ D'FI:' ';0), 1, ... do opré:n-

dici o Ir ai< _ '"do c:>m os advo­
gados Ar1;n s· --rÔO, BC::, ::Jomv 
Pedro,a , fd'~0n ',1,onoel ~os 

Sanlos, J- ôo GO,l18S ati,tc 
feto e Luiz Pr)08rto Go nça! ve:, 

corn qliF m t ive o horlra de es­
iugior e poste'io~mente Ira­
!-::Ihor, Os textos jurídicos a 
~'guir be:ndi6om os crimino­
S?S : Art. 27 - Os menores de 
18 anos são p ena lmente ini"T1-
pul áveis, f icondo sujeitos às 
no, mas de l",gislaç50 esp(?ci? l; 
Arts. 33 até o 37 penos 
punitivas de I;berdade, dá 
uma série de obrigações mos 
também de direitos aos pr e­
sos - fala do regime semi ­
oberto, aberto e especial; Art. 
38 - di reil Os do p re so; Art. 39 
-- t rc balho do preso e su a re­
rnune raç õo além de goranlias 
do revidência Social; Ar!. 41 
- garante 00 condenodo a 
in ternoçõo médica; Art, 60, § 
2.° - peno privotiva de lib'9r­
d o d e oplicada, nôo supedor a 
6 meses, qUe pode ser substi ­
tuído pela de multo; Arts, 65 
e 65 ci rcunstân cias que 
sempre atenuam o pena; Art. 

75 - 'O te'T'po de cump' ' 
mento das penos 1'50 poo!' 
ser superior o 30 c nos ~; A ~ , 
77 - requ isitos da sl'lpe-';': 
do peno ; Art. 83 - requ;s't:: 
do livl'amento cond icior ':)1 
Ar!. 84 - !oma de penas, de 
ir,fr':lções d:ve rses, porc:r efeito 
do:: liv rom e nto; Art, 93 - r"u­
bili: oçõ o, a<H:g urando ao cor­
dc:nodo o sio;'lo dos r ] ' ",r. 

sob!e seu processo e co Jt,; 
noçõo; Art, 107 até o 115 -
extinçõo do pun ibilid ad".. ; I-,rt. 
118 - os pena s ma is 1_- ('<; 
prescrc:vem com as mClIS gra ­
ves, ':! Art. 120 - p erd:'o ju­
di6al, A lei Especi al "lei 
Flo::ury" diz qUe o réu priMó­
rio pode ape lar em lib_ .dodi? 
Ternos aindcl a Lei do Indulto 
que e residcn t'9 . R" p0b!ica 
pod e oar, Ao mer-or, po r 
mais bandido qUe sc:ia, o !ei 
exige qU'9 Se co :::.que lorja 
(fa ixa nos ol!ios) poro sair em • 
iornal. 

Os crim e s !:.ó ,boros e de rc­
percu~~õo clé nocional ~e su­
cedem um Ovós o outro IS ln-

- , 
bremos de clguns t riste s e pi-
só~ ' cs: Clá L'dia le~s;n Rodri­
gues, Mônico, Tol it a (11 Me­
ses , esscssinada duran e as­
~,alt o a banco o; m Sõo Paulo) 
Mário Barros (33. cnos), pra ­
ticou cerro de 6 estupros em 
menores; l ui~ Henrique e"tu­
prou e mato\, o p róprio filla 

lJt;Scl.~.7.s:'''',w;';;r!!:jWJ1JI~Uilu~m, ,rfl. l!linmmn!l!1mnntilllUUll Oi ~ ~ IR )j..mr~ 
~ão JO . é dos Cam po, _cxta-fcira, 8 de maIO de 1981 

----------~~--------------------------------
de criação Eli a na de 10 
unos, no bairro Jaguari; "João 
Poe ta" (mineiro de 25 anos) , 
prc ti co u ~exo oral co m R. I. S· 
d a S , de apcna s 4 a nos de 
idade e 1en tou '-'!stuprá-Io den­
rto da igreja "Prece Podero­
so"; Jo ~ é Codos de Araúj o 
Pi;,,; o ter,l ou estuprar a n;",no r 
R, S . de 5 anos na inte r;or 
da EEPG "Joa quim Mc;reles" 
lud o em ÔO J 05é OOS Com­
pos o Jo sé Gonc;alves do Rocha 
(23 anos), em '-,\ogi dos Cru­
zo::s, violentou, malou e oc ul ­
to u o codóver da menino 
Eliane A pareci do Caelono; Se­
bastião da Silva (hl ecânico, 46 
anos), tentou estupra r ~m Jo­
ccreí suo soboinha surdo e 
mudo, José Benedi to omes 
(25 anos) , estuprou SUa enlea ­
do de openos 4 anos de ida ­
de em Pindamon hongoba (fa­
to que horrorizou os policioi s 
mais experientes, devido as 
lesões gravíssimas provo:odas 
no m'9nina). R, l. S . 07 
anos),p roticou ~rúmcros assa l­
tos e malou três pessoas em 
Sôo José dos Campos. O me­
nor Naldinho de São Pa ulo 
matou cerco de 10 pessoe s 
e ameaçou a I'epór'fer: "Se vo­
cê me levar 00 cr pela TV .e u 

Final 
A PENA DE MORTE JÁ EXIST E 
- FALTA É REGULA1.~ENTAR 

A Constituição Federal em 
seu art . 153 prevê o pene de 
morte em cosos de gu -~rr a. * 
A polícia e imino dezenas de 
marginai s que reagem à voz 
de Fri~ão , Idguns honrados 
policiais tombam em enlreve ­
ro com bondidos, Os margi ­
nai s ass:.~sinam fr ~amente 

centenas de víli mas por sema­
na - mos isto não intimida os 
band;das como intirn :daria c 
a ;:'2n'0 de morte o ' ieia!. S'9 o 
vagabundo tem direito a ma­
tar o cidadão de bem - mui -

mol o você to m <':m" . Quem 
nó o s~ lembro do chacina dos 
a "mÕE:S no Jd Pau li st a em 71) 
(t eve p:'percu<,~õo inl(;, na cio­
nal). E o fomíli a - p'.arid o e 
mulher, morta no J ard im cJa~ 
Col:ncs em São . osé dos Cam­
pos, 

PerG unto os pessoas qUê sôo 
contra o pena de morte: "Que 
far ia m com esses m·orginois 
se flag r05s'e m mala ',d o sua s 
filhas?", Acrescente -se que 
muitas das vítim as sôo encon­
Irodas com o corpo totalm e n­
te d es figurodo , alguns morgi ­
nois io am ácido ou queimam 
os vítimas pa'T'a ficarem irre­
conhecíveis . 

Devido o este estado de 
cri mes bórbaros dia r iamente, 
,oje o c:d odão trabalhador, 
d;g no e honra do está preso 
e m suas casas com grades e 
vidros pelos muros; possu~m 

cões de guardo, "olho mógi ­
co" nas portas; à noite evi-
10m sa ir de casa , adquirem 
sistemas eletrônicos sofistica ­
dos de alarmes conha roubo 
inúm,=ros pessoas iá não pa­
rOln em sinais luminosos ver­
m e lho; o compra de armas de 
defeso pessoal s~ tornou roli-

DE 
io mois direito tem a Estado 
em eliminá- lo. 

Agora , o per.a de morte 
deve ser 50rnente paro casos 
grav í~simos: seqüestro s-:gui ­
do de morte, estupros, latro­
cínios, tráfico de drogas e ou ­
tros que promova m com ele­
vad o brulalidad~ e requintes 
de perversidade, mesmo as­
sim a lei deverá ser aplicada 
e pós hover sKlo esgotados to ­
dos os proced imentos de ape­
lação dos acusados, após ha­
ve,E:m sido submetidos a jun­
tos médi cos e ainda em cesos 
d'9 flagrantes e l ou devida­
mente comprovados. 

9 de maio de lB8í 

r \,t"'\.r"""I 1:"'"1,°\1.'1 _OI 

na; - conf iam pouco na polí­
cia e na ju st~s a. Muitos c:xe­
cutam os marginais (l inch a­
men tos ). O povo está kmuo­
~o oe o último eleição p ovo u 
isto - os ca nd id atos I:sod,.,s à 
~E:gurança ou que P"'yOV.:lm 
c?mbate implocávd aos mar­
g;nois foram eleilos com ex­
p re. s iva vof oçã o: Afo'1ózic 
J a::odji, Hilkias de Ol iv,::ira, 
ce l . Édison Fe rt cr ini A rlh ur , 
Alves Pinto, ce!. Era smo Dia s, 
O swa l o Bettio e copo Robcr­
va i Conte l opes, só no Estad::> 
do:: São Paulo. 

No Rio de Janeiro um abai ­
xo ass'nado pedindo a pen a 
de morte teve 100 assinatu ­
ras, No Senado 67% dos 
Cor'sli tui nles são favoráve;s à 
penas severís~imas aos deHnr 
quen!es. 

Q"ando agia o fa liigercdo 
Csquadrão da Mort e "E. M, 
- lírio b ranco" os marginais 
qUe fugiam das cad e ias fica­
vam em suas casos oauardan­
do o prisõo ou lo~o ;e entre­
gcvam à po ícia , temendo se­
rem pegos pelo E, M. 1s1 0 é 
prova inconteste de qUe va -

I , 'd o 9 0 ur,QO tem meao a mor-
te. 

(col, l inua na p óxima edição) 

• 

s~o 
Com a peno de morte lega ­

lizado, uma vez qUe ela exis­
te, e está aí poro todos v e­
rem , o marginal pensará mil 
vezes a ntes de a~scssinar uma 
velhinha, molar um pol iciol 
ou estuprar uma cr iança . 

É a minha contribuic;õo. 

João Cab ra l - RG 2.495.174 

* O Códig o Pe!1al em seus 
Arts , 23, 24 e 25 autorizo o 
cidadão a defender -se, até 

,matond o Se for o caso (Estado 
de ecessidade, Legíti mo De ­
feso <e Estrito Cumpriment o de 
Dever legal). 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM I SSÃO ESPECIAL, destinada a profer i r pa recer 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 01, DE 1988 

"Institui a pena de morte e dá ou-

I - RELATÓRIO 

tras providências." 

Autor : Deputado AMARAL NETTO 

Relator : Deputado ARNALDO DE MORAES 

Pela presente proposta de Emenda à Co nstituiçã o o 

ilustre Deputado Amaral Neto pretende instituir a pena de morte 

no país; dispõe também sobre a realização de plebiscito, - des-
. .,- -

tinado a submeter a proposta a crivo~~a população, a ser reali-. _. 

zad o ~ ent~o de 18 (dezoito) meses d~ aprovação da Emenda e dos 

efeitos suspensivos da execução das sentenças da pena de morte 

até que esgotados os recursos, inclusive o pedido de clemência 

ao Presidente da República . 

Como se tratava de matéria de alta relevância 

Comissão entendeu de ouvir personalidades das diversas 

de conhecimento. 

a 
, 
areas 

Foram realizadas reuniões com professores de di-

reito, representantes de órgãos de classes e debatida a matéria 

com os Srs. Deputados da Comissão. 

Terminada a fase dos debates, passa , -orgao este 

apreciar o mérito da proposta, dentro de sua competência regi­
mental . 

Antes de emitir minhas conclusões e voto,acho con­

veniente fazer um breve relato, de forma compactada, da posição 

dos diversos intervenientes, enfocando os pontos 

suas argumentações, o que é feito em seguida . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 01, DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou, 

contra os votos dos Deputados José Genoíno, Vilson Souza, Ju 

arez Marques Batista e Paes Landim, pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição n9 01/88, nos termos do pa 

recer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vice­

Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Bernardo Cabral, 

Harlan Gadelha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, 

Aloysio Chaves, Michel Temer, Costa Ferreira, Eliézer Morei 

ra, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, A 

dylson Motta, Jorge Hage, Gerson Peres, Benedicto Monteiro, 

José Genoíno, Marcos Formiga, José Maria Eymael, Aldo Aran­

tes, Nilson Gibson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário 

Congro Neto, Theodoro Mendes, Tito Costa, Messias Góis, Ney 

Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, Je 

sualdo Cavalcanti, Sigmaringa Seixas, Roberto Torres, Jovan 

ni Masini, Alcides Lima, Jorge Arbage, Lélio Souza, Ubira­

tan Aguiar e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 1989 

putado 
Pre i 

Deputado MENDES RO 
Relator 
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Exposição do Dr. OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE .. _---

Manifestou-se contrário à pena de morte e a reali­

zação do plebiscito, por entender que a maioria dos juristas e 

advogados brasileiros é contrária à pena de morte; defendeu 

sua posição com os argumentos a seguir apresentados. 

o direito à vida ~ princípio inserto na Declara­

ção Universal dos Direitos Humanos, exprimindo-se tanto no di­

reito de nascer quanto ao de não morrer, a nao s er por força 

da natureza. 

Contra essa pena já se manifestou o jurista Fábio 

Comparato, na XII Conferência Nacional da OAB, em 1988, Porto 

Alegre, ressaltando seu aspecto anti-jurídico. O magistrado 

paulista Ovídio Rocha Barros Sandoval) destacou que os ãspec~ 
.~r.-

tos c r u é i s c o m que a p e n a d e m o r t e eJ:-8 a p 1 i c a d a n a a n t i g u i d a -
~ 

de (crucíficação, sepultamento em .Vida, lançamento do condenado 

às feras, torturas seguida de decapitação) realizadas sempre 

em público e destinadas a ressaltar o aspecto intimidatório da 

pena, em nada contribuiram para a diminuição dos crimes 

vés dos anos. 

atra-

Demonstrou Dr. Ophir as restrições que foi sofren 

do a pena capital no transcorrer dos tempos: no século XV III, 

na Inglaterra era ela aplicada a mais de duzentos delitos; em 

1837 foram reduzidas a quinze; em 1861 caiu para quatro, sendo 

aplicável na realidade só em caso de homicídio e traição. Na 

França, analogamente, os casos de aplicação foram caindo de cen 

to e quinze no início,a trinta e dois em 1791, quinze em 1795 

e vinte e oito em 1810, sendo abolida atualmente. Diminuiu tam 

bém o número de países que a adotam, vigorando atualmente em 

cento e vinte e oito países, sendo mantida apenas no Chile e 

Guatemala, na América Latina. Nos Estados Unidos, trinta e se­

te dos cinqüenta Estados mantém a pena capital. No Canadá a 

tentativa de promover seu retorno foi rejeitada. Na Europa 

gora em países do Leste Europeu, : Espanha e Inglaterra. 
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.~.~--

Entende o conferencista que tais fatos demonstram 

o pouco valor intimidativo da pena de morte, não se observando 

aumento da criminalidade nos países em que foi ela abolida, co­

mo ratifica as estatísticas da Noruega, Dinamarca, Suíça, Itá­

lia e Portugal. A razão principal é que o criminoso jamais es­

pera ser apanhado, jogando, se for apanhado, com os percalços 

do processo. 

A seguIr o ilustre representante da OAB faz um re­

trospecto sobre a situação no Brasil. 

No Brasil-Colônia foi ela introduzida copiando a 

lei portuguêsa; no Brasil Império foi mantido pelo Código Crimi 

nal de 1830, ocorrendo a última execução em 1855. Em 1889, com 

a República, foi ela abolida, persistindo para a legislação mI­

litar em tempo de guerra. A mesma orientação seguiu a Cõnsti-
:'"i~-

tuição de 1934. A Carta Constituciaral de 1937 possibilitou a 

pena de ~orte banida pela Constitu~Gão de 1946, ressalvada a 

legislação militar em tempo de guerra. O Ato Institucional nº 

14/69, permitiu a pena de morte nos casos em que a lei viesse a 

indicar. O Decreto-lei 898/69 especificou os casos de pena de 

morte, posteriormente banidos. 

A pena de morte, esclarece, nunca foi popular em 

nosso país, tendo a última execução ocorrida há 132 anos; a pa~ 

tir daí, quando aplicada, o imperador a comutava em outra pena. 

Contribuiu para isso o erro judiciário ocorrido com o fazendeiro 

Mota Coqueiro: condenado a morte por dizimar toda uma família, 

depois de morto foi constatado que a autoria era de outras pes­

soas. 

Outro erro judiciário, mais recente, diz respeito 

ao caso dos irmãos Naves. Condenados a 18 anos de reclusão pe­

la pretensa morte do primo, descobriu-se depois que a vítima 

estava viva, passados nove 

já falecido um dos irmãos. 
anos de cumprimento da pena, 

Se fosse aplicada a pena de 

ocorreria irreparável erro judiciário. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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Encaminhadas as perguntas S. Exa. Deputado Amaral 

Neto, esclareceu que o que se discutia era a decisão de fazer-

se ou não o plebiscito e não a adoção da pena de morte, tendo 

o conferencista esclarecido que sua opinião era de que nem deve 

ria haver o plebiscito. Sua Exa. Deputado José Genoíno esclare 

ceu que a pena de morte está embutida no plebiscito junto à po­

pulação, levantando a questão de se saber se poderia uma parte 

majoritária da população decidir sobre o direito fundamental da 

pessoa humana, entendendo que direitos fundamentais não estão 

sob julgamento da população, sob pena de ter-se uma sociedade 

monolítica e autoritária. 

Exposição do Dr. ANTONIO CARLOS BARANDIER 

Dada a palavra ao Dr. Antonio Carlos Barandier,fri 

zou em primeiro lugar a característic? da pena que nada mais 
',r. 

é do que uma medida de política criminal, destinada a cumprir ., 
a sentença ou decisão criminal e a 'propiciar harmônica integra-

ção social do condenado ou internado, devendo ser eficaz; e in 

daga se a pena de morte é eficaz, respondendo com as questões 

que foram elevadas à Suprema Corte Americana em 1972, quando se 

proclamou a inconstitucionalidade da pena. 

Friza que nos Es tados Unidos foi suscitado que a 

pena é imposta com mais freqüência às minorias e aos pobre s de 

forma arbitrária e aleatória, havendo falta de critérios para 

saber quem seria ou não executado. faz remissão à análise de 

Camus e Kessel sobre a forca e guilhotina. Camus, por exemplo, 

constatou que enquanto o povo se reunia em ato público para as 

sistir a execução, ladrões se aproveitavam da aglomeração para 

promover furtos. Kessel observou que na Inglaterra, vítimas 

punidas com pena de morte elaboraram petições para abolição da 

pena capital, uma vez que com ela as punições não viriam. 

As razoes expostas e ainda os efeitos da publici­

dade opressiva e da ideologia da repressão lançada sobre uma po 

pulação angustiada e escandalizada, levam o ilustre professor a Vl 
adotar uma posi ção contrár i a a adoção da pena de morte. ~~ t t~\· 
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Dada a palavra aos presentes falaram os Deputados 

Amaral Neto e José Genoíno; o primeiro para pedir retificação 

do conferencista esclarecendo que sua proposta pretendia a pena 

de morte para o crime de sequestro, roubo e estupro seguidos de 

morte e nao para os casos de sequestro, roubo e estupro tão so­

mente e que a garantia do criminoso estaria na atuação e julga­

mento dos Tribunais. 

Exposição do Dr. ANTONIO EVARISTO DE MORAES FILHO 

O ilustríssimo professor entende que a pena de 

morte nao é a necessidade maior e sim a urgência de se repen-

sar o sistema penal brasileiro, desde a pOlícia até a peniten-

ciária e a recuperação do egresso. Ressalta a finalidade de 

vingança com que as penas originariamente foram concebidas e 

que permanece até hoje. Por isso, a realização de um pleDisci~ 
. ~-
' ;1' -

t o em mo m e n t o em que o c o r r e m o n d a à e. se que s t r o, sob a c r e n ç a ., 
de que a ameaça de uma pena impede a realização do crime, 

fatalmente seria aprovada e aprovada de forma distorcida,apesar 

de estarem previstos dezoito meses para debates sobre o tema. 

Esclarece o professor que há modalidades de c rl-

mes que s ao praticados por psicopat~s ou organizaçõe s crimin o­

sas, para os quais a ameaça de pena tem pouc o valor intimidati-

vo. As pessoas intimidáveis não necessitam do temor da ' pena 

para dei xar de praticar o crime. Exemplifica com o li vro de 

Camus que mostra que de duzentos e cinqüenta condenados à mor­

te, cento e setenta já haviam assistido pessoalmente a duas ou 

três execuções e em 1886, de cento e sessenta e sete condenados 

à morte, cento e sessenta quatro já haviam assistido a pelo m~ 

nos uma execuçao e não se intimidaram; lembra o criminólogo a l~ 

mao Ernest Seeling que diz: "Se a pena de morte intimidasse, é 

evidente que um carrasco jamais cometeria crime sujeito à pena 

de morte". Há vários casos de carrascos que cometeram 

apenados com morte. 

Entende, ao final, que realmente a situação 

pode ficar como está; que se diga não à pena de morte, 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JULl89) 

crimes 



• 

CA~VlARA DOS DEPUTADOS -06-

que se proceda a reformulações, lembrando que o problema do crI 

me não pode ser afastado do contexto social. 

Falaram a seguir o Deputado Amaral Neto que argu­

mentou que uma das mais importantes figuras da França em Socio 

logia, Brukengerger, ex-guerrilheiro dos maquis, monge benediti 

no havia escrito recentemente um livro "Oui a la peine de mort", 

em que argumenta que o Congresso francês não poderia abolir a 

pena de morte sem consulta popular; argumenta ainda com a elei­

ção realizada após a morte traumática de Getúlio Vargas, que a 

rigor não deveria haver se se entendesse a comoção social como 

impediente a manifestação regular da vontade popular. O Depu-

tado José Genoíno questionol!..J a possibilidade de um bem 

sal, a vida,estar submetida a um plebiscito por uma 

uni ver-

vontade 

circunstancial. O valor, se é universal e permanente não pode-

rIa ser decidido pela maioria eventual de um sentido ou dê ou ­
qr---
"'" tro. , -

Exposição do Dr. DALMO DE ABREU DALLARI 

Com seu brilhantismo peculiar aos professores da 

Universidade de São Paulo o ilustre mestre orden ou em sete tó­

picos sua posição conttária à pena~apital. 

É ela imoral porque VIsa a extinguir um dos va lo-

res fundamentais da pessoa humana que é a vida, reconhecida 

como básica através dos tempos; equivaleria a propor, por exem 

plo, a pena de estupro. A Declaração Universal dos Direitos Hu 

manos (1948), o Pacto de Direitos Civis e Políticos (1966), ex­

pressamente mencionam o direito à vida como um dos direitos hu­

manos fundamentais. A Convenção Americana para a Proteção dos 

Direitos Humanos (1969) estabelece que a pena de morte nao se 

estenderá aos delitos aos quais ela nao se aplicasse no momen­

to de sua aprovaçao. Normalmente o Estado a aplica a pessoas 

às quais não foi assegurada educação, afeto e desenvolvimento 

moral. Não se cogita de aplicá-la a empresários que não dão 

segurança a seus empregados ou que vendem produtos deteriorados 

ou venenosos ou àqueles que nas regiões mais pobres do BraSi~{O~~' 
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do mundo acumulam patrimônio à custa da miséria da 

contribuindo diretamente para o alto índice de 

infantil e reduzida e xpectativa de vida. 

A pena de morte é discriminatória, como se percebe 

pelas estatísticas norte-americanas: em 1985, nos Estados Uni­

dos, 48% dos presos condenados à morte · eram negros ou pertencen 

tes à outras minorias . Em 1987, no Alabama, 66% dos encarcera­

dos no pavilhão da morte eram negros . Estudos demonstram que 

naquele país há quarenta vezes mais possibilidades de apli c a­

ção da pena de morte se a vítima for de raça branca. 

o segundo argumen t o do eminente professor ressal-

ta o aspecto contraditório da pena: é absurdo tirar a vida 

de uma pessoa porque ela nao resp~itou o direito à vida. Se o 

Estado ensina que a vida não é um bem essencial, pois ele - pró-
4'7-

prio manda matar, não pode punir oS ~Que seguem s eu exemplo. 
~ 

Como terceiro argumento entende que a pena de mor­

te é inutil . Ela só é aplicada a um número reduzido de crime s 

tendo pouco valor intimidatório . Menciona o ocorrido nos esta-

dos da Flórida e Georgia, onde foi constatado um aumento do s 

homicídios no período posterior ime~iato ao re s tabele c imento da 

pena de morte . Lembra Montesquieu e 8eccaria que entendem que 

o fator que pode afastar os crimes é a certez a da puniçã·o e 

não, propriamente, o rigor das penas . 

o quarto motivo: a pena de morte 
, 
e perigo s a 

pela possibilidade de erro judiciário e pelo e xemplo no sentido 

de que o povo tende a imitar os governantes; se o Governo mata , 

porque esperar que as pessoas do povo não matem? 

o quinto fator que faz com que o depoente seja c on 

trário à pena de morte é de ser ela contra a índole do po vo 

brasileiro. A formação do brasileiro é cristã e espiritualista . . 
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O País tem vivido circunstâncias de violência devido a profun-

das injustiças sociais, desajustes e faltas de oportunidades 

mínimas . Lembra o fato ocorrido por ocasião da execução de 

Caryl Chesman, nos Estados Unidos. Enquanto o condenado agua~ 

dava a apreciação de seus recursos, houve um movimento extraor 

dinário da opinião pública no Brasil, levantando assinaturas 

contra sua execução. E imagina qual seria a repercussao se a 

condenação tivesse ocorrido no Brasil. 

Argumenta 

Entende 

por último com a questão da inconstitu-

cionalidade . que as disposições do art. 4º, I I , da 

Constituição, por ser Princípio, estando inserido entre os Prin 

cípios que tratam das relações internacionais do Brasil, é na 

verdade como ensina o Prof . Celso Antonio Bandeira de 

Melo - norma mais importante que as demais, porque é condicio 

nante das outras, devendo as outras conformar-se aos ptincí-
'r--

pios. Invoca, ainda, o art. 5º qu~ .~arante aos brasileiros e 

estrangeíros residentes no País a ihviolabilidade do direito 

à vida, etc. Se o caput do artigo assegura a inviolabilidade 

do direito à vida, como posso introduzir no artigo a viola-

ção à vida como uma autorização legal? A adoção da pena 

máxima seria, ainda, desmoralizante para o Brasil porque se 

constata, que desde 1975, a cada anq, pelo menos um país abo­

liu a pena de morte de s ua legislação. E desde 1980, s ó um dos 

vinte e um países que formam o 

sentença de morte: a Turquia. 
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Exposição do Prof . FÁBIO KONDER COMPARATO 

O ilustre professor da Universidade de São Pa~ 

lo desenvolveu inicialmente a tese de inconstitucionalidade da 

proposta,dEfendida pelo Prof. Dalmo Dallari. 

Entende que seja por votação parlament 3T ou 

por plebiscito a proposta de adoção de pena de morte é incons 

titucional, tendo a Comissão de Constituição e Justiça não se 

apercebido do fato ao apreciar a matéria. 

O vício de inconstitucionalidade, ressalta, é 

oriundo das disposições do art. 60, § 4º, inciso IV, da Cons­

tituição, que estabelece que não pode ser objeto de delibera­

ção a proposta de Emenda tendente à abolição dos Direitos e 

Garantias Individuais; esclarece que . ~-anto por inteligência -
oriunda d~ interpretação gramatical po texto quanto por decor 

• 
rência dos Princípios Constitucionais, o enunciado deve ser 

compreendido no sentido de ser intangível qualquer tipo ou mo 

dalidade de garantia individual. 

Distingue entre dire~tos fundamentais nuclea­

res e direit o periféricos ou fundame~tai s desdobrado s . E o 

art. 5º, ao referir-se ao direito à vida, à liberdade, à igual 

dade, à propriedade, trata dos direitos nucleares. A disposição do 

art. 5º, XLVII, a é um desdobramento do direito à vida. 

A Constituição inicia a declaração dos Direi­

tos Individuais pela declaração do direito à vida, como funda 

mental. Quando ela proibe a pena de morte, no inciso XLVII, 

está apenas desdobrando, esclarecendo aquilo que já se conti­

nha no caput do art. 5º. A confirmação desta conclusão encon­

tra-se, segundo o ilustre professor, na técnica de elaboração 

das constituições mais modernas, onde a proibição da pena de 

morte aparece geminada à declaração do direito à vida, como 

f undamental. É o que acontece com a Consti tuição Portuguesa de \ 

1976. " l~{" 
\}.>_ J 

GER 20.01.0050.5 - (A GO /90) J 

.. 



" 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS -10-

Argumenta o expositor com a aceitação pelo Bra 

sil da Declaração Universal dos Direitos Humanos,aprovada pe­

la ONU em 1948. E a própria Constituição em seu art. 5º, § 2º, 

ln fine, diz que além dessa enumeração extensa, constante do 

art. 5º, o Brasil reconhece e respeita todos os direitos e g~ 

rantias individuais declarados em tratados internacionais aos 

quais aderiu. 

Indaga sobre o fundamento jurídico das dispo­

sições do art. 60, § 4º, inciso IV, que proibe deliberação via 

Emenda Constitucional de proposta que vise supressão do direi 

to individual; conclui que os direitos humanos não estão s u­

jeitos à lei da maioria; a democracia, explica, não surgiu 

apenas como soberania popular, expressa pelo voto majoritário, 

mas também como proteção aos direitos individuais, podendo e~ 

pressar-se figurativamente por uma f~~ula algébrica, que se-
..., 

ria: demo:racia é igual a princípio ~ajoritário mais defesa 
, 

dos direitos humanos. Lembra a Inglaterra como matriz dos Di-

reitos Humanos, que não podem ser alterados por deliberaçãoma 

joritária; menciona a Constituição Americana e o magistrado 

Madson que expôs o princípio de que a garantia dos direitos 

fundamentais é um princípio anterior e superior à declaração 

constitucional; a enumeração de direitos fundamentais na Cons 

tituição - continua - não é limitadora daquilo que a cons­

ciência jurídica venha a entender como direito fundament~l. 

E esclarece que a Constituição do Brasil de 

1988, em seus artigos 5º, § 2º e no art. lº, inciso 11, agas~ 

lhou o mesmo princípio. E as disposições ai constantes estão 

em estrita correlação com os direitos individuais, que sao e x 

pressão da dignidade humana. 

Encerrando lembra o Prof. Comparato que a 

proibição da pena de morte já se incorporou à tradição jurí­

dica nacional. Foi agasalhada na Constituição de 1891, mas an 

tes dissso, após o erro judicial ocorrido no caso Mota Coquei 

ro, o Imperador já havia tomado a decisão de comutar a 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 
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de morte em prisão perpétua, com temor de que ocorressem outros 
, 

erros. Lembra, por fim, o papel do Congresso Nacional que e 

por excelência o Guardião da Constituição que por ele foi vo­

tada. 

Pronunciou-se a segulr o Deputado José Genoi­

no que afirmou concordar com os srs. expositores, destacando, 

ainda que a "democracia não é apenas um método, tendo tam­

bém valores. O método, aparentemente democrático do plebisci­

to não pode eliminar um valor da democracia, no caso um direi 

to fundamental. O objetivo desta Comissão é discutir o plebi~ 

cito para decidir sobre o mérito da instituição da pena de mor 

te nos casos previstos pelo Deputado Amaral Neto, bem como a 

relação do método, aparentemente democrático, com a questão do 

valor universal do direito à vida humana." E continua, "não 

se p o d e d a r a p opu 1 a ç ã o o d i r e i to d e'Iile c i d i r sob r e um valor 
..., 

fundamental do ser humano sob pena ~ -' destruir-se a democra­

cia". 

Dada a palavra ao Deputado Tarso Genro, este 

frisou seu ponto de vista contrário à pena de morte baseando 

suas argumentações no fundamento da !eserva de valor que per­

manece imanente ao ser humano através da história; a inexis­

tência desses valores tornaria o Estado ilegítímo. E o nobre 

Deputado nomina dois desses valores q~e são o Direito à vida 

e modernamente a privacidade, firmando o entendimento de que 

a pena de morte nada tem a ver com qualquer tipo de decisão ma 

joritária. 

Prosseguindo nos trabalhos emitiu sua opinião 

o Deputado José Serra, contrário à pena de morte, .esclarecen­

do mesmo que sua aplicação seria até anti-econômica; ressal­

tou a inoperância da pena para diminuir a criminalidade, e o 

essencial objetivo da Comissão que é a de decidir se se deve 

consultar ou nao a população sobre a instituição da pena máxi 

ma, entendendo ao 

constitucional. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 
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Dada a palavra ao Deputado Nelson Jobim, es­

clareceu S. Exa. que o tema da constitucionalidade já fora ob 

jeto de apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, competindo a esta Comissão apenas a questão de ad 

missão ou não do plebiscito, e não o juízo de constitucionali 

dade sobre a matéria. Manifestou-se contrário a adoção da pe­

na, quanto ao mérito: fez remissão à apreciação da proposta da 

Comissão de Constituição e Justiça ocasião em que sustentara 

que o elenco de direitos e garantias individuais não poderia 

ser abolido da Constituição, podendo, entretanto, ser tocado 

em suas minudências. 

Mani festou sua opinião, em seqüência, o Deputado 

Manoel Castro; depois de tecer considerações de natureza filo 

sófica a respeito do historicismo e naturalismo correlaciona­

dos ao tema em debate, concluiu pelarimpropriedade da pena de 

morte; em intervenção posterior, ma~festou sua preocupaçao 
- . 

reportando à preleção do professor Dalmo Dallari, quando afi~ 

mara este que a pena de morte era inútil e o que incomodava a 

sociedade era a prática de crimes do tipo ~, ~ ou~; entende 

o interveniente que os assassinatos que ocorrem incomodam so­

bremaneira à sociedade e que também vem ocorrendo o efeti vo e 

xercício da pena de morte, na prática, com o endosso dessa 

mesma sociedade, mostrando que há espécies de crimes que a co 

munidade até tolera, em detriminadas circunstâncias. 

Interveio a seguIr o autor do projeto Deputado 

Amaral Neto, endossando a idéia de que não se pode abolir os 

direitos sociais, mas nele se pode tocar e modificar; reite­

rou mais sua posição quanto à pena de morte, lembrando a obra 

"oui à la peine de mort", 

da a Assembléia Francesa, 

abolição da pena de morte. 

de Bruckengerger, 

por não ter ouvido a 

, , 
em que e 

população 

condena­

antes da 

termos regimentais, 

.. 

Cumpre-me examinar, nos 

as circunstâncias de mérito da proposta, 

meu voto. 
para depois emitir o ~\ 

, \ l 
o { Il . 

~\ \\ ~ \u ( 

\L 
'\J 
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Examinando em linhas gerais os principais a~ 

gumentos que alicerçam a posição de cada conferencista, cons­

tato que a totalidade manifestou-se contrária à implantação 

da pena capital, se bem que não se esteja decidindo, ainda, a 

adoção da pena, mas a realização ou não do plebiscito. 

As questões principais expostas referem-se à 

constitucionalidade da proposta, arguindo-se, também se esta­

ria a maioria da população, ainda que estribada em processo 

democrático, legitimada a decidir sobre a vida da minoria, a~ 

gumentando-se que o direito à vida é matéria supra-constitu­

cional, por isso mesmo não modificável por Emenda.Discutiu-se 

a possibilidade de fazerem-se modificações ou retirada dos Di 

rei tos e Garantias Individuais do texto constitucional, have~ 

do divergência entre os expositores, uns, a maioria,discorda~ 

d o e ou t r o s a c h a n d o p o s s í v e i s a sal t _i!:f' a ç õ e s, de s d e que não a -.... 
tingissem a parte nuclear desses Di~eitos. No que se refere à 

t 

constitucionalidade, merece registro o fato de que a proposta 

já foi examinada pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação que opinou pelo seu cabimento e tramitação; nesta oca 

sião, em que pese o fato de a matéria já estar vencida, os 

ilustres professores opinaram pela ~nconstitucionalidade da 

proposta, em sua maioria. 

Não há dúvida que o assunto ganha vital impo~ 

tância no momento atual, mercê da crescente onda de violência 

que assola o país. A posição contrária à pena de morte preva­

leceu nas reuniões, é verdade; foram alinhavados os senti­

mentos cristãos do brasileiro, contrário à pena, inutilidade 

dela como fator de intimidação do criminoso e prevençao do 

crime, o aspecto seletivo que faz com que a pena só atinja os 

mais pobres e carentes; a par desses fatores sobreleva, no meu 

entender, a falta de educação e saúde, a miséria que grassa e~ 

tre população, vítima involuntária da má distribuição da ren­

da, fatores que sem sombra de dúvida contribuem para incremen 

.. . 

to da criminalidade. Não posso ignorar também que se o homem \ 

é fruto do meio, e também da herança adquirida via código ge- " ~ 

\\t~\L~~/ 
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nético, de difícil ou impossível modificação. Nosso sistema 

penitenciário é falho, reunindo criminossos irrecuperáveis e 

responsáveis por crimes leves, que demonstram pouca ou nenhu­

ma periculosidade; permite-se a super - lotação nas prisões e a 

organização de fortíssimas células criminosas dentro da 

pria penitenciária, tudo contribuindo para a formação da 

te criminosa. 

, 
pro-

men-

Se examinarmos 

constatamos que já há previsão 

os termos do art. 5º, 

constitucional para a 

XLVII "a" , , 
aplica-

ção da pena de morte em caso de guerra declarada;é uma previ­

sao genérica, só excepcionalmente aplicável. A rigor constato 

que a pena capital foi abolida de nossa legislação há quase 

um século; o sentimento cristão do br asileiro e a tradição do 

nosso direito, não se compadecem com a aplicação da pena; e 

efetivamente estudos já constataram estatísticamente que -não -
~ 

há correlação entre a adoção da pen~~e morte e diminuição dos 

índices ~e criminaldiade; estas conllusões levaram os países 

a ir gradativamente abolindo a pena. 

Pessoalmente sou contrário a adoção desta pe­

na; além das razões dos conferencistas, c om as quais concordo, 

impressiona-me a impossibilidade de '!eparação, e m caso de e r­
ro judiciário. 

Examinando-se nossas constituições através dos 

tempos, observo que a pena de morte tem sido adotada na legi~ 

lação militar e em tempo de guerra, mesmo assim de nenhuma 

aplicação efeti va. Mas devo ter presente ao elaborar as mi­

nhas conclusões que o que se examina presentemente é o cabi­

mento ou não da convocação de plebiscito para julgar a opor­

tunidade da adoção da pena; o autor do projeto tem também suas 

razões ponderáveis que merecem reflexão e que exprimem anseio 

de parte da população, favorável à pena máxima. 

Os argumentos e considerações e xpendidos me 

levam a concluir que a melhor alternativa que se apresenta nas \ 

GER 20 .01 .0050.5 - (JULl891 
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circunstâncias é a de se ouvir a população sobre o estabeleci 

mento ou não da pena mencionada. 

Apesar dos argumentos ponderáveis, principal­

mente o que diz respeito à falta de legitimidadfe para a mai~ 

rla decidir sobre assunto vital que atinge a minoria, a deci­

sao sobre a adoção ou nao da pena máxima se me afigura de na­

tureza essencialmente subjetiva e de foro íntimo de cada cida 

dão, devendo a coletividade decidir sobre ela. 

Quanto ao aspecto formal do projeto, parecem­

-me oportunas algumas alterações. Em primeiro lugar para es­

clarecer que a modificação só será processada após o plebis­

cito a ser implementado pela Justiça Eleitoral; além disso se 

rá de utilidade esclarecer que o período de 18 meses, existe~ 

te entre a aprovação da proposta e a realização do plebiscito, -.--­':;l0 ... 

destina-se a informar e esclarecer a~ população sobre a modifi 
- ~ ção introduzida pelo novo instituto'. 

E também por razoes de esclarecimentos propo­

nho alteração na ementa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em face do aClma exposto voto pela aprovaçao 

do Projeto de Emenda Constitucional nº 01, de 1988, na forma 

do substitutivo apresentado em anexo. 

Sala da comissão em 06 c1r deZJUM[w de 1990. 

~tL(JA/ ~ I 
Deputado ARNALDO MORAES , 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 1 , DE 1988 

(Do Sr . AMARA L NE TT O) 

"Dispõe sobre a realização do 
plebiscito para instituição da pena 
de morte e dá outras providências." 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTIT UI ÇÃ O 

Art. lº A instituição de pena de morte no c~ 

so de roubo, sequestro e estupro, seguidos de morte, será sub 

metida ao eleitorado, através de pl~aiscito, dentro de 18 (de 
~. 

soito) meyes de aprovação desta Eme~d a Constitucional, deven-
, 

do o Poder Público nesse período, 

sios, reuniões, estudos e outros, 

opinião pública sobre a adoção , ou 

promover congressos, simpó ­

destinados a esclarecer a 

não, da pena de morte. 

Art. 2º O texto da ,alteração constitucional 

a ser submetida ao eleitorado é o s~uinte : 

A a 1 í n e a "a " d o i n c i SD X L V I I, d o a r t. 5 º P a s -

sa a ter a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050 .5 - IJUL/89) 

" Art . 5º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XLVII - não haverá penas: 

a) de mo r te, salvo em caso de gue~ 
ra declarada, nos termos do art . 84, XIX e nos 
de roubo, sequestro ou estupro, seguidos de 
morte, assegurando a lei ao condenado à pena 
capital a mais ampla defesa e atribuindo efei­
to suspensivo aos recursos interpostos para 
todas as instâncias judiciárias e ao pedido de 
clemência ao Presidsente da República." , , 

\ \ , ti\; ; 
I')v'- \ 

, . 
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Art. 3º No caso de aprovação plebiscitária,a 

alteração a que se refere o artigo anteiror será incorporada 

ao texto constitucional imediatamente após o anúncio oficial 

do resultado, pelo Superior Tribunal Eleitoral. 

Sala da Comissão, em OG d-e. d~uu.;.w de 1990 

DepUJtado / 

~-
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Não V~JO comn a matRrla pos~a ~er votada no 

R~~~alto, pm prlmelro l ugar, uma questão preliminar da ~alor 

. 
1 m~' () r t a n C 1 a • 

vigentes, 

a 

Enten~e-~e. p c rtanto, que a matérli deve .wr 

e m l e l c o mpleme n tar. Antps qU~ Jsto ocorra, pareL~ p~lo menos lnOPor-

t un n ~ue o Con9rp~so derloa p r ovocar um plebiscltO. 

Us e 1 , de p ro po sit c, o verbo /lprovocar " , porque. Just:.mente, 

o unlCO prl~ClP10 de d lstincio estabelecldo pela Corstltuiçlo, ent re 

u ma outra medIcas, ~ de ordem procedlmental: o Con9r~S60 NaClonal 

t C') • Nlnguem igno r a q u P a 8. u torl:E~ç~~ difere da convoca;ào. Esta nada 

aparece, a~~lm, co~o seu pr8~S U -

pc- s tc n ~cessa ~lo . Em o u tras pa l avras, 
.... 

a convocaç&o e o ato 

d e LdT' ê 
. ~ 

a e ! lC eraçõ c a nt e r l cr . Ora, a C on~tltu l cão rese r va ao Ccn9re~~o, 

efT c 

3 : c L:) ~' v ('\ C ã r o r- 1 r I • 

ã l fT~ort a n c~a be be m se de 

-e ~prE's sa o C a vo~l a d e p o p u l ar. Se ~e tra t a d e u m refe r endo, a convoca -

ç a o não e do Co n g ress o . Pod e ~ esmo s u ceder que a autorl d ade comp~t~n t e 

par ~ convoca -l a ~~ rpcuse a 'a~é- l 0, .legando lnconst :t ucionalidade da 
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'. , .... . -.,."" -_ . -,.- . .. 

trovérSla por decl~ão do Suprpmo lrlbunal Federal. 

Acontf?ce GlIE' a doutrIna .)uridica naelona} está profundam.nt2 

dlvldlda 

ponde a perguntilH "acp.rca oe regra.15 constitucionaiS propo.t •• ", ou 

'. propoE' novas re9rA~; no referendo, o povo se pronunCia sobre toda a 

materla constItUCIonal, em VIgor ou a VIgorar (Comentirloi ~ Coosti-

• ..........1I...IL._ .. d~E~ .......... 1..:..9 .... Q.~7...l to 11I, 2a. ed., são Paulo, P. 127>. Os i~_H;ão Professores 

o re~erendO a democraCla semldlreta - partlclPa~ão do povo no processo 

le9~51atlvc (c:. N[ LSnN DF SOUZA SAMPAIO, O Eodrr de Reforma Constlty-

(lonal, .----- Bahia; JOSE AFONSO DA SILVA, Pr.n~lFiQs do Procei'o d. E~r~-

c: ã O das L eiS n º D 1 r ..u..lQ.. _~n ~ t ~ t u C i O n a 1, 5 li o Pau 1 o, 1 964, p. 2 ). J i p a -

o P~cfessar Paulo Bonavldes, a distlncão seria entre "r.fttrwndo 

p 1 e b 1 se 1 t Á r 1 ü /, , c O m O ,1 U 1 9 a me n t o o u a ':"" bit r a g em, e II r e f e r ~ n d o c O n 5 u 1 t 1 -

vo . Dlverso e o enteno:mento de Professor Dalmo Dal lari, para Guem o 

poce SE'r tl~O cemo " referencc consultivo " , ou 'ãeja, uma 

conSu l ta , ~ 

ao ~nvo, a partIr de cUJa CeC16&O o 

tomara. a sua ( c f. ~m e r) t Q $ O-f........:~r l a G e r a 1 d c E s t a d Q, ~ a. ~ d • , são 

t=- a u ) t. , 1:; '/ 7, ; ' . ~ J e ) • 

Co~o se percebe, n io h a ne~ h um consenso funoament~l, na oo~-

t rlna .1:'; ' idl c a pátrIa, sobre o qual nos apOlarmos Pllra dlzer que elta-

fT'OS, \' otando a reallZaçã::l de um plebiscito enio d. um re-

feretl\do. 

................ ....,. ... . 
I I 
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A 

Q~pstio prRlimlnar, 

de S~ pronunClar lObre a matéria, dv~ejo 

lmppdlmento 8b~oluto de o~dpm constitucional. 

Como 

cão a proposta oe emenda (con~tltuClonal) tendente a abolir o. dlr~l-

to,", f> garantlêls indlvld'.JillS" (CO'lstltuição, art. 60, § 41). Ora, o dl-

vlda não i> apena"l> um dentre mUltOt; outros 

• Dai por que ele vem menclonado em pYlm~lrO lugar, no c,put do art. 51. 

e~sa vedaçao con5tltu~lor.al como se referIndo apenas aos ór;lo. da re-

presentacão naCional e ~ao ao proprlO povo. E5cusa lembrar que os dl-

~ubm~t1dos 

d~ dellberacão maJoritária; caso contrarl0, nio seriam 

Não me ~arece qU~ o pronunclamento da Coml •• io d~ Con.titul-

Cúr:st ltuClonai. Q OlSPCSltlVO O~ no~so R991mento que regula •••• a~-

t':><:ste não ~m ms~~ria 

r ' ê! 1 • deste 

~od e ferIr a COr.stltUlÇão e que a ur.lca decisko definitiva, 

r I CI a S h LJ fi t (j , e d o .J 'J o 1 C 1 õ r 1 C • 

Em conclusão , sem entrar no mérlta, voto pela rejeição 

proposta de emenda a Constltulcão n! 01, de 1988, po~qu~ o COngr~S50 

nâo pod@ 
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• 
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'ip9undo lugar", porque a lntrndução da pena d~ morte. 

do dlr"@lto ;undômenta1 à vlda, o qU~ é ~Hp~e5!amente vedado Pila pró-

S a la da Comlss~o, 

~. SERRA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO ESPECIAL destinada a proferir parecer à Proposta de 

Emenda à Constituição nº 1, de 1988, que "in s titui a pena de 

morte e dá outras providências". 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão Especial destinada a proferir 

parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 1, de 1988, 

que "institui a pena de morte e dá outras providências", em 

s ua reunião de doze de dezembro de 1990, adotou o Sub s tituti 

vo do Relator, Deputado ARNALDO MORAES, tendo votado a favor 

do mesmo os Deputados: JOSE OUTRA, GILSON MACHADO, AMARAL 

NETTO, ARNALDO FARIA DE SA, FARABULINI JÚNIOR e ASSIS CANU­

TO, votando contra os Deputados: MANOEL CASTRO, ARTUR DA TA­

VOLA, GONZAGA PATRIOTA, TARSO GENRO e JOSE SERRA ( Voto em S~ 

parado). Estiveram presentes, ainda, os Deputados: ALOYSIO 

CHAVES, JOAO NATAL, JOSE GENOINO, ARNALDO MARTINS, EVALDO 

GONÇALVES, MIRO TEI XEIRA e ROBERTO JEFFERSON. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1990 

Presidente 

" t , 
Deput do 

Relator 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAo Nº 1, DE 1988 

(Do Sr. AMARAL NETTO) 

"Dispõe sobre a realização do 
plebiscito para instituição da pena 
d e m o r t e e d á o u t r a s p r o v i dê n c i as. ". 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Art. lº A instituição de pena de morte no c~ 

so de roubo, sequestro e estupro, seguidos de morte, será sub 

metida ao eleitorado, através de plebiscito, dentro de 18 (de 

soito) meses de aprovação desta Emenda Constitucional, deven­

do o Poder Público nesse período, promover congressos, simpó­

sios, reu niões, estudos e outros, destinados a esclarecer a 

opinião pública sobre a adoção, ou não, da pena de morte. 

Art. 2º O texto da alteração constitucion a l 

a ser submetida ao eleitorado é o seguinte: 

A alínea "a" do inciso XLVII, do art. 5º pas­

sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de gue~ 
ra declarada, nos termos do art. 84, XIX e nos 
de roubo, sequestro ou estupro, seguidos de 
morte, assegurando a lei ao condenado à pena 
capital a mais ampla defesa e atribuindo efei­
to suspensivo aos recursos interpostos para 
todas as instâncias judiciárias e ao pedido de 
clemência ao Presidsente da República." 
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, 
• 

r 



• 

, -~ 't~~. CAMA RA DDS DEPUTADOS -2-
~vt.. 

Art. 3Q No caso de aprovação plebiscitária,a 
alteração a que se refere o artigo anteiror será inco r porada 
ao texto constitucional imediatamente após o anúncio oficial 
do resultad o , pelo Superior Tribunal Eleitoral. 

Sa la da Comissão, em 12 de dezembro de 1990 

Presidente 

, 

Relator 

: 
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COMISSÃO ESPECIAL, destinada a pro f erir parecer sobre 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTI TUIÇÃO Nº 0 1 , DE 198 8 

"Institui a pena de morte e dá ou-

I - RELATÓRIO 

tras providências ." 

Autor : Deputado AMARAL NETTO 

Relator : Deputado ARNALDO DE MORAES 

Pela presente proposta de Emenda à Constituição o 

ilustre Deputado Amaral Neto pretende instituir a pena de morte 

no país; dispõe também sobre a realização de plebiscito, des-

tinado a submeter a proposta a crivo da população, a ser reali ­

za do ~ entro de 18 (dezoito) meses da aprovação da Emenda e dos 

efeitos suspensivos da execução das sentenças da pena de morte 

até que esgotados os recursos, inclusive o pedido de clemência 

ao Presidente da República . 

Como se tratava de matéria de alta relevância a 

Comissão entendeu de ouvir personalidades das diversas 

de conhecimento . 

, 
areas 

Foram realizadas reuniões com professores de di-

reito, representantes de órgãos de classes e debatida a matéria 

com os Srs . Deputados da Comissão . 

Te r mi nada a fase dos deba t es, passa este , -orgao 

apreciar o mérito da pro posta, dentro de sua competência regi ­

mental. 

Antes de emitir minhas conclusões e voto,acho con-

veniente fazer um breve relato , de forma compactada, da posição r 

dos diversos i ntervenientes, enfocando os pontos princiPa~s d~e 

suas argumentações, o que é fei to em seguida . \ . ( 
\ t \ 
V 
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Exposição do Oro OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE 

Manifestou-se contrário à pena de morte e a reali­

zação do plebiscito, por entender que a maioria dos juristas e 

advogados brasileiros é contrária à pena de morte; defendeu 

sua posição com os argumentos a seguir apresentados. 

o direito à vida ~ princípio inserto na Declara­

ção Universal dos Direitos Humanos, exprimindo-se tanto no di­

reito de nascer quanto ao de não morrer, a não ser por força 

da natureza . 

Contra essa pena já se manifestou o jurista Fábio 

Comparato, na XII Conferência Nacional da OAB, em 1988, Porto 

Alegre, ressaltando seu aspecto anti-jurídico. O magistrado 

paulista Ovídio Rocha Barros Sandoval, destacou que os aspec­

tos cruéis com que a pena de morte era aplicada na antiguida­

de (crucificação, sepultamento em vida, lançamento do condenado 

às feras, torturas seguida de decapitação) realizadas sempre 

em público e destinadas a ressaltar o aspecto intimidatório da 

pena, em nada contribuiram para a diminuição dos crimes 

vés dos anos. 
atra-

Demonstrou Dr. Ophir as restrições que foi sofren 

do a pena capital no transcorrer dos tempos: no século XVIII, 

na Inglaterra era ela aplicada a mais de duzentos delitos; em 

1837 foram reduzidas a quinze; em 1861 caiu para quatro, sendo 

aplicável na realidade só em caso de homicídio e traição. Na 

França, analogamente, os casos de aplicação foram ca indo de cen 

to e quinze no início,a trinta e dois em 1791, quinze em 1795 

e vinte e oito em 1810, sendo abolida atualmente. Diminuiu tam 

bém o número de países que a adotam, vigorando atualmente em 

cento e vinte e oito países, sendo mantida apenas no Chile e 

Guatemala, na América Latina. Nos Estados Unidos, trinta e se ­

te dos cinqüenta Estados mantém a pena capital. No Canadá a 

tentativa de promover seu retorno foi rejeitada. Na Europa 

gora em países do Leste Europeu, Espanha e Inglaterra. 

Vl 
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Entende o conferencista que tais fatos demonstram 

o pouco valor intimidativo da pena de morte, não se observando 

aumento da criminal idade nos países em que foi ela abolida, co­

mo ratifica as estatísticas da Noruega, Dinamarca, Suíça, Itá­

lia e Portugal. A razão principal é que o criminoso jamais es­

pera ser apanhado, jogando, se for apanhado, com os percalços 

do processo. 

A seguir o ilustre representante da OAB faz um re­

trospecto sobre a situação no Brasil . 

No Brasil-Colônia foi ela introduzida copiando a 

lei portuguêsa; no Brasil Império foi mantido pelo Código Crimi 

nal de 1830, ocorrendo a última execução em 1855. Em 1889, com 

a República, foi ela abolida, persistindo para a legislação mi­

litar em tempo de guerra. A mesma orientação seguiu a Consti­

tuição de 1934. A Carta Constitucional de 1937 possibilitou a 

pena de morte banida pela Constituição de 1946, 

legislação militar em tempo de guerra. O Ato 

ressalvada 

Institucional 

a 

nº 
14/69, permitiu a pena de morte nos casos em que a lei viesse a 

indicar. O Decreto-lei 898/69 especificou os casos de pena de 

morte, posteriormente banidos. 

A pena de morte, esclarece, nunca foi popular em 

nosso país, tendo a última execução ocorrida há 132 anos; a pa~ 

tir daí, quando aplicada, o imperador a comutava em outra pena. 

Contribuiu para isso o erro judiciário ocorrido com o fazendeiro 

Mota Coqueiro: condenado a morte por dizimar toda uma família, 

depois de morto foi constatado que a autoria era de outras pes­

soas. 

Outro erro judiciário, mais recente, diz respeito 

ao caso dos irmãos Naves. Condenados a 18 anos de reclusão pe­

la pretensa morte do primo, descobriu-se depois que a vítima 

estava viva, passados nove 

já falecido um dos irmãos. 

anos de cumprimento da pena, 

Se fosse aplicada a pena de 

ocorreria irreparável erro judiciário. 

tendo 

morte, 
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Encaminhadas as perguntas S . Exa. Deputado Amaral 

Neto, esclareceu que o que se discutia era a decisão de fazer-

se ou não o plebiscito e não a adoção da pena de morte, tendo 

o conferencista esclarecido que sua opinião era de que nem dev~ 

rIa haver o plebiscito. Sua Exa. Deputado José Genoíno esclare 

ceu que a pena de morte está embutida no plebiscito junto à po­

pulação, levantando a questão de se saber se poderia uma parte 

majoritária da população decidir sobre o direito fundamental da 

pessoa humana, entendendo que direitos fundamentais nao estão 

sob julgamento da população, sob pena de ter-se uma sociedade 

monolítica e autoritária . 

Exposição do Dr . ANTONIO CARLOS BARANDIER 

Dada a palavra ao Dr. Antonio Carlos Barandier,fri 

zou em primeiro lugar a característica da pena que nada mai s 

é do que uma medida de política criminal, destinada a cumprir 

a sentença ou decisão criminal e a propiciar harmônica integra­

ção social do condenado ou internado, devendo ser eficaz; e In 

daga se a pena de morte é eficaz, respondendo com as questõe s 

que foram elevadas à Suprema Corte Americana em 1972, quando se 

proclamou a inconstitucionalidade da pena . 

Friza que nos Estados Unidos foi suscitado que a 

pena é imposta com mais freqüência às minorias e aos pobre s de 

forma arbitrária e aleatória, havendo falta de critérios para 

saber quem seria ou não executado . rraz remissão à análise de 

Camus e Kessel sobre a forca e guilhotina. Camu s , por e xemplo, 

constatou que enquanto o povo se reunia em ato público para a s 

sistir a execução, ladrões se aproveitavam da aglomeração para 

promover furtos. Kessel observou que na Inglaterra, vítimas 

punidas com pena de morte elaboraram petições para abolição da 

pena capital, uma vez que com ela as punições não viriam. 

As razoes expostas e ainda os efeitos da publici­

dade opressiva e da ideologia da repressão lançada sobre uma PQ 

pulação angustiada e escandalizada, levam o ilustre professor a r 
adotar uma posição contrária a adoção da pena de morte. , ~~ . 

'l . 
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Dada a palavra aos presentes falaram os Deputados 

Amaral Neto e José Genoíno; o primeiro para pedir retificação 

do conferencista esclarecendo que sua proposta pretendia a pena 

de morte para o crime de sequestro, roubo e estupro seguidos de 

morte e nao para os casos de sequestro, roubo e estupro tão so­

mente e que a garantia do criminoso estaria na atuação e julga­

mento dos Tribunais. 

Exposição do Dr. ANTONIO EVARISTO DE MORAES FILHO 

O ilustríssimo professor entende que a pena de 

morte nao é a necessidade maior e sim a urgência de se repen-

sar o sistema penal brasileiro, desde a polícia até a peniten-

ciária e a recuperação do egresso. Ressalta a finalidade de 

vingança com que as penas originariamente foram concebidas e 

que permanece até hoje~ Por isso, a realização de um plebisci-

to em momento em que ocorrem onda de sequestro, sob a crença 

de que a ameaça de uma pena impede a realização do crime, 

fatalmente seria aprovada e aprovada de forma distorcida,apesar 

de estarem previstos dezoito meses para debates sobre o tema. 

Esclarece o professor que há modalidades de crl-

mes que sao praticados por psicopatas ou organizações crimino­

sas, para os quais a ameaça de pena tem pouco valor intimidati-

vo. As pessoas intimidáveis não necessitam do temor da 

para deixar de praticar o crime. Exemplifica com o livro 

pena 

de 

Camus que mostra que de duzentos e cinqüenta condenados à mor­

te, cento e setenta já haviam assistido pessoalmente a duas ou 

três execuções e em 1886, de cento e sessenta e sete condenados 

à morte, cento e sessenta quatro já haviam assistido a pelo me 

nos uma execução e nao se intimidaram; lembra o criminólogo al~ 

mao Ernest Seeling que diz: "Se a pena de morte intimidasse, é 

evidente que um carrasco jamais cometeria crime sujeito à pena 

de morte". Há vários casos de carrascos que cometeram 
apenados com morte. 

Entende, ao final, que realmente a situação 

pode ficar como está; que se diga não à pena de morte, 

crImes 

nao 

mas .Ih 
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que se proceda a reformulações, lembrando que o problema do cri 

me nao pode ser afastado do contexto social. 

Falaram a seguir o Deputado Amaral Neto que argu­

mentou que uma das mais importantes figuras da França em Socio 

logia, Brukengerger, ex-guerrilheiro dos maquis, monge benediti 

no havia escrito recentemente um livro " Oui a la peine de mort", 

em que argumenta que o Congresso francês não poderia abolir a 

pena de morte sem consulta popular; argumenta ainda com a elei­

ção realizada após a morte traumática de Getúlio Vargas, que a 

rigor não deveria haver se se entendesse a comoção social como 

impediente a manifestação regular da vontade popular. O Depu-

tado José Genoíno questionou a possibilidade de um bem univer-

sal, a vida,estar submetida a um plebiscito por uma vontade 

circunstancial . O valor, se é universal e permanente não pode­

rIa ser decidido pela maioria eventual de um sentido ou de ou­

tro. 

Exposição do Dr. DALMO DE ABREU DALLARI 

Com seu brilhantismo peculiar aos professores da 

Universidade de São Paulo o ilustre mestre ord eno u em sete tó­

pICOS sua posição contt.ária à pena capital . 

É ela imoral porque VIsa a extinguir um dos valo­

res fundamentais da pessoa humana que é a vida, reconhecida 

como básica através dos tempos; equivaleria a propor, por e xem 

pIo, a pena de estupro. A Declaração Universal dos Direitos Hu 

manos (1948), o Pacto de Direitos Civis e Políticos (1966), ex­

pressamente mencionam o direito à vida como um dos direitos hu­

manos fundamentais. A Convenção Americana para a Proteção dos 

Direitos Humanos (1969) estabelece que a pena de morte nao se 

estenderá aos delitos aos quais ela nao se aplica s se no momen­

to de sua aprovação . Normalmente o Estado a aplica a pessoas 

às quais não foi assegurada educação, afeto e desenvolvimento 

moral. Não se cogita de aplicá-la a empresários que não dão 

segurança a seus empregados ou que vendem produtos deteriorados 
, 

ou venenosos ou àqueles que nas regiões mais pobres do BraSi ~{Q~~' 
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do mundo acumulam patrimônio à custa da miséria da população, 

contribuindo diretamente para o alto índice de mortalidade 

infantil e reduzida expectativa de vida . 

A pena de morte é discriminatória, como se percebe 

pelas estatísticas norte-americanas : em 1985, nos Estados Uni­

dos, 48% dos presos condenados à morte ' eram negros ou pertence~ 

tes à outras minorias . Em 1987, no Alabama, 66% dos encarcera­

dos no pavilhão da morte eram negros. Estudos demonstram que 

naquele país há quarenta vezes mais possibilidades de aplica­

ção da pena de morte se a vítima for de raça branca . 

o segundo argumento do eminente professor ressal-

ta o aspecto contraditório da pena : é absurdo tirar a vida 

de uma pessoa porque ela nao respeitou o direito à vida. Se o 

Estado ensina que a vida nao é um bem essencial, pois ele pró­

prio manda matar, não pode punir os que seguem seu exemplo. 

Como terceiro argumento entende que a pena de mor­

te é inutil. Ela só é aplicada a um número reduzido de crimes 

tendo pouco valor intimidatório . Menciona o ocorrido nos esta­

dos da Flórida e Georgia, onde foi constatado um aumento dos 

homicídios no período posterior imediato ao re s tabelecimento da 

pena de morte. Lembra Montesquieu e Beccaria que entendem que 

o fator que pode afastar os crimes é a certez a da punição e 

não, propriamente, o rigor das penas. 

o quarto motivo : a pena de morte 
, 
e perigosa 

pela possibilidade de erro judiciário e pelo exemplo no s entido 

de que o povo tende a imitar os governantes; se o Governo mata, 

porque esperar que as pessoas do povo não matem? 

o quinto fator que faz com que o depoente seja c on 

trário à pena de morte é de ser ela contra a índole do povo 

brasileiro. A formação do brasileiro é cristã e espirituali s ta . • 
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o País tem vivido circunstâncias de violência devido a profun­

das injustiças sociais, desajustes e faltas de oportunidades 

mínimas. Lembra o fato ocorrido por ocasião da execução de 

Caryl Chesman, nos Estados Unidos. Enquanto o condenado agua~ 

dava a apreciação de seus recursos, houve um movimento extraor 

dinário da opinião pública no Brasil, levantando a s sinaturas 

contra sua execução. E imagina qual seria a repercussao se a 

condenação tivesse ocorrido no Brasil. 

cionalidade. 

Argumenta 

Entende 

por 

que 

último com a questão da 

as disposições do art. 

inconstitu-

4º , I I , da 

Constituição, por ser Princípio, estando inserido entre os Prin 

cípios que tratam das relações internacionais do Brasil, é na 

verdade como ensina o Prof. Celso Antonio Bandeira de 

Melo - norma mais importante que as demais, porque é condicio 

nante das outras, devendo as outras conformar-se aos princí­

pios. Invoca, ainda, o art. 5º que garante aos brasileiros e 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, etc. Se o caput do artigo assegura a inviolabilidade 

do direito à vida, como posso introduzir no artigo a viola-

ção à vida como uma autorização legal? A adoção da pena 

máxima seria, ainda, desmoralizante para o Brasil porque se 

constata, que desde 1975, a cada ano, pelo menos um país abo­

liu a pena de morte de sua legislação. E desde 1980, só um dos 

vinte e um países que formam o 

sentença de morte: a Turquia. 

Conselho da Europa executou uma 

/ 
J 
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Exposição do Prof. FABIO KONDER COMPARATO 

O ilustre professor da Universidade de São Pau 

lo desenvolveu inicialmente a tese de inconstitucionalidade da 

proposta,defendida pelo Prof. Dalmo Dallari. 

Entende que seja por votação parlam e n t3Y ou 

por plebiscito a proposta de adoção de pena de morte é incons 

titucional, tendo a Comissão de Constituição e Justiça não se 

apercebido do fato ao apreciar a matéria . 

O vício de inconstitucionalidade, ressalta, é 

oriundo das disposições do art. 60, § 4º, inciso IV, da Cons­

tituição, que estabelece que não pode ser objeto de delibera­

ção a proposta de Emenda tendente à abolição dos Direitos e 

Garantias Individuais; esclarece que tanto por inteligência 

oriunda de interpretação gramatical do texto quanto por decor 

rência dos Princípios Constitucionais, o enunciado deve ser 

compreendido no sentido de ser intangível qualquer tipo ou mo 

dalidade de garantia individual. 

Distingue entre direitos fundamentais nuclea­

res e direito periféricos ou fundamentais desdobrados. E o 

art. 5º, ao referir-se ao direito à vida, à liberdade, à igual 

dade, à propriedade, trata dos direitos nucleare s. A di s P o s i ç ã o do 

art. 5º, XLVII, a é um desdobramento do direito à vida. 

A Constituição inicia a declaração dos Direi­

tos Individuais pela declaração do direito à vida, como funda 

mental. Quando ela proibe a pena de morte, no inciso XLVII, 

está apenas desdobrando, esclarecendo aquilo que já se conti­

nha no caput do art. 5º. A confirmação desta conclusão encon­

tra-se, segundo o ilustre professor, na técnica de elaboração 

das constituições maIS modernas, onde a proibição da pena de 

morte aparece geminada à declaração do direito à vida, como 

fundamental. É o que acontece com a Constituição Portuguesa de 

1976. . 1-
\:\.,~ 
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Argumenta o expositor com a aceitação pelo Br~ 

sil da Declaração Universal dos Direitos Humanos,aprovada pe­

la ONU em 1948. E a própria Constituição em seu art. 5º, § 2º, 

ln fine, diz que além dessa enumeração extensa, constante do 

art. 5º, o Brasil reconhece e respeita todos os direitos e g~ 

rantias individuais declarados em tratados internacionais aos 

quais aderiu. 

Indaga sobre o fundamento jurídico das dispo­

sições do art. 60, § 4º, inciso IV, que proibe deliberação via 

Emenda Constitucional de proposta que vise supressão do direi 

to individual; conclui que os direitos humanos não estão su­

jeitos à lei da maioria; a democracia, explica, não surgiu 

apenas como soberania popular, expressa pelo voto majoritário, 

mas também como proteção aos direitos individuais, podendo e~ 

pressar-se figurativamente por uma formula algébrica, que se­

ria: democracia é igual a princípio majoritário mais defesa 

dos direitos humanos. Lembra a Inglaterra como matriz dos Di­

reitos Humanos, que não podem ser alterados por deliberaçãoma 

joritária; menciona a Constituição Americana e o magistrado 

Madson que expôs o princípio de que a garantia dos direitos 

fundamentais é um princípio anterior e superior à declaração 

constitucional; a enumeraçao de direitos fundamentais na Cons 

tituição - continua - não é limitadora daquilo que a cons­

ciência jurídica venha a entender como direito fundamental. 

E esclarece que a Constituição do Brasil 

1988, em seus artigos 5º, § 2º e no art. lº, inciso 11, 

lhou o mesmo princípio. E as disposições ai constantes 

de 

agas~ 

estão 

em estrita correlação com os direitos individuais, que sao ex 

pressão da dignidade humana. 

Encerrando lembra o Prof. Comparato que a 

proibição da pena de morte já se incorporou à tradição jurí­

dica nacional. Foi agasalhada na Constituição de 1891, mas an 

tes dissso, após o erro judicial ocorrido no caso Mota Coquei 

ro, o Imperador já havia tomado a decisão de comutar a 
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de morte em prisão perpétua, com temor de que ocorressem outros 

erros. Lembra, por fim, o papel do Congresso Nacional que é 

por excelência o Guardião da Constituição que por ele foi vo­

tada. 

Pronunciou-se a seguir o Deputado José Genoi­

no que afirmou concordar com os srs. expositores, destacando, 

ainda que a "democracia não é apenas um método, tendo tam­

bém valores. O método, aparentemente democrático do plebisci­

to não pode eliminar um valor da democracia, no caso um direi 

to fundamental. O objetivo desta Comissão é discutir o plebi2 
cito para decidir sobre o mérito da instituição da pena de mo~ 

te nos casos previstos pelo Deputado Amaral Neto, bem como a 

relação do método, aparentemente democrático, com a questão do 

valor universal do direito à vida humana." E continua, "não 

se pode dar a população o direito de decidir sobre um valor 

fundamental do ser humano sob pena de destruir-se a democra-

cia". 

Dada a palavra ao Deputado Tarso Genro, este 

frisou seu ponto de vista contrário à pena de morte baseando 

suas argumentações no fundamento da reserva de valor que per­

manece imanente ao ser humano através da história; a ine xi s ­

tência desses valores tornaria o Estado ilegítimo. E o nobre 

Deputado nomina dois desses valores que são o Direito à vida 

e modernamente a privacidade, firmando o entendimento de que 

a pena de morte nada tem a ver com qualquer tipo de decisão ma 

joritária. 

Prosseguindo nos trabalhos emitiu sua opinião 

o Deputado José Serra, contrário à pena de morte, esclarecen­

do mesmo que sua aplicação seria até anti-econômica; ressal­

tou a inoperância da pena para diminuir a criminalidade, e o 

essencial objetivo da Comissão que é a de decidir se se deve 

consultar ou não a população sobre a instituição da pena má xi 

ma, entendendo ao final que a convocação do plebiscito é 

constitucional. 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 
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Dada a palavra ao Deputado Nelson Jobim, es­

clareceu S. Exa. que o tema da constitucionalidade já fora ob 

jeto de apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, competindo a esta Comissão apenas a questão de ad 

missão ou não do plebiscito, e não o juízo de constitucionali 

dade sobre a matéria. Manifestou-se contrário a adoção da pe­

na, quanto ao mérito: fez remissão à apreciação da proposta da 

Comissão de Constituição e Justiça ocasião em que sustentara 

que o elenco de direitos e garantias individuais não poderia 

ser abolido da Constituição, podendo, entretanto, ser tocado 

em suas minudências . 

Mani festou sua opinião, em seqüência, o Deputado 

Manoel Castro; depois de tecer considerações de natureza filo 

só fica a respeito do historicismo e naturalismo correlaciona­

dos ao tema em debate, concluiu pela impropriedade da pena de 

morte; em intervenção posterior, manifestou sua preocupação 

reportando à preleção do professor Dalmo Dallari, quando afi~ 

mara este que a pena de morte era inútil e o que incomodava a 

sociedade era a prática de crimes do tipo ~, Q ou~; entende 

o interveniente que os assassinatos que ocorrem incomodam so­

bremaneira à sociedade e que também vem ocorrendo o efetivo e 

xercício da pena de morte, na prática, com o endosso dessa 

mesma sociedade, mostrando que há espécies de crimes que a co 

munidade até tolera, em detriminadas circunstâncias. 

Interveio a seguIr o autor do projeto Deputado 

Amaral Neto, endossando a idéia de que nao se pode abolir os 

direitos 

rou mais 
sociais, mas nele se 

sua posição quanto à 

pode tocar e modificar; rei te-

pena de morte, lembrando a obra 

"oui à la peine de mort", de Bruckengerger, em qué é condena­

da a Assembléia Francesa, por não ter ouvido a população antes da 

abolição da pena de morte. 

termos regimentais, Cumpre-me examinar, nos 

as circunstâncias de mérito da proposta, 

meu voto. 

, 
para depois emitir o ~ 

< , l 
:L(\}- ( , 
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Examinando em linhas gerals os principais ar 

gumentos que alicerçam a posição de cada conferencista, cons­

tato que a totalidade manifestou-se contrária à implantação 

da pena capital, se bem que não se esteja decidindo, ainda, a 

adoção da pena, mas a realização ou não do plebiscito. 

As questões principais expostas referem-se à 

constitucional idade da proposta, arguindo-se, também se esta­

ria a maioria da população, ainda que estribada em processo 

democrático, legitimada a decidir sobre a vida da minoria, a~ 

gumentando-se que o direito à vida é matéria supra-constitu­

cional, por isso mesmo não modificável por Emenda.Discutiu-se 

a possibilidade de fazerem-se modificações ou retirada dos Di 

rei tos e Garantias Individuais do texto constitucional, have~ 

do divergência entre os expositores, uns, a maioria,discorda~ 

do e outros achando possíveis as alterações, desde que não a­

tingissem a parte nuclear desses Direitos. No que se refere à 

constitucionalidade, merece registro o fato de que a proposta 

já foi examinada pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação que opinou pelo seu cabimento e tramitação; nesta oca 

sião, em que pese o fato de a matéria já estar vencida, os 

ilustres professores opinaram pela inconstitucionalidade da 

proposta, em sua maioria . 

Não há dúvida que o assunto ganha vital impo~ 

tância no momento atual, mercê da crescente onda de violência 

que assola o país. A posição contrária à pena de morte preva-

leceu nas reuniões, é verdade; 

mentos c ristãos do brasileiro, 

dela como fator de intimidação 

foram alinhavados os senti-

contrário à pena, inutilidade 

do criminoso e prevençao do 

crime, o aspecto seletivo que faz com que a pena só atinja os 

mais pobres e carentes; a par desses fatores sobreleva, no meu 

entender, a falta de educação e saúde, a miséria que grassa e~ 

tre população, vítima involuntária da má distribuição da ren­

da, fatores que sem sombra de dúvida contribuem para incremen 

to da criminalidade. Não posso ignorar também que se o homem 

é fruto do meio, e também da herança adquirida via código ge-
, 
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nético, de difícil ou impossível modificação. Nosso sistema 

penitenciário é falho, reunindo criminossos irrecuperáveis e 

responsáveis por crimes leves, que demonstram pouca ou nenhu­

ma periculosidade; permite-se a super-lotação nas prisões e a 

organização de fortíssimas células criminosas dentro da pró­

pria penitenciária, tudo contribuindo para a formação da men­

te criminosa. 

Se examinarmos 

constatamos que já há previsão 

os termos do art. 5º, 

constitucional para a 

XLVII "a" , , 
aplica-

çao da pena de morte em caso de guerra declarada;é uma previ­

sao genérica, só excepcionalmente aplicável. A rigor constato 

que a pena capital foi abolida de nossa legislação há quase 

um século; o sentimento cristão do brasileiro e a tradição do 

nosso direito, não se compadecem com a aplicação da pena; e 

efetivamente estudos já constataram estatísticamente que nao 

há correlação entre a adoção da pena de morte e diminuição dos 
, 

índices de criminaldiade; estas conclusões levaram os 

a ir gradativamente abolindo a pena. 

palses 

Pessoalmente sou contrário a adoção desta pe­

na; além das razões dos conferencistas, com as quais concordo, 

impressiona-me a impossibilidade de reparação, em caso de er­

ro judiciário. 

Examinando-se nossas constituições através dos 

tempos, observo que a pena de morte tem sido adotada na legi~ 

lação militar e em tempo de guerra, mesmo assim de nenhuma 

aplicação efetiva. Mas devo ter presente ao elaborar as mi­

nhas conclusões que o que se examina presentemente é o cabi­

mento ou não da convocação de plebiscito para julgar a opor­

tunidade da adoção da pena; o autor do projeto tem também suas 

razões ponderáveis que merecem reflexão e que exprimem anseio 

de parte da população, favorável à pena máxima. 

Os argumentos 

levam a concluir que a melhor 

e considerações 

alternativa que 

expendidos 

se apresenta 

me 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU L/89 ) 
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circunstâncias é a de se OUVIr a população sobre o estabeleci 

mento ou não da pena mencionada. 

Apesar dos argumentos ponderáveis, principal­

mente o que diz respeito à falta de legitimidadfe para a maiQ 

rIa decidir sobre assunto vital que atinge a minoria, a deci­

sao sobre a adoção ou nao da pena máxima se me afigura de na­

tureza essencialmente subjetiva e de foro íntimo de cada cida 

dão, devendo a coletividade decidir sobre ela. 

Quanto ao aspecto formal do projeto, parecem­

-me oportunas algumas alterações. Em primeiro lugar para es ­

clarecer que a modificação só será processada após o plebis­

cito a ser implementado pela Justiça Eleitoral; além disso se 

rá de utilidade esclarecer que o período de 18 meses, existe~ 

te entre a aprovação da proposta e a realização do plebiscito, 

destina-se a informar e esclarecer a população sobre a modifi 

ção introduzida pelo novo instituto. 

E também por razoes de esclarecimentos propo­

nho alteração na ementa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em face do aCIma exposto voto pela aprovaçao 

do Projeto de Emenda Constitucional nº 01, de 1988, na forma 

do substitutivo apresentado em anexo. 

Sala da comissão em 06 clr de~~ de 1990. 

I 

,tL 
Deputado ES 

~ Relator 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 1, DE 1988 

(00 Sr . AMARAL NETTO) 

"Dispõe sobre a realização do 
plebiscito para instituição da pena 
de morte e dá outras providências." 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Art. lº A instituição de pena de morte no c~ 

so de roubo, sequestro e estupro, seguidos de morte, será sub 

metida ao eleitorado, através de plebiscito, dentro de 18 (de 

soito) meses de aprovação desta Emenda Constitucional, deven-

do o Poder Público nesse período, 

sios, reuniões, estudos e outros, 

opinião pública sobre a adoção, ou 

promover congressos, simpó­

destinados a esclarecer a 

não, da pena de morte. 

Art. 2º O texto da alteração constitucional 

a ser submetida ao eleitorado é o seguinte: 

A alínea "a" do inciso XLVII, do art. 5º pas­

sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5º 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de gue~ 
ra declarada, nos termos do art. 84, XIX e nos 
de roubo, sequestro ou estupro, seguidos de 
morte, assegurando a lei ao condenado à pena 
capital a mais ampla defesa e atribuindo efei­
to suspensivo aos recursos interpostos para 
todas as instâncias judiciárias e ao pedido de 
clemência ao Presidsente da República." 

/ 
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r 



• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

Art. 3º No caso de aprovaçao plebiscitária,a 

alteração a que se refere o artigo anteiror será incorporada 

ao texto constitucional imediatamente após o anúncio oficial 

do resultado, pelo Superior Tribunal Eleitoral. 

Sala da Comissão, em OG d-e de.UAM.W de 1990 

Dep tado 

GER 20.01.0050.5 - (J U L/891 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃON9 l-B, de 1988 

(DO SR. AMARAL NETTO) 

Institui a pena de morte, e dá outras providências; 

tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Jus­

tiça e de Redação, pela admissibilidade, contra os 

votos dos Srs. José Genoino, Vilson Souza ,Juarez Mar-

ques 

pela 

Batista e Paes Landim;e, da Comissão Especial, 

aprovaçao, com Substitutivo, contra os votos 

dos Srs. Manoel Castro, Arthur da Távola,Gonzaga Pa 

triota, Tarso Genro e, em separado, do Sr. José Ser 

ra. 

(PROPOSTA SE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 l-A, de 1988, 

a que se refere o parecer) . 

G ER 2 0 .01 .0007 .6 - ( SET/8S) 

, 

Art. 1Q Dê-se à alínea a, do inciso XLVII, do art. 
5Q , a seguinte redação: 

na) de morte, salvo em caso de guerra 
declarada, nos termos do art. 84, XIX, e de 
roubo, seqüestro e estupro, seguidos de 
mor te. " 

Art. 2Q A instituição da pena de morte, nos c asos 
de roubo, seqüestro e estupro, seguidos de morte, será 
submetida ao eleitorado, através de plebiscito, dentro 
de 18 (dezoito) meses da aprovação desta Emenda 
Constitucional. 

Art. 3 Q A lei assegurará ao condenado à pena capi­
tal a mais ampla defesa, atribuindo efeito suspensivo 
aos recursos interpostos para todas as instâncias jU­
dicia i s e ao pedido de clemência ao Presidente da 
República. 

Justificação 

Mais uma vez, Ja agora emendando a nova Constitui­
ção, proponho a realização de plebiscito par~ que, 
democraticamente, o maior interessado, que e o povo 
brasileiro, diga "sim" ou "não" à instituição da pena 
de morte no Brasil, nos casos previstos e que limitam 
a punição capital aos crimes hediondos. 

Esta emenda é a primeira a valer-se do item 1 do 
Capitulo IV ("Dos Direitos Políticos") da Constituição 
agora promulgada, assim redigido: 
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"Art. 14. A soberania popular 

exercida pelo sufrágio uni versal e 
voto direto e secreto, com valor igual 
todos, e, nos termos da lei, mediante: 

s rá 
pelo 
para 

1 _ Plebiscito;" 

Portanto, quem vai decidir sobre a instituição da 
pena de morte não é o Congresso Nacional, mas o povo 
que, na sua soberania, terá dezoito meses para deba­
ter o problema, por intermédio dos partidos, das 
associações de classe, das igrejas e de todas as cren­
ças religiosas, assim como de outras representações 
populares para, através do voto consciente e li vre, 
definir a adoção da pena de morte. 

. Sala das Sessões, de 1988. Amaral Netto 
Basílio Villani Aécio de Borba Gerson Peres Ale-
xandre Puzyna Assis Canuto Annibal Barcellos 

IVirgílio Galassi _ Ervin Bonkoski Sérgio Brito 
Francisco Diógenes Jorge Arbage _ Delfim Netto _ 
Stélio Dias Arnoldo Fioravante Arnaldo Faria de Sá 
_ Santinho Furtado _ Samir Achôa _ Mauro Sampaio _ Ri­
cardo Fiuza _ Gilson Machado _ Saulo Queiroz _ Fernan­
do Gomes Gustavo de Faria Furtado Leite César 
Cals Neto _ Jesus Tajra _ Artenir Werner _ Francisco 
Benjamim Chagas Duarte _ Moysés Pimentel _ Simão 
Sessim _ Expedito Machado _ Djenal Gonçalves _ Inocên­
ciq Oliveira _ João Machado Rollemberg _ Ivo Cersósi­
mo Milton Reis _ Aloysio Teixeira _ Benedicto Mon ­
teiro _ Manoel Ribeiro _ Carlos Vinagre _ Carlos Cotta 
_ Francisco Rossi _ Pedro Ceolin _ Renato Johnsson _ 
José Maurício _ Paulo Ramos _ João Agripino _ Ubiratan 
Aguiar _ Délio Braz _ José Freire _ Wilson Campos 
Lézio Sathler _ Roberto Augusto _ Nelson Sabrá _ Edé­
sio Frias Milton Barbosa Ivo Vanderlinde Paulo 
Macarini _ Oswaldo Trev isan _ Sotero Cunha _ Waldyr 
Pugliesi _ Elias Murad _ Asdrúbal Bentes _ Mussa Demes 

Adylson Motta _ Paulo Zarzur _ Luiz Soyer _ Fábio 
Raunheitti Luís Roberto Ponte Joaquim Haickel 
Luiz Viana Neto Jacy Scanagatta _ Daso Coimbra _ 
Flávio Palmier da Veiga _ Osvaldo Sobrinho Manuel 
Viana Tito Costa Mendes Ribeiro Adhemar de Bar ­
ros Filho _ Benito Gama _ Sólon Borges dos Reis _ Car­
los Virgílio _ Sadie Hauache _ Ricardo Izar _ João de 
Deus _ José Lins _ Felipe Mendes Homero Santos 
Cleonâncio Fonseca _ Etevaldo Nogueira _ Arolde de O­
liveira _ Rubem Medina _ Farabulini Júnior _ Bezerra 
de Melo _ Henrique Córdova _ Max Rosenmann _ Enoc Vi­
eira José Teixeira Eunice Michiles Eraldo Tinoco 
_ Mendes Botelho _ Evaldo Gonçal ves _ Ubiratam Spinel­
li _ Adauto Pereira _ Alysson Paulinelli _ Oswaldo Al­
meida Cláudio Ávila Alarico Abib José Thomaz 
Nonô _ Hélio Manhães _ José Camargo _ Erico Pegoraro _ 
Adroaldo Streck José Carlos Coutinho Carlos 
Sant ' Anna José Carlos Vasconcelos João Carlos Ba­
celar Jairo Azi João Alves Victor Fontana A­
dolfo Oliveira Orlando Bezerra Vinicius Cansanção 

Christóvan Chiaradia Rita Furtado Antônio Fer­
reira _ Darcy Pozza _ Ismael Wanderley _ Messias Soa­
res _ Eliel Rodrigues _ Michel Temer _ Francisco Ama­
ral Osmar Leitão Amilcar Moreira Paulo Pimentel 

, 
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Jonas Pinheiro Mozarildo Cavalcanti Antônio Sa­
lim Curiati Eduardo Moreira Aloísio Vasconcelos 
Nilson Gibson Davi Alves Silva José Luiz Maia 
Bonifácio de Andrada Ruberval Pilotto Gastone Ri­
ghi Albérico Cordeiro Paulo Mincarone Osvaldo 
Bender Eraldo Trindade Victor Faccioni Narcisio 
Mendes Wagner Lago Oscar Corrêa Rosa Prata 
Valmir Campelo _ Nyder Barbosa _ Roberto Balestra 
Luís Eduardo _ Ângelo Magalhães _ Leur Lomanto _ Dio­
nísio Dal prá Messias Góis Maurício Nasser Cunha 
Bueno _ Fernando Bezerra Coelho Theodoro Mendes 
Edivaldo Motta _ Nilso Sguarezi _ José Egreja Lael 
Varella _ Waldeck Ornelas _ Luiz Marques _ Chico Hum­
berto _ Francisco Carneiro _ Levy Dias _ Jorge Uequed 

Mello Reis _ Mauro Campos _ Feres Nader _ José Lou­
renço _ Jofran Frejat _ Gandi Jamil. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO 11 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5Q Todos são iguais perante a lei, sem distin­
ção de qualquer natureza. garantindo-se aos brasilei­
ros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabi­
lidade do direito á vida, á liberdade, à igualdade, à 
segurança e á propriedade, nos termos seguintes: 

XLVII não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra, declarada, nos 
termos do art. 84, XIX; 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I e 11 Relatório e Voto do Relator 

O nobre Deputado Amaral 
signatário desta Proposta que 
pena de morte para os casos de 
tupro, seguidos de morte, a ser 
zoito meses após sua aprovação . 

Netto é o primeiro 
objetiva instituir a 
roubo, seqüestro e es­
objeto plebiscito de-
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Nos termos regimentais do art. 202 , caput, cabe a 
este nosso Colegiado pronunciar-se, preliminarmente, 
sobre a admissibilidade da proposição. 

Examinando os termos da Proposta verifico que ela 
obedece à norma contida no art. 60 da vigente Carta 
Política pois conta com número suficiente de assinatu­
ras e não pretende abolir a forma federativa do Esta­
do, o voto direto, secreto, uni versal e periódico nem 
a separação dos poderes ou os direitos e garantias 
i ndividuais . 

Em face do exposto, voto pela admissibilidade desta 
Proposta de Emenda à Constituição n Q 1/88. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1989. _ Depu­
tado Mende s Ri be iro, Relator. 

111 Pa rece r da Comis s ão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou, 
contra os votos dos Deputados José Genoíno, Vilson 
Souza, Juarez Marques Batista e Paes Landim, pela ad­
missibilidade da Proposta de Emenda à Constituição n Q 

1/88, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Nelson 
Jobim, Presidente; João Natal, Vice-Presidente; Arnal­
do Moraes, Carlos Vinagre, Bernardo Cabral, Harlan Ga­
delha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, 
Aloysio Chaves, Michel Temer, Costa Ferreira, Eliézer 
Moreira, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Horácio 
Ferraz, Adylson Motta, Jorge Hage, Gerson Peres, Bene­
dicto Monteiro, José Genoíno, Marcos Formiga, José Ma­
ria Eymael, Aldo Arantes, Nilson Gibson, Plinio Mar­
tins, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Theodoro 
Mendes, Tito Costa, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar 
Corrêa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, Jesualdo 
Cavalcanti, Sigmaringa Seixas, Roberto Torres, Jovanni 
Masini, Alcides Lima, Jorge Arbage, Lélio Souza, Ubi­
ratan Aguiar e Rodrigues Palma. 

\ 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 1989. _ Depu- , 
t ado Ne l son Job i m, Presidente _ Deputado Me ndes Ri bei-
ro , Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 

(OS: 07059/ 90) Lote: 12 Caixa: 1 
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ATO DA PRES1DENC1A 

~os termos do parágrafo 29 do art. 202 do Re 

Fimento lnterno, esta Presidência designa os se~uintes Depu 
tados para integrarem a Comissão Especial destinada a, no pra 

zo de quarenta sessões, proferir parecer à Proposta de Emend 

à constit~ão nÇ' 1, de 1988, que "institul a pena de morte 
d5 outras pro\'idências", de autoria do Deputado Amaral Netto. 

TlTULARIS 

Arnaldo ~loraes 

João !\atal 

José Dutra 

Leopoldo Souza 

Theodoro ~lendes 

Aloysio Chaves , 

~~ a n o e) C a s t r o 

Gil s o n ~~ a c h a d o 

Artur da 15\'01a 

Plínio Martins 

Gon:a~a Patriota 

Amaral Netto 

P~1DF. 

PF L 

PSDf, 

prn 

PDS 

PRN 
Arnaldo Faria de Sã 

PTB 
Farabulini Júnior 

SUPLE\TES 

A~a~~i: Alrneldó 

HarlarJ Gaàelha 

José ~lelo 

Lélio Souza 
Os\' a 1 doM a c e,d o 

Jújio Campos 

Annlba) Barcellos 

Arnaldo ~~artins 

Anna ~laria Rattes 

~li r o 1 e i x e i r a 

Arnold Fioravanti 

Roberto Vital 

Roberto Jefferson 
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T1TULARES(cont.) 

PL -
José Carlos Coutinho 

PT 
Luiz Eduardo Greenhalgh 

PDC 
JoS€ Maria E)"maeJ 

Brasllia, 

Deputado 

SUPLENTES(cont.) 

Assis Canuto 

José Genoíno 

Borges da Silveirs 

de maio de 1990 

v!! &7.U W ~~~ 
PAES DE A!\DRA E 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Temporárias, 

A Senhora Dire~ora da Coordenaçâo ae Comiss~eE 

para as providências cabíveis. 

~/'IQCI~ 
CARLOS Bi\ASIL 

Diretor 

C ~ .. ".' : .' • 

11,,: ,' . ./ ,·::/J3 !9 .~ . ~1> 

-Ih- ............ . . 
~-_ .. 
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Publique - se . Em 14 . 1 . 90 . 

J(~(c 
Presidente 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO ESPECIAL - PROPOSTA DE EMENDA ~ CONSTITUIÇAO Nº 1, DE 

1988 - PENA DE MORTE. 

OF. nº 171/90-CE. Brasília, 13 de dezembro de 1990 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vo ss a 

Excelência que, na reunião do último dia 12, foi aprovado o Pa­

recer favorável, com Substitutivo, do Deputado ARNALDO MORAES, 

cópia em anexo, à Proposta de Emenda à Constituição nº 1, de 

1988, que "institui a pena de morte e dá outras providências". 

Em nome dos colegas, agradeço o 

apoio dispensado por Vossa Excelência, sem o qual não teria S l­

do possível a realização do fecundo trabalho ali desenvolvido. 

Penhoro a Vossa Excelência os mais 

sinceros votos de plena realização junto aos que lhe são caros . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Deputad ALOYSIO CHAVES 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta. 

GER 20.01 .0050.5- (A GO/ 90) 
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An exe- se à Proposta de Emenda 

à Cons t i t uição n9 0 1 , d · 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em I~ / Y /91 Presidente 

Ofício n 2 00l. /GD Brasília, 22 de março de 1991 

Senhor Presidente, 

Honra-me comunlcar a Vossa Excelênci a que, 

nesta data, estou interpondo, através do meu Partido, PSB, AÇÃO DI 

RETA DE INCONSTITUCIONALIDADE relativa à Emenda à Constituiç ão n 2 

Ol-B de 1988 de aútoria do ilustre Deputado Amaral Neto que visa a 

bolir direito e garantia individual . 

Encaminho, 

Vossa Exc e lência c6pia da referida 

em tramit a ção ne s ta Casa . 

em anexo, para conhecimento d e 
- , . 

Açao por se tratar de materla 

Aproveito a o p ortunidade para r e novar a 

Vos s a Excelência meus protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente , 

CUACC'"'-..4H-+--­
ROBERTO FRANCA 

Deputado 

À Sua Excelência O Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

MD . Presidente da Câmara dos Deputados 

N e s t a - - - --
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

O PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - P.S.B .,par ­
tido pOl í tico c om r epresentação no Congresso Nacional, vem , por seus 
advo gados e nos te r mos do a rt. 103 , VIII, da Constituição Federal, 
inte r por AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE relativamente à Emen­
da à Consti t uição nº 1- 8, de 1988, . que vis a abolir direito e ga ­
rantia indi vid ual, de autoria do Ilustre Deputado Amaral Neto. 

Os fundamentos vêm aduzidos a seguir : 

A emenda à Constituição em causa, conforme ex 
pressa, desde a sua ementa, que diz : "Institui a pena de morte e dá 
outras providências " , visa, como se vê, de forma muita clara,ambD 
duzir no ordenamento jurídico nacional a pena de morte . 

O art . 1 º da emenda em questão dispõe : 

PARTIOO SOCIALISTA BRASILEIRO 
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"art . 1º - Dê-se à alínea "a" do inciso XLVII, do art. 5º 
a s e guinte redação : 

"a) de morte, salvo em caso de guerra declarada,nos ter­
mos do art. 84, XIX e de roubo, sequestro e estupro, 
s e guidos de morte . " 

Ora, como se vê , pelo que estatui o disposi 
tivo acima mencionado, a referid a emenda visa, cristalinamente, in~ 
tituir a pena capital em nosso País . O núcleo da emenda não deixa 
menor dúvida quanto a esse objetivo . 

No art. 2º, da emenda em apreço, o parlamen 
tar autor da proposição, com intuito de atenuar as resistências, de 
longa data encontradas entre seus pares, propoe a realização de um 
plebiscito, nos seguintes termos : 

"art. 2º - A instituição da pena de morte, nos casos de 
r o u b o, se que s t r o e e s t u p r o, se g ui dos de m o r te, será subme 
tida ao eleitorado, através de plebiscito, dentro de 18 
(dezoi to) meses da aprovação desta emenda constitucional." 

Lamentavelmente, o autor da emenda em foco, 
à Constituição, obteve ê xito, e conseguiu que sua proposição fosse 
aprovada na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da Câm~ 
ra dos Deputados, concluindo esta,"data v~nia" , equivocadamente,pe 
la sua constitucionalidade. 

Daí, seguiu a proposição de emenda à Consti 

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 
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já referida, os procedimentos especiais determinados pelos processo 
legislativo, estando no momento, na iminência de entrar na pauta 
da Câmara dos 1Dt::t?u_tados, para ser apreci ada, discutida e votada, o 
que espera~os não venha a ocorrer, em face da sua flagrante incons­
titucionalidade. 

DA INCONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA Nº 1-8, DE 1988. 

A Constitução Federal estatui § 4º do Arti-
go 60, o seguinte: 

art. 60 -

§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de~ 
tendente a abolir: 
1- A forma federativa de Estado; 
11- O voto direto, secreto, universal e periódico; 
111- A separação dos poderes; 
1V- Os direitos e garantias individuais. 

Quando a Constituição fala em supressão de 
direitos garantias individuais, está-se referindo de forma muito cla­
ra à supressão de qualquer direito ou garantia individual. 

Na técnica constitucional brasileira há, di 
rei tos fundamentais nucleares e desdobrados. É necessário que se a 
tente bem para esta distinção, para compreender que direito à vida 

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 
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não esta-'enumerado apenas como uma das garantias, um dos 
damentais do homem, no art. 5º da Constituição. Ele está 

d i r e i tos fun 
. , como prlnCl-

pio da manutenção da dignidade humana. 

o art. 5º da Constituição refere-se ao direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à propriedade. Esses são direitos' 
nucleares dos direitos fundamentais. 

o inciso XLVII, letra "a", do referido artigo 
5º, da Carta Fundamental dispõe: 

"art. 5º - -------------------------------------------------

XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos' 
do art. 84,XIX." 

E exatamente esse dispositivo, o inciso XLVII 
do art. 5º, letra "a", que pretende modificar, o ilustre parlamentar. 
Ocorre que tal dispositivo só pode ser visto como um desdobramento' 
do direito a vida. Quando a COnstituição proíbe a pena de morte ela 
está apenas esclarecendo o que já contém no caput do art. 5º . 

O que depreende-se, portanto, da norma consti 
tucional contida no § 4º do art. 60, é que há condicionantes ao con­
teúdo da matéria, objeto de emendas à Constituiçã o . 

E por esta limitação que o parlamentar, au-

PARTIDO SOCIALISTA BRASILE IRO 
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autor da emenda que institui a pena de morte não atentou, tornando-a 

eivada pelo vício da inconstitucionalidade, oriundo do que dispõe o 

art. 60, § 4º, inciso IV, da Carta Ma~na, queesUbelece, como vimos, 

que não pode ser objeto de deliberação emenda tendente à abolição de 

direitos e garantias individuais. 

A propósito, o preclaro Prof. Michel Temer, 

comentando sobre os limites de competência de reforma constitucional, 

nos ensina: 

"Obedecido o procedimento, há condicionantes relativos ao 

conteúdo, a matéria. 

Estas vedações são explícitas e implícitas. 

São explícitas as que impedem a alteração da federação 

o voto direto, secreto, universal e periódico; a separa -

ção do poderes; os direitos e garantias individuais. Não 

se permite nem mesmo deliberação sobre proposta de emen­

das tendente a aoolí-las." (Elementos de Direito Constitu 

cional, 5ª Edição, Revista dos Tribunais, Dão Paulo,1989, 

pág. 38) 

Em comentário ao § 4º do art. 60 da Constitui 

çao, o extraordinário jurista José Afonso da Silva leciona . . 

"É claro que o texto nao proíbe apenas emendas que expre~ 

samente declarem: "fica abolida a federação ou a forma fe 

derativa de Estado", "fica abolido o voto direto", "passa 

a vigorar a concentração de poderes", ou ainda, fica ex­

tinta a liberdade religiosa ou de comunicação ... , ou habeas 

PA Rn 00 SOCIALISTA BRASl LEIRO 
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c o r pus, o mandac;tD de se g u r a n ç a . . . a v e d a ç ã o a t i n g e a p r e­
tensão de modificar qualquer el e mento conceitual da fe­
deração, ou do voto direto, ou indiretamente restringe' 
a liberdade religiosa , ou de comunicação ou de direito 
e garantia individual; basta que a proposta de emenda 
se encaminhe ainda que remotamente, "tenda" (emendas ten 
dentes , diz o texto), para a sua abolição ." (Curso de Di 
reito Constitucion a l Positivo, 6ª Edição, Editora Revis ­
ta dos Tribun a is, pág. 59). 

Ademais ,não há como salvar a emenda à Consti-
tu i ç ão em que s t ão, flagrantemente i nc omp a t í ve I com a o r dem 
constitucional. Não estamos, como já vimos, em face de tese 
de abono doutrinário . 

jurídica 
carente 

As sim, v i s a n d o r o b u sieçer a tese e x o r e s s a da, 
na presente Ação, cabe - nos trazer à colação NORBERTO B09810 , renom~ 
do jurista e cientista pOlítico italiano, que em comentário aos limi­
tes materiais e formais,enfatiza : 

" Quando um órgão superior atribui a um órgão inferior 
um poder normativo, não lhe atribui um poder ilimitado. 
Ao atribuir esse poder estabelece também os limites en­
tre os quais pode ser exercido. Assim como exercício do 
poder de negociação ou do poder jurisdicional são ilimi 
tados pelo poder legislativo, o e xercício do Poder Legi~ 
lativo é limitado pelo poder constitucional." (Teoria do 
ordenamento jurídico, Editora Polis, Edição Universida­
de de Brasília, 1990, pág. 53.) 

Destarte, requel r o a 
declaração de incosntitucionalidade da ref e re­
da e me nda e seu consequente arqUiVamento~ 

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 
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CONCESSÃO DE LIMINAR 

Çomo se vê, não pode o Legislador nem o Po­
der Legislativo ignorar, desobedecer, infri~gir_ as normas constituci~ 
nais que estabelecem limites às atribuições legiferantes, sob pena de 
incorrer, como acontece no presente caso, em flagrante inconstitucio 
nalidade. 

A lesão aos dispositivos constitucionais,e~ 
pecialmente o inciso IV, § 4º do art. 60, implica afronta à ordem 
jurídica, o que justifica a concessão de LIMINAR, para que não pros­
pere o desrespeito ao texto da Lei Fundamental, recompondo-se o quan 
to antes o ordenamento jurídico, evitando-se a deliberação pelo Ple­
nário da Câmara dos Deputados de matéria inadimitida pela Constitui­
ção. 

A suspensao da tramitação da Emenda à Cons­
tituição nº 1-8, de 1988, que desde logo se requer, é absolutamente 
necessária, por tratar-se de iniciativa legislativa que visa modifi­
car dispositivo constitucional que assegura direito e garantia indi­
vidual, e ainda porque extrapola o poder de reforma da Carta que im -
põe ao Legislador limites à sua alteração. 

Essas asrazões para o requerido pedido de UIMINAR, 
para que não venha vigorar norma incompatível com a Constituição, colocando em 
risco a segurança jurídica, fulminando-se, a final,por inconstitucionalidade, a 
emenda à Constituição que visa introduzir a pena de morte em nosso ordenamento ju 
rídico, dando-se a esta AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE o procedimento pre­
visto no Regimento Interno. 

JUS T I Ç A ! 

~) 8rasíl' , 22 de março de 1991. 

CARLOS SI IRA 
OAB/PE N 8.869 

ROBERTO AMARAL 
OAB/RJ-Nº 836/A 

PARTlOO SOCIALISTA BRASILEIRO 
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SGM/P-n 2 Brasília, O~ de maio de 1991. 

MANDADO DE SEGIJRANÇA N2 21.311-6/160 

Impetrante s 

Impetrada 

, 
: Jose Genoino Neto e outros 

A 

: Mesa da Camara dos Deputados 

Senhor Presidente, 

Refiro-me ao Of. n 2 183/P, de 29.04.91, em que 

Vossa Excelência solicita informações quanto aos fatos alega-

dos na inicial do presehte mandado de segurança, a respeito 

da tramitação, nesta Casa legislativa, da Proposta de Emen-
.--~-------------

da à Constituição n 2 1, de 1988, que "institui a pena de mor 
, . '" . te, e, da outras provldenclas". 

Sobre o assunto faço anexar cópia integral do res 

pectivo processo, informando o que segue: 

I - a Proposta de Emenda à Constituição n 2 1, 

de 1988, foi apresentada à câmara, em 14.09.88, por 185 (cen­

to e oitenta e cinco) Senhores Deputados, tendo por primeiro 
. ' . slgnatarlo o Deputado AMARAL NETTO; 

11 - a Presidência da Casa despachou-a,eITl 

03.10.89, à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

órgão ao qual compete examinar a admissibilidade das proposl­

ções, sob os aspectos da constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa; 

Exmo. Sr. 

Ministro SYDNEY SANCHES 

Presidente do Supremo Tribunal Federal 

N E S T A 

\ ~ 



111 - em 06.12.89, a referida Comissão aprovou 
, 

parecer, contra os votos dos Deputados Jose Genoino, Vilson 

Souza, Juarez Marques Batista e Paes Landim, pela admissibili 

dade da proposta; 

IV - publicado o parecer, 

la constitucionalidade da matéria (DCN, de 

que concluiu pe-

28 . 03 . 9 O, pág. 2068, 

c6pia anexa), e não tendo havido recurso, a Presid~ncia no-

meou, nos termos regimentais, Comissão Especial 

ciar-lhe o mérito; 

para apre-

V - aludida Comissão, em 12.12.90, aprovou p~ 
, . 

recer favoravel a proposta, nos termos de substitutivo apre-

sentado, contra os votos dos Senhores Deputados Manoel castro, 
, , 

Artur da Tavola, Gonzaga Patriota, Tarso Genro e Jose Serra 

(conforme publicação DCN, de 14.12.90, pág. 14357, 

xa) ; 

-çao n~ 1, de 

do Dia. 

Desse modo, 

1988, está em 

a Proposta de Emenda 
, 
a 

condições para inclusão 

, . 
copl.a ane 

Constitui 

na Ordem 

Esperando que as informações ora prestadas pos 

sam contribuir para o deslinde da questão, apresento a Vossa 

Excelência, nesta oportunidade, protestos de elevado apreço. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
Presidente 
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Of. nO /P EmJqde ~. 

MANDADO DE SEGURANCA N9 21.311-6/160 , 
IMPETRANTE: JOst GENOINO NETO E OUTROS 

IMPETRADO • • MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

de 1991. 

A fim de instruir o ju19amento do processo 

em referência, solicito a Vossa Excelência se digne pres­

tar as necessárias informações, nos termos da letra ~ do 

art. 10 da lei nO 4.348, de 26 de junho de 1964, sobre o 

alegado na petição inicial e demais documentos que a ins­

truem, cujas cópias acompanham a presente. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

s~ Excelência protestos de alto apreço e e~vada considera 
çao. 

Excelentíssimo Senhor 

Ministro IYDNIY IANeMla 
Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência 
(art. 14- RISTF) 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados 

N E S T A 



• Anexe-se ao p rocesso da Proposta de ~ 

Emenda à Constituição de 1988 . 

Em r<Y )05)9 1 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 28 de fevereiro de 1991. 

Exmº Sr . 

Depu t ado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Os deputados abaixo assinados vêm respeitosamente 

à presença de V. Exª para solicitar a urgente inclusão na Ordem do 

Dia fJ ara discussão e votações do projeto de Emenda Constitu c ional 

nº 1, de 5 de outubro de 1988, que prevê a realização de plebiscj­

to p é~a a aprovação ou não da pena de morte nos casos que deter ­

mina . 

O referido projeto, além de ser o nº 1 das emendas 

cons::tucionais, teve sua admissibilidane aprovada por quase una­

nimicade da Comissão de Constituição e Justiça, tendo sido aceita, 

no mérito, pela Comissão Especial, no final da legislatira passa­

da . 

Certos da atenção e compreensão de V. Exª, subscre -

vem esta moção. 

N O M E 

GER 20.01 .0050.5 - (A Ge ~:' 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

Brasília, 28 de fevereiro de 1991. 

Exmº Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Os deputados abaixo assinados vêm respeitosamente 

à presença de V.E xª para solicitar a urgente inclusão na Ordem do 

Dia para discussão e votações do projeto de Emenda Constitucional 

nº 1, de 5 de outubro de 1988, que prevê a realização de plebiscj­

to para a aprovação ou não da pena de morte nos casos que deter­

mina. 

O referido projeto, além de ser o nº 1 das emendas 

constitucionais, teve sua admissibilidane apro vada por quase una ­

nimidade da Comissão de Constituição e Justiça, tendo sido ac eita , 

no mérito, pela Comissão Especial, no final da legjslatira passa­

da. 

Certos da atençã o e compreensão de V.Exª, subscre-

vem esta moção . 

N O M E 

7 A rflf( lI) /!f; S & 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 28 de fevereiro de 1991. 

Exmº Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Os deputados abaixo assinados vêm respeitosamente 

à presença de V.Exª para solicitar a urgente inclusão na Ordem do 

Dia f.lara discussão e votações do projeto de Emenda Const .ltucional 

nº 1, de 5 de outubro de 1988, que prevê a realização de plebisci-

to para a aprovação ou não da pena de morte nos casos que 

mina. 
deter-

O referido projeto, além de ser o nº 1 das emendas 

constitucionais, teve sua admissibilidarle aprovada por quase una ­

nimidade da Comissão de Constituição e Justiça, tendo sido aceita, 

no mérito, pela Comissão Especial, no final da legislatira passa­

da. 

Certos da atenção e compreensão de V.Exª, subscre-

vem esta moção. 

N O M E 

GE R 20.0 1.0050. 5 - (A GO /90I 
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Brasília, 28 de fevereiro de 1991. 

Exmº Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Os deputados abaixo assinados vêm respeitosamente 

à presença de V.Exª para solicitar a urgente inclusão na Ordem do 

Dia rara discussão e votações do projeto de Emenda Constitucional 

nº 1, de 5 de outubro de 1988, que prevê a realização de plebiscj-

to para a aprovação ou não da pena de morte nos casos que 

mina. 

deter-

O referido projeto, além de ser o nº 1 das emendas 

constitucionais, teve sua admissibilidane aprovada por quase una­

nimidade da Comissão de Constituição e J ustiça, tendo sido aceita, 

no mérito, pela Comissão Especial, no final da legjslatira passa-

da. 

Certos da atenção e compreensão de V.Exª, \~ubscre-
vem esta moção. 

" 

/ 
/ 

N O M E 

GER 20.0 1.0050.5 - IAGO 9J ! 



" 

CAMARA DOS DEPUTADOS 3 . 

V Q{ l±/\/Do 1]62 E\\ eQ 
ÀN TV rV i Q &1J J J ~1lJ 7tl J 

~Uu) v0 ~~lU~V~ 
') r . I Kc0ll-('.J (1.H1\ .,' I 

, / I 

I 

• 
~.() }1.12; -[ ! fre, s: i"lYe; 

3 t::N ) 'Tl) 6A v\AA 

• 

.I 1 Ir A./ I /rt/'}: r $'t7Slt ?L!Jp , 
,IV ( ~ J iJ /1'" c:;:; ~ ~ 
r;méto~/#p,c.q < -" .--

~)~/ cWN h )'E '- ~ 

/ z//dc/70 !?~/{t3( 11;)- ;(//l~? 
• Jc~ S . Â...bAJ c) 

" 
,-) o.!:>~ 

7 . 

J 7 



• , 

• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

1 3 3 . 

2 .. 

jJ t7 (; j () cJ ;ti O fZ,~) 
6 c= T vL..., · o Iv'e, U ri ;k 

/%/2 ~~/'.85' ~s ;t 
'C/)tJVIO L'M~,c 

f/2 o Gcfttu (' ~ UC?JY 
J e/L r 11L1 l i / e (f() 
CffRLo~ 1l2//j((3V'tr1l , 
VJA:L4v~< trfl-V:-~ 

.---
é:::- /Vf\l..-\--v --I 1 -'-) c c [) 

V /9,)Ar:!(J 4 .. v ' _ 

;?VríL 2flA4;;t u 
~fL te !{ ,~21 

. , 

~~~~~~~J.C:lL'-- () IVI $T o I!. i'l'D (2 HAJ2.4J;;A 
-ys Q , S~ A// /l ftIIJ .PE !/rJS( ~v,o 

f . _ J M I Ú A ~,' A. -

rASCOA--L NOdAreS 

~~i~\ . 
• 

~~ ~E:' S. .. 
CA VL L--D s-éL#t ArH 
i? u I o /Av tf)/-kJ -

- c 
~ • 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

\ 

, -

- 7DS -

• 

, 

FL 
f1L!u vtJ /' 

'li V' O f-1 qN ~D i / 
G E I~}'U ,JO ( L6 0 -r.) - ---

a tb'Z. -ç,v-~A- . 
~k ~'~~~óZ 

.j a S L ":\ \., rt. ~ é 71 '? R rI J ~ ~ 

Ir · 5 n E-é: j( Ps /)13)~) 
*~olJ o(~t7 (~ ~ 

/8t~" FE""'~/ê.(Çj /cf,( -- -. r?K ?? oe-u h f?2 n e E-

J- J 1 '~ J:,~ ~s: J-., ' ~ 

\J ~~ ~" _ iLJI}L. 

-~-=--~~.....:.....L+- (i4L 
~~~~-+~~~~?7~r 



• 
. t 

• 

• 

1 (Vc L V''::'4 'O N Ct O ~ i::>~"""" \:> -> D " A p~ têA V o T /.} Ç.4'::> 

U/.) t;Mç'""' ~ L O ..... /s,r/ T ....... LI """ """4L ;V f> 1 01. e .::;, oS /-:;:, --- T / 6~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 
- V' (p {/ S 7 f/11/ 1-(0 · /J"? /111-( I',w J -

(j A 8 'Ã-U O {IV\~5:. 
ROM E L e ~ t ~ I 'o 

é .P -v1 /.} I'(. 41 o A::. e I' /cAl . / 
3/-J.5/L/O {//~C4/t/1 /' 

!. <J C (ArJ ~ C(, -~ 1- I-) (70 ./ 
i 

.)0 Y-e /2F?~ H~-E /' 

t E /J)c M-E? 11 U r) fl $ 4-­
p;?/V---? ,4;/ /lG/?/z/ /t/oS " 

) 

I r /T 1,/ I . t? G-- LI E ~ !2' f( .... 

~ \Ol\..> ·, t) :0 Q. ~ ~', _ ~ .~ . r. k.\. 

WA 6# § fi. t!ft d vi Ht {i/J'Zo .. -p I iJ U 4J: 

o S v A- l J> o f-ft b k...~ '- {>. D. s. P A- • / 

/ 
z . ,/) c - c- o li I b __________ _ 

é//roCI/;t/Ih~ ?R.J./ t1L 
{:/ A/ n.c....6zl6d' llW v ~ f1<.. / 

d4~ h?::t-t; ,d J~~~ -' 
#!J. /' (--:::::2 I ~ 
7/'L'll-ÁI'/P ~~7j'~?1 'F 

'~«Â M ( VI L\Y' I- L\ L I-<G.L. . 

,.. 
C <>.y I) I'\) ?F L 



,. . 

~~7 C MARA DOS DEPUTADOS 
2 . 

• 

- /'46 ~ C 
/' 1 c:::: ~ l --.= /~ 

OV~ ~H1\>t' .1J~t?t,fk , 
- for b eOf( ~~~ fU 

~ ,-' ór(. +A-C.U N tlEs 
• 

• 



PLEBISCITO PARA A APROVAÇÃO OU NÃO DA PENA DE MORTE _ v 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N9 01/88. (Continuaç ão ) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 4 • 

• 

• 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 5 . 

• 





) 

CAMARA DOS DEPUTADOS 7 . 

• 



8 . 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 



• 

DESPACHO DA PRESIDgNCIA 

o Presidente da Câmara dos Deputados, com base em 

dei iberação da Mesa, tomada com fundamento no artigo 119, § 1Q, 

do Regimento Interno, em acolhimento à exposição do Senhor Segun­

do Vice-Presidente, Deputado WALDIR PIRES (Anexo único), resolve 

submeter à douta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

para reexame da admissi bll idade (RI, art. 202, cap ut), a Proposta 

de Emenda à Constituição nQ 01, de 1988, que "institui a pena de 

morte e dá outras providências", bem como do Substitutivo que lhe 

fOI apresentado pela Comissão Especial. 

Encaminhe-se. Publ ique-se. 

Brasília, em 27 de ago s to de 1991 
,/ 

PINHEIRO 

Presidente 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Membros da Mesa da Câmara dos Deputados. 

1 . 
, .-

Desejo apre senta r a apre c laçao da Mesa desta Casa, 

para sua reflexão e decisão, - . com a urgencla indispensável, as con 

siderações que enunClO, como um dos seus membros, e portanto com a 

inquietação de quem tem, como os ilustres colegas, 

responsabilidade no consentimento irregular da 

uma parcela de 

tramitação da E 

menda Constitucional n 2 01 - 88, irrecusavelmente inconstitucional , 

que pretende viabilizar a pena de morte na legislação do nosso País. 

2. Entendo que nesta Legislatura a Mesa da Câmara vem 

buscando assumlr a responsabilidade consciente da direção dos traba 

lhos legislativos que lhe incumbe. Creio que seria uma injustiça, 

tanto a nossos propósitos, quanto à ação efetiva que temos desenvol 

vido, a suspeita de omissão em matéria dessa gravidade. 

os colegas da Mesa -nao 
-tem descansado na 

Com efeito, o Presidente e 

insistente determinação de zelar pelo cumprimento 

das suas atribuições, no interesse da dignidade da Casa e de sua re 
-putaçao. 

3. A Emenda Constitucional n 2 01 - 88 é inquestionavel 
, 

mente inconstitucional. Parece-nos de tal forma evidente 

do posicionamento que a admitiu, na legislatura passada, 

o equlvoco 

que a Pre 

sidência e a Mesa atuais têm o dever de não silenciar, de não perm~ 

tir o 

forma 

juízo da conivência, para preservar 

da Constituição da República, antes 

, . 
a letra, o esplrlto e 

que o faça o Supremo 

a 

Tri 

bunal Federal, até compelido a interferir, mas no exercício da sua 



• 

2 • 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

competência legltima de guardião da Constituiç~o (art. 102 da Lonsti 

tuição Federal), na intimidade da tramitação dos trabalhoE desta Cô 

sô. Creio que nas atribuições da Mesa e da Presidência decorrentes 

do Regimento, que lhes dá a tarefa máxima, especlfica, do zelo pe 

la constitucionalidade das proposições e pela regularidade dos tr~ 

balhos legislativos, definidos no seu Título 11, capítulo I, 
, 

esta, 

nestas circunstâncias, o poder implícito de exercer este cuidado. t 
indispensável qUE se remeta à audiência da Comissão de Constituição 

e Justiça, nesta Legislatura, a proposição mencionada, para o rees 

tudo da sua admissibilidade, assim tratando a Mesa de serVlr, como 

deve, ao órgão máximo da deliberação da Casa, que é o seu Plenário, 

o que vai votar e vai decidir, e por isso mesmo tem o direito de re 

ceber a matéria, excepcionalmente pOlêmica, devidamente atualizada e 

esclarecida. 

4. Não irei, aqul, nesta intervenção, insistir nas ra 

zões de mérito sobre a adoção da pena de morte, na legislação nacio 

nal. De mlm, sou contra. "A 
, 

pena de morte e absurda por si mesrre". 

A inteligência no mundo, ao longo do tempo e das civilizações, não 
~., , 

para de se lnterrogar - o que e a morte? Dela quanto diremos, nos, 

os espiritualistas? Quanto dela dirão os materialistas, todos? On 

de a compreensão final, definitiva, do grande mistério? Seguramen 

te o maior da vida!, -que nao cessamos de questionar, certamente pa 

ra nao encontrar, jamais, a resposta de racionalidade pura. 

o que nos parece a todos quantos nos posicionamos 

contrários a essa tentativa de terrível retrocesso da organização so 

cial, é que a morte é insusceptível de ser juridicamente empregada 

como sanção penal, porque há uma incompatibilidade absurda 

morte a a pena, como nos ensina mestre Miguel Reale. 

entre a 

Hoje, nenhum país da Europa Ocidental enxovalha sua 

legislação com a 
, 

nodoa da pena 
, . , 

de morte. E proxlmo de nos, da nos 

sa tradição jurídica, Portugal se constituiu em um dos primeiros paí 

ses do mundo a aboli-la, definitivamente. No Brasil, ela - , nao e 

aplicada desde 1855, ante o erro judiciário da execução de Mota Cer 

queira, que tocou profundamente a sensibilidade de D. Pedro 11. A 

GE R 2001 .0050.5 -IDE lia!» ) 
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'. . . RepublIce e proIbIu. 

5 . A Emenda, em apreço, é incon~titucional na 5Uê 

substância e na sua forma. Temos no Brasil, a tradição da const:i 
. - , . 

tu Iça0 rlgIda. Sabemo~, todos, que o modelo de nossa Lei Maior, 

na institucionalização da República, foi o da Constituição de 1787, 

dos Estados Unidos da América. Adotou-se, tambéL I aqui, o reglrr'E-

da hierarquia das leis e no topo de todas, orientando-as, discipli 

nando-as, limitando-as, a Constituição, como expressão da vontade p: 

lítica, social e jurídica da Nação. Assim foi, por diante, desde c 

primeira, em todas as constituições que tivemos. É uma concepçã: 

de rigidez, que não significa a imutabilidade da Constituição, ma~ 

que visa a preservar-lhe a duração no tempo. E o poder constituir. 

te, que a gestou, definiu expressamente as exigências formais da I 

niciativa e as do processo de sua reforma, bem como estabeleceu c 

campo substantivo da sua intocabilidade. 

Assim fazem as constituições con temporâneas do nOE 

50 tipo e, por lSSO mesmo, o surgimento da doutrina e o entendimer. 

to da jurisprudência, que se desenvolveram, definindo o campo de 

competência do poder reformador, constituído, derivado. o consens: 

de que ele não pode atingir, nem violar: a) a concepção mesma de 

sua própria titularidade de poder reformador. Ele não se modificc 

a SI mesmo, mas permanece como o poder origin~rio, constituinte, qUE 

o estabeleceu; b) não pode igualmente, alterar o processo 
. . , 
l.nstltul 

do para a própria emenda constitucional, porque, do contrário, serlc 

a permissão do caminho para fraudar a garantia hierárquica firmada. 
, -

O orgao do poder reformador se transgredir a ordem em que assenta s~ 

competência se destrói a si mesmo; c) não pode ferir, nem subverter , 

os direitos e garantias fundamentais do Homem e do Cidadão, por reE 

peito à norma proibitiva da Constituição, -e nao pode ainda mesm:: 

quando por ventura, exista nela omissão (que não é nossa hipótese ) 

deixar de acatar as normas supraestatais dos direitos fundamentaisdc 

pessoa humana, incorporados 
, . .... . . 
a conSClenCla unlversal dos povos. A rI 

. '. obrlgatorlas -gor sao normas até para o Poder constituinte. são lr 
, . 

reformavels. Quando os direitos fundamentais são destruídos, 
.' .. - , . se suprlme e a constltulçao democratlca, ela mesma; 

o qUE 

d) não pode, }Xlr 

GER 2001.0050.5 -(DEz/aS ) 
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último, e Emenda ser e~miti~a, 

pleno exercício da cidadanie 

estado de defesa). 

no tempo, quando existir ~meeçe ao 

(estado de sítio, intervenção federal, 

6. A Emenda cogitada é, de 
. , . 
lnlClO, inconstitucional , 

porque prevê a convocação do plebiscito. Aqui não se pode cogiter 

da hipótese autorizativa do art. 49, n~ XV. 

. . -, , 
A Constltulçao so podera ser emendada nos termos 

do detalhado processo de iniciativa e votação que seu art. 60 regu 

la. A reforma da Constituição dependerá sempre e unicamente, no â m 

bito da nossa Casa, da iniciativa de um terço, no mínimo, dos seus 

Membros; e será aprovada, para ser promulgada, se for "discutida e 

votada, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos" o b tendo, 

em ambos, três quintos dos votos dos respectivos Membros. 

-Fora daí não há emenda. 

teria o resultado em norma constitucional. 

o plebiscito nao conver 
, 

Nem o plebiscito tera 

sido, jamais, o melhor dos 

a1, legítima dos cidadãos. 

caminhos para a expressão da vontade re 

A história das instituições democráti 

cas foi muitas vezes violentada pelas ditaduras que impuseram plebis 

citos destinados a matar as liberdades humanas e a fraternidade dos 

povos . 

Evandro Lins, em artigo recente, sobre a pena de 

morte, lembra, com certo humor, como seria o destino de nossas atuais 

e frágeis instituições democráticas, se houvesse a convocação de dois 

plebiscitos - o primeiro para fechar o Congresso Nacional; o segun 

do para aprovar a pena de morte. Seguramente não se faria o segun 

do, porque o Con gresso já teria sido fechado pelo primeiro. 

7. A Constituição brasileira diz, peremptoriamente, 

que não será objeto de deliberação a proposta de emenda constitucio 

na1 tendente a abolir os direitos e garantias individuais - art. 60, 
, 

pa r a g r a f o 4 Ç> , lnclso IV. 

E, no entanto, 

creditave1mente, em curso. 

GI'A :;>001 00505 - IDEZ /8 51 

a emenda de que se cogita 
, 

esta, lna 
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Esta Casa tem o dever ~e dar o exemplo do acata 
.'" .. -respeIto a Constltulçao. E, nesta Casa, a Mesa, que 1 ri mento e do 

tegramo~, não pode he~jtar na obrigação do apreço a consagrar-lhe. 

Em nossa Constituição, no Título 11, dos 

e Garantias Fundamentais, no seu capítulo I que trata dos 

Direitos 

Direitos 
. . e Deveres Individuais, e, no próprio caput do art. 5~, 

garantia estabelecida é a dé "inviolabilidade do direito 

Adiante, enunciando direitos e deveres, o inciso XLVII, 

a prImeIra 
, 
a vida". 

desse 

go 5~, diz "não haverá pena de morte, salvo em caso de 

clarada". 

guerra 

arti 

de 

Não 

ta de da Constituição. 

, , 
e posslvel ser maIS clara e terminante 

A emenda constitucional tem limites 

a von 
, ' 
Ja o 

temos dito. Ela precIsa estar em harmonia com o corpo e o espírito 

da Constituição. Esta a base da diferença entre o poder constituin 

te e o poder derivado, reformador, que exercemos sempre, 

do aperfeiçoamento das instituições democráticas. 

na busca 

8. Com fundamento nestas reflexões Senhor Presidente 

e caros Colegas da Mesa, 
, . 

de conteudo estrItamente ou predominante 

mente constitucional, e também na convicção profunda de minha forma 
-. '.'''' çao, que me anImou sempre a luta polltlca, e que peço a Mesa determi 

ne a remessa da Emenda Constitucional n~ OI de 1988, 
, 
a considera 

ção e estudo da douta Comissão de Constituição e Justiça 

gislatura. 

desta Le 

"A vida é o bem primeiro e máximo", aSSIm 

a Constituição da República. 

o quer 

, .. 
"Matar e prOIbIdo a qualquer pessoa e muito maIS 

ainda a o Estado" aSSIm o determina a Constituição da Repú b lica. 
, 

Vamos honra-la. 
' ) 

\ 
'-. _ . 

/ WALDIR PIRES 

GER 20010050.5-{DEZ /85 ) 



DESPAC.10 DA PRESID~NCIA 

o Presidente da Câmara dos Deputados, com base em 

de I I beraç~o da Mesa, tomada com fundamento no artigo 119, § 1 Q , 

do Regimento Interno, em acolhimento à exposição do Senhor Segun­

do V i ce-Pres i dente, Deputado WALD I R PIRES (Anexo ún i co), reso I ve 

submeter à douta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

para reexame da admissibi I idade (RI, art. 202, caput), a Proposta 

de Emenda à Constituição nQ 01, de 1988, que "institui a pena de 

morte e dá outras providências", bem como do Substitutivo que lhe 

fo i apresentado pe I a Comi ssão Espec i a I. 

Encami nhe-se. Pub I i que-se. 

Brasíl ia, em 27 de agosto de 1991 
/' 

IBSEN PINHEIRO 

Pres i dente 
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• da 49a. Legislatura i 
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À COMISSÃO DE 
27.08 . 1991 1 

\. 
da Mesa, realizada em 

• 

• 

~ 

dias do mes de agosto de hum mil, 

APENSAR A PEC N9 01/88 00 horas, reune-se no Gabinete da 

Deputados, sob a presidência do 

residente, e presentes os Senho- I 

res Deputados Waldir Pires, 29 Vice-Presidente, Inocêncio Olivei­

ra, 19 Secretário e Etevaldo Nogueira, 29 Secretário. Ausentes ,por . 

motivos justificados, os Senhores Deputados Genésio Bernardino, 19 1 

Vice-Presidente, Cunha Bueno, 39 Secretário e Max Rosenmann, 49 S~ 
cretário. Havendo n~mero legal, o Senhor Presidente declara aber- I 

-tos os trabalhos. Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente submete a 

deliberação da Mesa petição assinada pelo Senhor 29 Vice-Presiden- I 

te, Deputado Waldir Pires, em que é solicitado o reexame da admis-! 

sibilidade, por parte da Comissão de Constituição e Justiça e de i 

Redação, para a Proposta de Emenda à Constituição n9 001, de 1988, ; 
I 

que institui a Pena de Morte e dá outras providências. A Mesa deci : _. 
I 

de, por unanimidade, pelo envio à Comissão de Constituição e Justi ; -, 
ça e de Redação para reexame, à vista do disposto no art. 119, §! 
19 do Regimento Interno e do Substitutivo apresentado pela Comis 

são Especial encarregada do exame de mérito da proposição. f o se-I 

guinte o teor da petição do Senhor 29 Vice-Presidente: "Senhor Pre i 

sidente. Senhores Membros da Mesa da Câmara dos Deputados. 1. Des~ 

jo apresentar à apreciação da Mesa desta Casa, para sua reflexão e 

decisão, com a urgência indispensável, as considerações que enun­

C10, corno um dos seus membros, e portanto com a inquietação de quem 

tem, corno os ilustres colegas, urna parcela de responsabilidade nO I 

consentimento irregular da tramit a ção da Emenda Constitucional n9i 

01-88, irrecusavelmente inconstitucional, que pretende viabilizar 

a pena de morte na legislação do nosso país. 2. Entendo que nesta 

Legislatura a Mesa da Câmara vem buscando assumir a responsabilida 

de consciente da direção dos trabalhos legislativos que lhe incum­

be. Creio que seria urna injusti ça, tanto a nossos propósitos, quan 

to à ação e f etiva que ternos desenvolvido, a suspeita de omissão em 

matéria dessa gravidade. Com efeito, o Presidente e os colegas da i 

Mesa não têm descansado na insistente determinação de zelar pelo , 

cumprimento das suas atribuições, no interesse da dignidade da Ca- , 

sa e de sua reputa ç ão. 3 . A Emenda Constitucional n9 01-88 é ln- · 

questionavelmente inconstitucional. Parece-nos de tal forma eviden : 

te o equívoco do posicionamento que a admitiu, na legislatura pas- , 

DCM 2049.0012.3 . (MAR/87) 
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sada, que a Presidência e a Mesa atuais têm o dever de não silen-

, Clar, de não permitir o juízo da conivência, para preservar a le­

tra, o espírito e a forma da Constituição da República, antes que 

o faça o Supremo Tribunal Federal, até compelido a interferir,mas 

no exercício da sua competência legítima de guardião da Constitui 

ção (art. 102 da Constituição Federal), na intimidade da tramita­

ção dos trabalhos desta Casa. Creio que nas atribuições da Mesa e 

da Presidência decorrentes do Regimento, que lhes dá a tarefa má­

Kima, específica, do zelo pela constitucionalidade das proposlçoes 

e pela regularidade dos trabalhos legislativos, definidos no seu 

Título 11, capítulo I, está nestas circunstâncias, o poder implí 

cito de exercer este cuidado. É indispensável que se remeta à au­

diência da Comissão de Constituição e Justiça, nesta Legislatura, 

a proposição mencionada, para o reestudo da sua admissibilidade, 

assim tratando a Mesa de servir, como deve, ao órgão máximo da de I 

liberação da Casa, que é o seu Plenário o que vai votar e vai de­

cidir, e por isso mesmo tem o direito de receber a matéria, excep 

cionalmente polêmica, devidamente atualizada e esclarecida. 4.Não 

irei, aqui, nesta intervenção, insistir nas razões de mérito so­

bre a adoção da pena de morte, na legislação nacional. De mim,sou 

contra. liA pena de morte é absurda por si mesma. A inteligência 

no mundo, ao longo do tempo e das civilizações, não pára de se in 

terrogar - o que é a morte? Dela quanto diremos, nós os espiritua 

listas? Quanto dela dirão os materialistas, todos? Onde a cQJlIPreen 

são final, definitiva, do grande mistério? Seguramente o maior da 

vida!, que não cessamos de questionar, certamente 

trar, jamais, a resposta de racionalidade pura. O 

-para nao encon-

que nos parece 

a todos quantos nos posicionamos contrários a essa tentativa de 

terrível retrocesso da organização social, é que a morte é lnsus­

ceptível de ser juridicamente empregada como sanção penal, porque 

há uma incompatibilidade absurda entre a morte e a pena, como nos 

enSlna mestre Miguel Reale. Hoje, nenhum país da Europa Ocidental 

enxovalha sua legislação com a nódoa da pena de morte. E próximo 

de nós, da nossa tradição jurídica, Portugal se constituiu em um 

dos primeiros países do mundo a abolí-la, definitivamente.No Bra­

sil, ela não é aplicada desde 1855, ante o erro judiciário da exe 
-cuçao de Mota Cerqueira, que tocou profundamente a sensibilidade 

de D. Pedro 11. A República a proibiu. 5. A Emenda, em apreço, 

inconstitucional na sua substância e na sua forma. Temos no Bra­

sil, a tradição da constituição rígida. Sabemos, todos, que o mode 

lo de nossa Lei Maior na institucionalização da República, foi o 

-e 

DCM 20 .49.0012.3 - (MAR/87l 
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da Constituição de 1789 dos Estados Unidos da América. Adotou-se, 

também aqui, o regime da hierarquia das leis e no topo de todas,o 

rientando-as, disciplinando-as, limitando-as, a Constituição, co­

mo expressão da vontade política, social e jurídica da Nação. As­

Slm foi, por diante, desde a primeira, em todas as constituições 

que tivemos. t uma concepção de rigidez, que não significa a 1mu­

tabilidade da Constituição, mas que visa a preservar-lhe a dura­

ção no tempo. E o poder constituinte,que a gestou, definiu expre~ 

samente as exigências formais da iniciativa e as do processo de 

sua reforma, bem como estabeleceu campo substantivo da sua intoca 

bilidade. Assim fazem as constituições contemporãneas do nosso ti 

po e, por 1SS0 mesmo, o surgimento da doutrina e o entendimento 

da jurisprudência, que se desenvolveram, definindo o campo da com 

petência do poder reformador, constituído, derivado. O consenso 

de que ele não pode atingir, nem violar: a) a concepção mesma de 

sua própria titularidade de poder reformador. Ele não se modifica 

a Sl mesmo, mas permanece como o poder originário, constituinte, 

que o estabeleceu; b) não pode igualmente, alterar o processo 1n~ 

tituído para a própria emenda constitucional, porque, do contrá­

rio, seria a permissão do caminho para fraudar a garantia hierár­

quica firmada. O órgão do poder reformador se transgredir a ordem 

em que assenta a competência se destrói a si mesmo; c) não pode 

ferir, nem subverter os direitos e garantias fundamentais do Ho­

mem e do Cidadão, por respeito à norma proibitiva da Constituição, 

e não pode ainda mesmo quando por ventura, exista nela omissão 

(que não é nossa hipótese deixar de acatar as normas supraestatais 

dos direitos fundamentais da pessoa humana, incorporados à cons­

ciência universal dos povos. A rigor são normas obrigatórias até 

para o Poder constituinte. São reformáveis. Quando os direitos fun 

damentais são destruídos, o que se suprime é a constituição demo­

crática, ela mesma; d) não pode, por ultimo, a Emenda ser admiti­

da, no tempo, quando existir ameação ao pleno exercício da cidada-

I n1a (estado de sítio, intervenção federal no estado de defesa). 6. 

A Emenda cogitada é, de início, inconstitucional porque prevê a 

convocação do plebiscito. Aqui -não se pode cogitar da hipótese au 

torizativa do art. 49, n9 xv. A Constituição só poderá ser emenda­

da nos termos do detalhado processo de iniciativa e votação que 

seu art. 60 regula. A reforma da Constituição dependerá sempre e u 

nicamente, no âmbito da nossa Casa, da iniciativa de um terço, no 

mínimo, dos seus membros; e será aprovada, para ser promulgada, se 

for "discutida e votada, em cada Casa do Congresso Nacional, em 
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dois turnos", obtendo, em ambos, três quintos dos votos dos respec ! 

tivos membros. Fora daí não há emenda. O plebiscito não converte- I 
rla o resultado em norma constitucional. Nem o plebiscito teria si i 

- I 
do, jamais, o melhor dos 

legítima dos cidadãos. A 

caminhos 

história 

para a expressão da vontade real, : 

das instituições democráticas 
, 

foi muitas vezes violentada pelas ditaduras que impuseram p1ebisci : 
, 

tos destinados a matar as liberdades humanas e a fraternidade dos i 
, 

povos. Evandro Lins, em artigo recente, sobre a pena de morte,lem- ! 

bra, com certo humor, como seria o destino de nossas atuais e frá- · 
I 

geis instituições democráticas, se houvesse a convocação de dois : 

plebiscitos - o primeiro para fechar o Congresso Nacional; o segun l - , 
- I do para aprovar a pena de morte. Seguramente nao se faria o segun- . 

I 
do, porque o Congresso já teria sido fechado pelo primeiro. 7. A ! 

Constituição brasileira diz, 

I de deliberação a proposta de 

- -peremptoriamente, que nao sera objeto ' 

emenda constitucional tendente a abo-· 

1ir os direitos e garantias individuais - art. 60, parágrafo 49,in : 

ciso IV. E, no entanto, a emenda de 

ve1mente, em curso. Esta Casa tem o 

que se cogita está, inacredita , - , 

dever de dar o exemplo do aca-

tamento e do respeito à Constituição. E, nesta Casa, a Mesa que in ! - , 

tegramos, não pode hesitar na obrigação do apreço a consagrar-lhe. 

Em nossa Constituição, no Título 11, dos Direitos e Garantias Fun­

damentais, no seu capítulo I que trata dos Direitos e Deveres Indi 

viduais, e, no próprio caput do art. 59, a primeira garantia esta­

belecida é a da "inviolabilidade do direito à vida". Adiante, enun . 

ciando direitos e deveres, o inciso XLVII, desse artigo 59, diz 

"não haverá pena de morte, salvo em caso de guerra declarada". Não 

é possível ser mais clara e terminante a vontade da Constituição.A 

emenda constitucional tem limites - já o temos dito. Ela precisa _o 

estar em harmonia com o corpo e o espírito da Constituição. Esta a 

base da diferença entre o poder constituinte e o poder derivado,re 

formador, que exercemos sempre, na busca do aperfeiçoamento das 

instituições democráticas. 8. Com fundamento nestas reflexões Se­

nhor Presidente e caros Colegas da Mesa, de conteúdo estritamente 

ou predominantemente constitucional, e também na convicção profun­

da de minha formação, que me animou sempre a luta política, é que 
-peço a Mesa determine a remessa da Emenda Constitucional n9 01 de 

1988 à consideração e estudo da douta Comissão de Constituição e 

Justiça desta legislatura. "A vida é o bem primeiro e máximo", as­

sim o que diz a Constituição da República. "Matar é proibido a qua~ 
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quer pessoa e muito malS ainda ao Estado" aSSlm o determina a Cons : 

tituição da República. Vamos honrá-la". A segulr, é discutida na 

Mesa matéria publicada no jornal "O Estado de São Paulo", edição 

de 24 de agosto de 1991, a respeito de declarações atribuídas ao l 
I 

Sr. Governador do Estado do Paraná, Sr. Roberto Requião, através ! 

das quals teria denunciado a prática, por parte de deputado fede \ 
- 1 

ral, cujo nome não refere, de atos que podem configurar violação ! 

do decoro parlamentar. A Mesa, por unanimidade, decide pelo envio l 

de correspondência ao Sr. Governador do Estado do Paraná, para que : 
I 

o mesmo possa se manifestar sobre o assunto. Retomando a palavra,o j 

Senhor Presidente menciona ter recebido de um cidadão correspondên ! 
- j 

Cla em que denuncia a remessa de carta, com franquia da Câmara dos 

Deputados, por ex-deputado. Comunica que mandará averiguar, para 

fins de regularização e ressarcimento, se for o caso. Em prossegui l 
- I 

mento, comunica haver recebido do Deputado Waldir Pires, 29 Vice- . 

Presidente, correspondência endereçada à Mesa a respeito do uso de linhas : 
I 

telefônicas da Casa para fins de reclamos profissionais. Solicitan ! 
I 

do a palavra, o Senhor 29 Vice-Presidente propõe 

Ato da Mesa, alterando o de n9 76, de 1985, 

que seja 

de cUJo 

baixado : 
I 

novo conteúdo : 

dá 

da 

conhecimento aos presentes. Submetido a votos, é baixado o 

Mesa n9 18, de 1991, o qual vai publicado ao final da ata. 

Ato l 

Dan- · 
I 

do continuidade à reunião, o 

Mesa haver recebido o ofício 

Senhor Presidente dá conhecimento - I a : 
• 

n9 l79/9l-PR, de 15 de agosto de 1991, : 

em que o 

punidade 

Senhor Presidente da Comissão destinada a investigar a 1m ! 

de 

do consumo, 

tranficantes de drogas no país, bem como o crescimento 

Deputado Elias Murad, comunica à Mesa, a requerimento do ! 

Deputado Robson Tuma, que "o documento que certifica a prisão 

Deputada Raquel Cândido na Penitenciária Estadual Enio Pinheiro 

da i 

-e , 

segundo o requerente, comprovadamente falso e teria sido utiliza­

do pelos Deputados Nobel Moura, Maurício Calixto e Jabes Rabelo 

em suas defesas". E que, ainda de acordo com o ofício, "esse proce 

dimento caracteriza o crime de falsidade ideológica e constitui 

quebra do decoro parlamentar". Continuando o Senhor Presidente a­

cusa o recebimento do ofício n9 1.259/91, de 15 de agosto de 1991, 

através do qual a Superintendência Regional de Polícia Federal no 

Distrito Federal encaminha requerimento apresentado pela Senhora 

Deputado Raquel Cândido àquela Superintendência, emque é solici­

tada a instauração de inquérito contra o Deputado Nobel Moura "por 

infração dos arts. 129 e 304 do Código Penal, nos 

59 e 69 do Código de Processo Penal". Discutido o 
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dos dois ofícios, a Mesa decide, por unanimidade, oficiar aos lm­

putados, encaminhando-lhes cópia dos documentos para a eventuali­

dade de se manifestarem. Solicitando a palavra, o Deputado Waldir 

Pires faz entrega à Mesa do Anteprojeto do Código de ttica e Deco 

ro 

ma 

Parlamentar, por 

breve explanação. 

de encaminhar a cada , 

ele elaborado, fazendo a respeito do mesmo u­

A Mesa, por sugestão do próprio autor, deci­

deputado cópia do anteprojeto para o ofereci 
I 

mento de eventuais sugestoes. Nada mais havendo a tratar, às 12: i 
J 

35 horas, o Senhor Presidente suspende a reunião por 10 minutos,a I 
f im de ser lavrada a presente ata. Re1.gertrJ a reunião, é a ata li \ 

da e aprovada.E ,para constar, eu, t Cvv/ j. f1 f/iJ'vvC-. ,Sec . táriO-Geralch l 

Mesa, lavrei a presente ata, I ue pós subscrita pe o Senhor Presi 

dente, vai à publi~ação. i 

BSEN PINHEIRO 

Presidente 
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Exce1entíssimos Senhores: 

Esta união das Sociedades Espí­
ritas Intermunicipal de Araras que congrega as Sooiedades Bspíritas 
de Araras-S.P., vinculada à União das Sociedades Espíritas do Esta-- -do de Sao Paulo, vem manifestar sua posiçao, e apresentando apensos 
Abaixos-Assinados, CONTRA a instituição em nosso País da Pena 48' 
Morte, do Abôrto, e da Eutanásia. Estamo. unidos em »EFlSA DA VIDA, 
es.e Bem inefável concedido pelo Criador, em Preces à Deu. a Graça 
40 entendi.ento ao Povo Brasileiro e à DOSSOS ~gn08 Representante. 
políticos, 80b Pena 4e pesados débitos com as Lei. Imutáveis do -' 
Oriador 111 

ja com todo. 1 

Obs.: anexo 
nos Jornais 

, -oopias das pub1icaçoe. 
de Araras. 

Correspondências para: 

Rua João Giacomini, 282 
13.600-000 ARARAS/s.p. 

Que a Paz do Kestre Jesus e.te-
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PÂGINA 12 
. -

<Movimento contra a pena de morte, 
_: o aborto e a eutanásia no Brasil 
.... A União das Sociedades Es­
píritas Intermunicipal de Ara­

r9.~. que congrega as Socie­
dades Espíritas de nossa cida­
de. vinculada à União das 
Sociedades Espíritas do Esta­
dO de São Paulo. vem de pú­

bri~J manifestar aos espíritos 

soa posiçOO contra a legaliza­

çqo em nosso País da Pena de 

Morte. do Aborto e da Euta­
nâsia; posição esta também 
d<i USE e do FEB. ConcJoma­
mos todos os Oistãos a per­

I"'fjÇnecerem em preces implo­
raodo ao Nosso Senhor a Gra­
~ poro o entendimento ao 
PQvo brasileiro e a seus dignos 
representanres poijticos. para 

q~ tallegaHzaçào não acon­

teça. sob pena de pesados 

~~itos com as Leis Imutáveis 
do Criador. . -
. :Em seg,jdo. pub!icoír.oS o 

Editorici; de F2cercç ,:: J tS:Jiri­

to~rosileira G~ revista "Refer-
'-

roodo( - Oe 5êiembíQ de 93 

(flJndado en' 1883): 

Em defesa da 
vida 

A vida é um bem inefável. 
. indestrutível. 

Na existência terrena tudo 
pode ser perdido - a saúde. a 
memória. a liberdade. os mo­
vimentos. a riqueza. a família. 
Tudo, menos o bem supremo 
da VIda. 

. Perece o corpo. mas náo o 
Espírito imortal. 

O Divino Poder deu a vida 
na Terra uma condiçõo pecu­
liar. legando a essência imor­
tal a um corpo somático. 

Ao homem nõo cabe o di­
reito de violentar essa conju­
gaçõo. que ele denomina 
vida, por nenhum motivo e 
em nenhuma ocasião. 

Assim. em foce do Lei Deus. 
não hã justificativa para o 
aborto. a pena de morte. o 
suicídio. a ?utanósia. 

• 

Só a Lei Suprema cabe de­
terminar as condições e o 
momento poro o que deno­
minamos morte. o perecimen­
to do corpo. mas nõo do Espí-
rito. \ 

Por descrença, ateísmo, in­
diferença e ignorõncia dian­
te da rea/iJadeimanente que 
a Doutrina Espírita revelou, 
con funde-se o verdadeiro sen­
tido da Vida. 

Mas. nõo obstante a con­
fusão, os espíritas precisam 
defender a Vida. em todos os 
seus aspectos. diante de uma 
realidade social inquietan te e 
de projeto~; legislativos infeli-
zes. 

Os índices de abortamen­
tos com os quais se de fron ta a 
sociedade brasileira sõo aiar­
mantes. 

As pesquisas de opinião 

públicc demcnst(am que. 10-

mentaveJme.ite omoioriaco 
população é teve -c:vef c 
pena de mO:iê. 

O aume.'"! to de 5uiddios. 

aré entre crianças e adoles­
centes. é problema nõo só 
nacional. mas mundial. 

E a eutanásia agasalha 
uma falsa posição de quem a 
pratica, mesmo quando 
invocada a piedade, ante os 
sofrimentos alheios. 

Diante do quadro calami­
. toso que se instalou, sob dife­
rentes aspectos, nas consci­
(meias mal informados. a Fe­
deração Espírita Brasileira. 
considerando a necessidade 
urgente de opor-se a todos, os 

• 
crimes contra o Vida, propõe 
a lançar camponha em prol 
do-divina concessão. 

Glorifiquemos e son fiflque­
mQ§ a Vida. porque ela é a 
presença qe Deus em cada 
um de nós. 

Esperemos que todos os 
espíritas juntem-se a Casa­
;\ ·:ater, em união de esforços. 

e digam noo ao aborto. Q 

;';2no de morte. ao suicídio, a 
0JTonÓsia . 
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IntermuniEipal de Araros 
• Esta U . ~ . E. llll ~>r mullkjpal de Araras, que congrega as SocIedades 

Espíritas de Araras. vinruladn à "UNIAO DAS SOCIEDADES ESPíRITAS DO 
ESTADO DE SAO PAULO" vem, de público, manifestar aos espl1itas 'sua posi­
ção contra a legalização em nosso Pais da PENA DE MORTE, do ABORTO e 
da EUTANASIA; posl l.; üo esta também dIa. U.S.E.-S.P. te da FEB. Condamamo8 
a todos os Cri'stãos a (l ' I Il1arK'(~rem em pre~s, inlplorando ao Alio a Gmça para 
o entc.ndimenlo ao POVn Dl a,:-; i!eko e a seus dignos RepresentaJn.tes Politicos, pa­
ra tal legalização NAO ACUNTEÇA. sob pena de pesados débitos com as Leis 
Imutáveis do Criador. . 

Ababco, f a i' pllbliea.r n Edi tori-al da F'f'del'ação Espírita Bra..c;i1eira, 
na Rrvisla "REFORMADO!C. DE SETEMBRO /93 (fund'Bda em 21 / 01 / 1883): 

EM DI:FESA DA VIDA 

. 

A ,' ida fo um bem incfá·;(' !. indestrutí· 
vel. 
Na existência tterrena tudo pode ser 
pprdido - '" saúde, a memória, a li· 
berdadr, os movimentos. a riqu€za, a 
ramilia. Tudo, menos o bem supremo 
da Vida. 
p:erec 2 o corpo, mas não o Espírito 
imorial. 

O D;rillo poder dCl! :1 \id:\ na Terra 
uma eOlldição veuliuJ . Iq~~1I1do a cs 
sência imortal ~ um Cli\ pO somátil:o. 
Ao homem não cabe o direito de vio­
lenta.r essa conjuga~ã o, qU i' euc deno­
mina vida, por nenhum motive e em 
nenhuma ocasião. 
Assim, em face da Ui de Deus, não 
há justHk atiova para o .Ibor to, a pe· 
na dI;' morte, o suicídio , (\ eutanási-~ . 

Só n Lei Suprema l'.abC' dCIl'\"minar a." 
C'o:ndic:Ô'fs e o momcnto l '~l r :l () que de.>· 
non lÍ'n:lIllC\S l11ortrl" (I JH' f (' I·intel11.o do 
corpo, mas não do Espírito . 

Por descrença, ateísmo, indiferença e 
ignorância diant.e da 1 raHrtade una· 
nentc que a Doutrina Espírita rwelou, 
confunde-se o verdadeiro sentido da 
Vida. 
Mas, não obstante a confusão, os es· 
piritas precisam defender a Vida, em 
odos ,os sevs aspectos , diant.e de uma I 

realidade socia.l inquiJe:tante e de pro­
j{Ws legislativos infelizes . 

Os índices de abortamentos com os 
quais se defronta a sociIedade brasi­
ldra são ala.rmad;es. 

As pesquisas de opinião pública de­
monstratn que, la.mentavelmenrte, a 
maioria da popu~~ é favorável' à 
pena d~ morte. 

O aumento de sukídios, aié entre 
crIanças e adolescentes, é probkma 
não só nacional. ma.s mUllclÍlaJ. 

E 'a eutanásia agasalha uma [-a,Isa pc 
sição de quem a pmtica. mesmo quan· 
do invocada a piedade, ante os sofri· 
mentos aJlheios. 

Diante do quadro calrumitoso Q UJe se 
instalou, sob diferentes asp e é toS , ruas 
consciências mal i:n.formadas, a Fede­
r.ação Espírita Bram-leirra, consideran· 
do a necessidade urgente de opor-.sre a 
too08 os crJmJes contra -li Vida, pro· 
~e a lançar camprunha. em prol da 
divina concessão. 

GlorifiqUEmos e santifiquemos a Vida, 
porque ela é a. pre~ça de Deus em 
cada um de nós. 

Esperemos que todos os espiritas jun­
tem-se a. Gasa-Màter, em união de es­
forços, e digam não ao aborto, à pena 
de mor.te. ao suicidio, à eutanásia. 

~v ~L-\' (c1 d~ IJc ? VI. ;,j (; C ('JÁ. ,'bvi./tJ t:k ·(PVO 1I 

C cf,' ~:r o c& J. 3 t L~ (v' L. í v _~ Á!J- (k- f. CJ q 3 
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SGMIP n° /'206 /93 Brasilia. +- de dezembro de 1993 

Senhora Presidente, 

Em atenção a correspondência datada de 30 10.93. através 
da qual Vossa Senhoria encaminha abaixo-assinado referente a pena de morte, ao aborto e 
à eutanásia, comunico-lhe que determinei a ane:\ação do mencionado e:\pediente aos 
processos das seguintes proposições Proposta de Emenda à Constituição n° I, de 1988, 
que "institui a pena de morte e dá outras prO\idências" ; Projeto de Lei n° 1097, de 1991, 
que "dispõe sobre a interrupção da gravidez e dá outras providencias" ; e Projeto de 
Decreto Legislativo n° 244, de 1993 , que "convoca plebiscito sobre eutanásia" . 

Encaminho. ainda. as tichas de tramitação das proposições 
supra-referidas. 

Colho o ensejo para renovar a \"ossa Senhoria protestos de 
elevado apreço e distinta consideração 

\ 
<:---- ._,-..-. ....- ----

- 'INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Presidente 

• 

A Sua Senhoria a Senhora 

CLARICE PEREIRA 

Presidente da União das Sociedades Esplritas Intermunicipal de Araras - SP 
Rua João. Giacomini, 282 

1 3 .600-000 - Araras - S P 
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Publ Ique-se. Reinicie-se a tramitação 

na Câmara do Deputados. 

CONGRESSO NACIONAL 

REVISÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Despacho do Presidente 

Restituam-se à Câmara dos Deputados as Propostas de Emenda à 

Constituição n° 01, de 1988 (do Sr. Amaral Netto), e n° 17, de 1991 (do Sr. Flávio 

Rocha), por possuírem parecer quanto ao mérito (Resolução nOl/93-RCF, art . 4°, § 7°). 

Senado Federal, ) ~e dezembro de 1993 

Senador 

" 
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CÁMARA DOS DEPU1ADOS 

SGM li ii. Brasiliél,..3'D de novembro de 1<)93 

Senhora Diretora. 

Tendo em vista o disposto no ~ 7° do art . 4° da Resolução n° 
1/93-RCF, solicito a Vossa Senhoria devolução a esta Secretaria-Geral de todas as 
Propostas de Emenda à Constituição em tramitaçã() no àmbito desse Departamento. para 
encaminhamento e transformação em emenda re\ isional. . 

Esclareço. por oportuno, que. nos termos do dispositivo 
mencionado, fica prejudicada a tramitação da Illatcria no âmbito da Casa, salvo eventual 
requerimento a ser formulado ao final dos trabalhm de revisão, pelo respectivo primeiro 
signatário, com respeito às não apreciadas (art 34, ~ .," da Resolução n° ), de ) 993 - RCF) . 

Na oportunidade reitero a Vossa Senhoria a expressão de 
elevado apreço . 

;. 
. 

M "IANNA DE PAIVA 
Secret rio-Geral da Mesa 

Ilustríssima Senhora 
Dr' HILDA DE SENA CORRÊA WIEDERHERCKER 
Diretora do Departamento de Comissões 
NESTA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITlJlÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

. -
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NU OI, DE 1988 

, 

I - RELA TORIO 

Institui a pena de morte e dá outras 
providências. 

Autor Deputado AMARAL NETTO 

Relator Deputado ADHEMAR DE BARROS FILHO 

A presente proposição visa a alterar a redação da alínea ª do inciso 

XL VII do art . 6° da Constituição Federal, no sentido de permitir a adoção da pena de 

morte, nos casos de roubo , seqüestro e estupro. seguidos de morte . 

A instituição da pena de morte, nas hipóteses arroladas, sena 

submetida ao eleitorado, através de plebiscito, dentro de dezoito meses a partir da 

aprovação da Emenda Constitucional. 

A proposta assegura ainda ao condenado a mais ampla defesa, 

atribuindo efeito suspensivo aos recursos interpostos para todas as instàncias judiciais e ao 

pedido de clemência ao Presidente da República . 

Na justificativa, argumenta-se com o exercício da soberania 

popular, pelo povo brasileiro, que diria, nas urnas, se é ou não a favor da instituição da 

pena de morte nesta proposta . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

t 

. 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, a PEC n° 

01 /88 recebeu parecer de admissibilidade favorável. por maioria, tendo sido aprovada na 

Comissão Especial, igualmente por maioria de votos . 

Todavia, houve recurso à Mesa, de autoria do Deputado Waldir 

Pires, o qual foi acatado pela Presidência, no sentido de submeter à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, para reexame da admissibilidade, a Proposta de 

Emenda à Constituição ora em apreço, nos termos do ~ 1 ° do art 119, combinado com o 

art . 202, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados . 

Desse modo, volta-nos a matéria para pronunciamento quanto a 

admissibilidade. 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 
) 

A Proposta de Emenda à Constituição Federal n° 01 /88 e de 

inconstitucionalidade induvidosa e insuperável. Senão vejamos. 

garantia individual. 

o an )0, inciso XL \ ' 11 , da Constituição dispõe que 

"XL VII - não haverá penas 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art . 84, XIX .. " 

A proibição constitucional da pena de morte constitui um direito e 

A vedação da pena de morte e decorrência do direito a vida, 

assegurado no art . 5°, caput, da Constituição Federal. 

Sobre esse aspecto, José Afonso da Silva manifesta-se nos termos 

seguintes: 

GER 317.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Ao direito à vida contrapõe-se a pena de morte. Uma 
Constituição que assegure o direito à vida incidirá em irremediável 
incoerência se admitir a pena de morte. É da tradição do Direito 
Constitucional brasileiro vedar a pena de morte, admitida só no 
caso de guerra externa declarada, nos termos do art. 84, XIX (art. 
5°, XLVII, "a"), porque, aí, a Constituição tem que a sobrevivência 
da nacionalidade é um valor mais importante do que a vida 
individual de quem porventura venha a trair a Pátria em momento 
cruciante" (Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros 
Editores, São Paulo, 1982, pág. 185). 

A pena de morte contraria frontalmente o direito à vida, insculpido 

no caput do art. 5° da Constituição Federal. 

Além deste argumento, outro se impõe com maIOr gravidade 

ainda. Trata-se da norma contida no art. 60, § 4°, IV, cujo teor é o seguinte: 

"§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: 

I - ................. ......................................... ... .... ... ................. ..... . 
I I - .......................... ................. ..................... .. ... ............... ..... . 
I I I - ................................................. ...................................... . 
IV - os direitos e garantias individuais." 

o direitos e garantias individuais constituem cláusulas pétreas, que 

não podem ser modificadas através de proposta de emenda à Constituição. Estamos diante 

de limitações materiais impostas pelo constituinte originário, que exclui tais matérias da 

incidência do poder de reforma constitucional. Neste aspecto, citamos oportuna lição de 

Wolqran Junqueira Ferreira, assim exposta: 

"O que proíbe taxativamente a Constituição é a apresentação de 

emendas tendentes a abolir e não a ampliar os direitos e garantias individuais. Interessante 

notar que mesmo as ditaduras fazem questão de constar de suas Cartas os direitos e 

garantias individuais" (Comentários à Constituição de 1988, Ju1ex Livros Ltda., 1989, pág. 

590). 

Comentando os direitos e garantias individuais, Carlos Ari 

Sundfeld assim se manifesta: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Sendo de ongem constitucional, taIs direitos não poderão ser 

suprimidos pelo Estado, nem mesmo por via legislativa. Portanto, ainda que o interesse 

público prevaleça sobre o interesse particular, isso nunca poderá se dar em prejuízo dos 

direitos individuais previstos na Constituição . A Declaração Francesa dos Direitos do 

Homem e do Cidadão dispas, a propósito. que "a lei não tem o direito de proibir senão as 

ações prejudiciais à sociedade" (art 5°) e que" a lei não deve estabelecer senão as penas 

estrita e evidentemente necessárias" (art . 8°) . Assim, o respeito aos direitos dos indivíduos 

passsa a ser um dos fim do Estado, torna-se de interesse público" (Fundamentos de Direito 

Público, Malheiros Editores, São Paulo, 1992, pág. 47) 

Sendo assim, o pode constituinte derivado não pode ultrapassar os 

limites estabelecidos pelo constituinte originário, uma vez que tal exacerbação constitui 

manifesta inconstitucionalidade. 

;\ vedação da pena de morte é um direito c garantia individual , 

consubstanciado no art . 5° da Constituição Federal , configurando cláusula pétrea, diante do 

que estabelece o art . 60, ~ 4°, IV, da Lei Maior. 

A presente proposta, sem dúvida alguma pretende abolir cláusula 

pétrea, incidindo, na hipótese. no vício de inconstitucionalidade material. 

Nem se diga que a previsão de plebiscito afasta essa 

inconstitucionalidade. Ocorre que o constituinte originário. ao \ 'cdar proposta de emenda 

tendente a abolir as cláusulas pétreas expressas no art . 60, ~ 4°, da Constituição, não fez 

qualquer ressalva . não excepcionou o caso em que a abolição de cláusula pétrea decorresse 

da vontade do eleitorado através de plebiscito . Tal solução acabaria por tornar instável a 

Lei Maior, como ressalta Gilmar Ferreira Mendes. em texto que transcrevemos a segUIr 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

"Uma concepção conseqüente da idéia de soberania popular 
deveria adimitir que a Constituição pode ser alterada a qualquer 
tempo por decisão do povo ou de seus representantes . 
Evidentemente, tal entendimento levaria a urna instabilidade da 
Constituição, a despeito das cautelas formais estabelecidos para 
urna eventual mudança. ( .) Vê-se, assim, que não só os princípios 
gravados, eventualmente, com a c1aúsula de imutabilidade, mas 
também outras disposições - inclusive aquelas relativas ao processo 
de revisão constitucional - não poderiam ser alteradas sem afetar a 
identidade e a continuidada da Constituição. (. .. ) Tais cláusulas 
devem impedir, todavia, não só a supressão da ordem 
constitucional, mas também qualquer reforma que altere os 
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elementos t-lmdamentias de sua identidade histórica . ( ... ) Bryde 
destaca que as idéias de limites materiais de revisão e cláusulas 
pétreas expressamente consagrados na Constituição podem estar 
muito próximos . Se o constituinte considerou determinados 
elementos de sua obra tão fundamentais que os gravou com 
cláusulas de imutabilidade, é legítimo supor que nelas foram 
contemplados os princípios fundamentais" (Revista Notícia do 
Direito Brasileiro, I ° semestre de 1996. Brasília, UnB, Faculdade 
de Direito, págs . 175 e 179)" 

Logo, a proposta em exame nao merece guarida, por se revelar 

absolutamente inconstitucional. ao violar frontalmente os arts . 5°, caput, e 60, ~ 4°, IV, da 

Constituição Federal. 

Por todo o exposto, meu voto é no sentido da inadmissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição nO ° I, de 1988 . 

1- J A'~~ t· ·~ 4,-, 
Sala da Comissão, em de I' de 199 1-

/ :t , ~~A/r/f'~~ /~ 
Deputa ADHEMAR DE BARROS FILHO 

/ 

Relator 

7 1022 2 16. 14(, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 1, DE 1988 

Ill- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela inadmissibilidade da 
Proposta de Emenda à Constituição nO 1/88, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Adhemar de Barros Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Marcelo Déda -
Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Jairo Cameiro, Magno 
Bacelar, Mussa Demes, Osmir Lima, Paes Landim, Roland Lavigne, Aloysio 
Nunes Ferreira, Asdrúbal Bentes, Cleonâncio Fonseca, Djalma de Almeida 
César, Alzira Ewerton, Edson Silva, Luiz Máximo, Marconi PerilIo, Nelson 
Otoch, Nicias Ribeiro, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Haroldo Sabóia, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, José Genoíno, Matheus Schmidt, Sérgio Miranda, 
Adhemar de Barros Filho, AU!:,'llStO Farias, Gerson Peres, Jarbas Lima, José 
Rezende, Prisco Viana, Rodri!:,'lles Palma, Vicente Cascione, Nilson Gibson, 
Pedro Canedo, Messias Góis, Vanessa Felippe, Cláudio Cajado, lvandro Cunha 

• Lima, José Aldemir, Pedro Novais, Roberto Valadão, Simara Ellery, Salvador 
Zimbaldi , José Carlos Lacerda, Israel Pinheiro Filho, Joana D'Arc, Ricardo 
Barros e Benedito Domingos. 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 1997 

Deputado 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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PROPOST AS DE EMENDA CONSTITUCIONAL (PEC) - a serem encaminhadas á SGM 
(Em atendimento ao Oficio n° SGM 424/93) 

01/88 
02188 (24/89) 

14/89 (95/92, 98/92 171/93) 
29/89 
39/89 

43/90 

01/91 
02/91 
03/91 
04/91 

1988 

1989 

1990 

1991 

07/91 (27/91 , 36/91,66/91, 89/91, 112/92, 126/92, 127/92, 143/92, 167/92 e 168/92) 
09/91 
11/91 
12191 
13/91 (21/91) 
14/91 
15/91 
17/91 
18/91 
22/91 (-28 vi:a) 
23/91 
24/91 
26/91 
28/91 
29/91 (72/91) 
31/91 (~ Via) 
33/91 
34/91 (125/92) (~ 
35/91 
37/91 
38/91 (93/92) 

r..~ R ~ 17 ?'l nn .. . ., _ (UA 110 '\ 
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1 (88/91) 

41/91 (114/92, 156/93) 
42/91 
43/91 
46/91 
50/91 
52/91 (63/91, 146/92) 
53/91 
54/91 
56/91 (28 via) 
57/91 
58/91 
60/91 
61/91 
62/91 
64/91 
65/91 
68/91 
69/91 
70/91 (150/93) (~...ta) 
71/91 (73/91) 
77/91 
78/91 
79/91 
81/91 
84/91 
85/91 
87/91 

91/92 
92/92 
94/92 (28 via) 
96/92 
97/92 
99/92 
101/92 (106/92) 
102192 
103/92 
104/92 
108/92 
109/92 
110/92 
113/92 
115/92 
116/92 
117/92 
118/92 

GER 3 . 17. 23.004-2 - lMAI1921 
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120/92 
121/92 
123/92 (141/92) 
128/92 
129/92 
130/92 
131/92 
133/92 
136/92 
138/92 (28 via) 
139/92 
140/92 
142/92 
144/92 
145/92 
147/92 

148/93 
151/93 
152/93 
154/93 
155/93 
157/93 (169/93) 
159/93 (28 via) 
160/93 
161/93 
162/93 
163/93 
164/93 (28 via) 
165/93 
166/93 
170/93 (28 via) 
172/93 (2 8 via) 
173/93 
174/93 
175/93 
176/93 

E"1 TD'1PO: PEC 21/89 

1993 

Gr R 3. 1 7. ~ 3 . 00 4 · 2 - (MAI19 2) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N" l-A, DE 1988 

(DO SR. AMARAL NETTO) 

Institui a pena de morte, e dá outras providências. 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 

SUMARIO 

r - Proposta inicial 

II- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Parecer do Relator 

- Parecer da Comi ssào 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 1-A, DE 1988 
(DO SR. AMARAL NETTO E OUTROS) 

Institui a pena de morte, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação pela inadmissibilidade. 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 1, DE 1988, A QUE SE REFERE 
O PARECER) 
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PROPONENTE - DEPUTADO AMARAL NETTO 

, 
RELATOR - DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA 

NAÓ I\ P i ,_ 'ul l 'J .. , '-"'_ .. -" , ....., 

Trata-se de examinar a constitucionalidade da PEC N' 1/88 que .. institui 

a pena de morte e dá outras providências". 

Iniciada a proposta de emenda constitucional em 1988, foi ela admitida 

em 1990 pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação e aprovada na Co­

missão Especial, por maioria de votos. 

Em 1991, submetida à Mesa recurso do digno deputado Waldir Pires, foi 

ele acolhido, detenninando-se o reexame da admissibilidade por parte da Co­

missão de Constituição, Justiça e Redação, nos tennos do § 10 do art. 119 

combinado com o art. 202, ambos do Regimento Interno da Casa. 

É O RELAT6RIO 

Descabe analisar as razões invocadas para o provimento do recurso in­

terposto pelo digno Deputado WALDIR PIRES. Em verdade. há \Una decisão 

da Mesa da Câmara que acolheu o recurso e impõe-se, agora) bito desta 

Comissão cumprir o que foi detenninado, a saber, reex . ar con~1.itucionali­

dade da proposta de emenda constitucional. 

Afigura-se totalmente incon~1itucional o projet ______ ~~ 
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Dispõe o art. 5Q da Constituição da República que "todos são iguais pe­

rante a lei. seUl distinção de qualquer natureza. garantindo-se aos bra..o;;i1eiros e 

aos estranjZ,eiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida ... ". 

Bastaria a transcrição de tal dispositivo para se perceber da inconstituci­

onalidade de qualquer proposta que objetive instituir, no País, a pena de 1norte. 

A única exceção estabelecida na própria Constituição foi a letra "a" do 

inciso XLVII nestes tennos - " não haverá penas: a)de nlorte, salvo enl caso de 

guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX cc. Vê-se que o constituinte origi­

nário ressalvou a pena de 11lorte em apenas uma hipótese~ a de guerra declara­

da Exceção única 

Poderia a constituição ser elnendada enl estado de regularidade denl0-

crática para instituição da pena de morte em outras hipóteses? Nos exatos 

tennos do inciso IV do § 4° do art. 60 da Constituição~ "não será objeto de de­

liberação a proposta de emenda tendente a abolir: ... IV - os direitos e garantias 

individuais'" . 

Ora , se a vida é um direito individual, como admitir a emenda que pre­

tende. exatarnente; tirar a vida? 

Como ensina GERALDO AI ALIBA, " no centro da construção consti­

tucional ocidental 1110denla - C01110 proposta pelo constitucionali:mlo infonna­

dor das Revoluções Francesa e Norte-Anlericana está a tábua de direitos do 

hOlne111 e do cidadão. o rol das chrnnadas liberdades públicas" epública e 

Constituição", RI, 1985, pág. 137). 

Acrescenta o eminente autor que a constituição br eira seguiu tradição 

do "Bill ofRights" assegurando os direitos e elaborou 01 deles, que são invio­

láveis. Assevera que" cada direito - e a lista não é exaustiva. confonne se vê 

do § 36 - com todos seus desdobramentos e implic es, constitui-se numa IÍ-
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'1i11li e insuperável barreira ao Estado, seja pela lei, seja por atos de sua aplica-
, 

ção. Absolutamente nenhuma manifestação estc'1tal pode violar tais limites. E 

que , ao conferir poder ao Estado, mediante o ato de dar-se uma Constituição, 

o povo não lhe concede poder para ir alélll desssas barreiras" (ob. cit. , pág. 

138). Em outro tópico de sua obra, acrescenta que o rol dos chatnados direitos 

individuais são barreiras rigidas~ cc absolutamente insuperáveis pelo Estado. 

I ais barreiras. como limites ao poder estatal~ são CIrCilllscrições rigorosmnente 

demarcadas , fixando até onde vai esse poder ~ alénl delas , não há poder" (ob. 

cito , pág. 139). 
A 

Diverso é o entendimento de OSCAR DIAS CORREA ao susten-

tar que o art. 5° "caput" não é "argumento intransponível contra a pena de 

morte" (" A Constituição de 1988 - contribuição critica", Forense Universitária, 

1991 , pág. 52). Assim não nos parece entretatlto. Os preceitos, em direito, têm 

conteúdo seluântico mínimo, Não há e1qJressão verbal consignada no teÀto das 

liberdades públicas que não deva ser aIlalisado não só em sua manifestação 

vocabular~ mas também em seu conteúdo e, especialmente em se cuidando de 

direitos individuais, que foram conquistados ao longo das lutas pela liberdades 

públicas. () conceito é rico enl conteúdo quando assegura a inviolabilidade do 

direito à vida. Ao assim estabelecer, o constituinte fixou a imunidade de qual­

quer alteração que pudesse alcançar a vida,. elU todas suas dllllensões, blluni-

zou-a em face de pretensões de violência que pudessem alberg 

rações do conteúdo da vida. 
, 

ssív is alte-

JOSE AFONSO DA SILVA esclarece que" vida. no texto constitucional 

(art. 5Q caput) não será considerada apenas no seu sel~do biológico de inces­
'-----

sante auto-atividade funcional, peculiar à matéria orgânica, nlas na sua acepção 

biográfica n18is cOlnpreensíve1" ("Curso de Direito COl titucional Positivo " . 
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·~mtIeiros, 1993, pág. 191). Afirrna o lneSlno autor que" o direito à vida con-

trapõe-se a pena de nIorte, UnIa constituição que assegure o direito à vida in-
I 

cidirá enl irrelnediável incoerência se adnritir a pena de nlorte. E a tradição do 

Direito Constitucional brasileiro vedar a pena de nlorte; adnritida só no caso de 

guerra externa declarada, nos termos do art. 84~ XIX (art. 5°~ XL VII L letra 

"a"), porque aí, a constituição tenl que a sobrevivência da nacionalidade é unI 

valor lnms unportante do que a vida uIdividual de quelll porventura venha a 

trair a pátria em momento cruciante" (oh. cit. ) pág. 185). 

Vê-se , pois, que a Constituição de detennuIadoPrns reconhece detenni­

nados valores, assegurando-os enl nonnas jurídicas, ou ) luelhor, positivando­

os. Enl consequência. 'ununiza-os contra alterações posteriores. Já se disse que 

não pode um grupo de pessoas evitar que, em outros monlentos históricos, 

outro grupo, altere, de acordo COlll novas conveniências ou novos interesses. 

aqueles direitos regrados . Não pode , afirmam, evitar que gerações futuras im­

peçrnn alterações fundrnnentHis no ordenrnuento positivo. 

Ora. a conquista dos direitos demanda luta e sua manutenção pode ser 

representada até por guerras, Os direitoitl que não sejruu patrunoniai!S não !São 

negociáveis. NÍnIgénl pode transigir com a vida. Logo, é possível, ao poder 

constituinte originário evitar alterações posteriores. pelo poder derivado ; de 

determinados direitos pode imunizá-lo contra pretensões SUb~~las Ullterio-

res. 

Nada justifica a adoção da pena de morte no B il, seja pelo aspecto ju-

rídico, seja pelo aspecto da conquista das llherd es públicas ~ seja , tarnbénl, 
I 

pelo a...c;;pecto político. A taxa de homicídios, nos ' stados Unidos, é mais alta em 

Estados que executrull a pena de nIorte. O "Indifo ui' da F olha de São Paulo 

registra que de 1976 a 1986, ou seja. enl dez ru s, os Estados que execuk'11u os 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 5 

• '4 ," 
"', . - ..... 

\- \ ' .•. ~ !::L'.' 1/ 
'",1>: -.: • _ r,"4'" 

'~ados têul 106 homicídios por Ul11 l11ilhão de habitantes. enquanto que os 

que não têm a pena de morte , o índice caí para 53. Em 1990 e 1991, também 

enl pesquisa lnencionada no jornal "Folha de São Paulo", ficou claro que não 

há relação entre crune e pena de morte . Afinna o jonlalista C.t\RLOS EDU­

ARDO LINS DA SILVA que "0 que se pode concluir desses núnleros é que a 

instituição da pena de morte não gauUlte redução de criminalidade , NenlO fato 

de se executar ou não so condenados. Outros fatores são responsáveis pelo 

aUll1ento ou pela diminuição do número de crimes - enão diretamente a pena 

de ulorte". 

Senl prejuízo da discussão sobre o conteúdo da introdução da pena de 

morte em nosso País, em seus aspectos filosóficos, religiosos e sociológicos~ 

nesta instânci~ prevalece a análise estritrunente jurídica. 

Se o art. 5° da Constituição da República estabelece "a inviolabilidade do 

direito à vida"; "é possível afinnar que as nonnas constitucionais, e enl particu­

lar aquelas que estabelecem os direitos dos indivíduos frente ao Estado, são 

uuperativas e devenl ser aplicadas UUlto se nã.o há lei que as refoIDleln. COlllO 

existuldo UUla lei que pretenda negá-Ias~ vale dizer, existenl e deveul ser aplica­

das tanto COl11 , contra ou senl a lei. São ~pois . absolutrunente independentes da 

vontade dos órgãos do Estado precisamente porque elas integram uma ordem 

jurídica constitucional superior ao Estado"l AGUSIIN GORDILLO; PrulcÍpios 

Gerais de Direito Público. ed. RI, 1977, págs. 67/68). 

A inviolabilidade do direito fi vida foi erigido C01110 valor superior no 

ordenrnnento ensejou sua cristalização no texto constitucional, a verdade é que 

foi ele entronizado no rol das garantias e direito~ consequência. Ílnuni­

zado contra alterações posteriores . Nada nem nenhuma força pode alterá-lo, 

nenl restringir o alcance de seu conteúdo. 
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Qualquer elnenda tendente a abolir o direito à vida. nleSlno que enl de­

tenninadas hipóteses, redunda enl redução dos direitos individuais. o que é 

inadmitido pelo sistenla jurídico. Observa-se , aliás, que a dignidade da pessoa 

hmnana é erigida eln fundarnento do estado denlocrático de direito brasileiro~ 

nos exatos tennos do inciso IH do art. 10 da Constituição da República . 

• ó..s nonnas juridicas são dotadas de eficácia. Todas. Enlbora posswn elas 
, 

ser dassificada.'5 de diversa.'5 lnaneiras, na lição de JOSE AFONSO DA SILVA .• . . 

luenos verdade não é que todas possuenl eficácia (ob. cit., pág. 408). São , 

pois, tl.'5 nonnas que disciplinwn e que asseguranun os direitos individuais, 

nonnas de eficácia plena e aplicabilidade :iJnediata. na preciosa ternrinologia do 

autor citado. A vedação dirige-se ao Legislativo. Este não pode alterar a garan­

tia ou direito individual enquadrado na nonna. Quando o constituinte pretende 

evitar ti diminuição dos direitos que a'5segurou, impediu o Legislativo de ruterá­

los. Daí dispor no § 4° do art. 60 que «não será objeto de deliberação" a pro­

posta tendente a abolir os direitos individuais, Inlpede; }Jois; ao Legislativo que 

aprecie toda e qualquer alteração que possa reduzir ou restringir qualquer direi­

to individual, 

C01no ensina GORDILLO, "o Estado não pode . sob prete>.to de legislar, 

alterar os direitos individuais (oh, cit ; pág, 105), 

Pode-se constatar • pois. que os direitos tênl história lo~ga, de luta e de 

sangue. São conquistados à custa do sacrificio da populaç~ual cresci­

mento da violência nos centros urbanos, especialmente naperiferia das grandes 

cidades e a violência no cronpo, não são ru-gUJllentos válidos pru-a entronização 

da pena de morte no Brasil. ° sacrificio de pesso~mildes, o banditismo. a 

corrupção, a crescente violação dos direitos hunlrulos~ ti crueldade, o hediondo 

das ações hunumtl.'5, a bestialidade, o saciar incontrolável do cheiro do sWlgue. 

/ 
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·~thomicídi05~ as violações das easas~ tudo fruto do desequilíbrio social ou de 

alterações psíquicas das pessoas. a perda de valores hU1nanos e sociais. nada 

justifica o amesquillhrunento dos direitos. F orarn estes conquistados ao longo 

da história da hunuuridade: são fruto de luta contra ditaduras~ contra regilnes 

de força. contra o totalik'l.IÍsmo, contra a agressão à individualidade, tudo fa­

zendo crescer sólidos princípios humanos de respeito à individualidade de cada 

Uln. A Constituição brasileira é fruto de longa conquista, após luta contra regi-
I 

me autoritário . E unI dos 1Uais lúcidos documentos garantidores da de1uocra-

eia e da pessoa hUlualla. C01UO suportar a propositura de projeto que pretende 

olvidar tudo isso, para introduzir eln seu tel\to a pena de 1l10rte, que é a nega­

ção ou o reverso das conquistas obtidas ao longo da história? 

Não se pretendeu realizar esc orço sobre a evolução das conquistas das 

liberdades públicas; entretanto, é inafastável a discussão quando se cuida de 

tal a.5sunto, Não vou !uencionar razôes outras, tais COIUO espirituais. religiosa.5; 

sociológicas e psicológicas que possrnu amparar a tese ora apresenh"lda à apre­

ciação d08 dignos c01uponente8 da Comi88ão de Con8tltuição , J u8tiça e Reda­

ção, Todavia, é irresistível o apelo hunulllo para a rejeição da proposta apre­

:sentada, Enl verdade, bastrun-lne razões jurídicas de repulsa ao projeto, Bas­

trun-Ine razões sobre a inconstitucionalidade do projeto deternrinruldo seu ar-

quivwnento; para que não llUUS possa 1l1WIChar os sentlInento.=, ~~nWlOS e ju-

rídicos dos brasileiros. a perspectiva senlpre ameaçador aa introdução de 

t.enUl da Idade rvlédia nas diSC\lSSÕeS enl nosso Estado n}Odenlo , denIocnítico e 

de direito . 
( 

Enl sunln. a propo~ta de enlenda con8tituct=()1::-::uil~n,;l!Ko guarda foros de 
, 

prosperidade. E inconstitucional , por ferir um dos mais preciosos bens da vida 

que é a própria vida. 
/ 

/ 

/ 
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-. Meu voto é pela inadmissihilidade 

,. capuf' da Constituição da República. 

Sala das sessões. 

da elnellda, por agredir o rut. 5° 

, 
• 

. -
~ -- > 

RÉGIS DE OLI\~IRÁ/ 
DEPUTADO FEDERAL - PSDB/SP 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

N A O A P R E C I A O N A C ~n IS S A O DE JUS T I ç A 

RECURSO PARA REEXAME DA PROPOSTA 

DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 01/88 

"Instituindo a pena de morte, e dando outras 

providências." 

Autor da Emenda • Deputado Amaral Netto · 
Autor do Recurso • A Mesa, atendendo postu • 

lação do Sr.Valdir Pires 

Relator · Deputado Mendes Ribeiro • 

RELATORIO 

A Proposta de Emenda Constitucional é do Sr. De 

putado Amaral Netto. Data de 1988. Polêmica, a iniciativa 

tem gerado posicionamentos antagônicos. E, somente por capaz 

de galvanizar a opinião pública, polarizando, tem tido 

adeptos tão fervorosos e opositores tão radicais. 

Ela não chega a esta Comissão em um primeiro es 
I 

tágio, como é normal, como normal seria. Vem, por Ato da Me 

sa, datado de 27 de agosto do ano em curso, com base nos 

Artigos 202, "caput·, do Regimento Interno e fundamentada no 

Artigo 119, § lº. 

~. , Coincidentemente, 

\ \r rado em 30 de novembro de 1989 

fui o Relator do Parecer 

e adotado pela Comissão 

exa 

de 

... / 

GER 20.01.0050.5- (AGO/901 
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Constituição e Justiça e de Redação, a mesma, é claro, pois, 

embora possam mudar os nomes de seus integrantes, ela não 

perece com as eventuais substituições, tal como a Câmara se 

gue sendo a Câmara, o Senado o Senado, o Congresso, Instituições 

e seus Orgãos, além e acima de figuras passageiras, mesmo 

quando, aqui e ali despontem talentos maiores,como os de 

meus nobres pares de ontem e de hoje. 

Após o aludido parecer, seguiu, a proposta, o 

seu caminho regimental. A Comissão Especial, com Emenda Subs 

titutiva, deu seguimento normal, obediente às regras internas 

de nossa Casa. E, embora na pauta, a Mesa suspendeu o trâmi 

te e devolveu à Comissão para reexame. 

E suscinto, o relatório, embora dele não fosse 

demasia fazer parte a advertência sobre a sorte da Ação de 

Inconstitucionalidade impetrada pelo PSB, derrotada por 10 

votos contra 1 no Supremo Tribunal Federal em 03/04/91, até 

pelo singelíssimo motivo de não existir a dita ofensa ataca 

da na inicial. 

Vamos, pois, aos fatos e ao 

VOTO 

Começo como vou terminar. Anexo, com o cuidado 

máximo de não transcrever, preferindo a reprodução, aquilo 

que em Direito é a prova das provas: a Confissão. Feita, co 

mo se verá, em momento lúcido, sem nenhum resquício de 
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são e, no caso em tela, de maneira enfática, terminante, co~ 

clusiva, por figura culta, Promotor Público e, tão talento 

so, que é hoje Presidente da Câmara . 

o Ofício da Mesa encaminhando a matéria à Comis 

são de Constituiçãb e Justiça e de Redação e de 27 de ago~ 

to de 1991. Pois bem, 19 dias antes, o Sr. Presidente Ibsen 

Pinheiro resolvia questão de ordem levantada pelo Sr. Deputa 

do José Dirceu. Nela, o ilustrado e digno representante do 

PT pretendia o quê? Trancar o andamento do Projeto do Sr. 

Amaral Netto, pelos mesmissimos motivos alegados pelo Sr. 

Valdir Pires e acolhidos, já se viu, pela Mesa. 

E dizia o que, o nosso capacitado Presidente? 

"O Presidente desta legislatura vê-se privado 

dessa oportunidade, porque a matéria foi apresentada na le 

gislatura anterior, tendo o despacho respectivo à data ade 

quada, grifo, à data adequada, encaminhado à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, recebeu o parecer, tra 

mitando nesta Casa regularmente, grifo, tramitando nesta Ca 

sa regularmente, não cabendo mais ao Presidente nesta instân 

cia, grifo, não cabendo mais ao Presidente nesta instância, 

qualquer deliberação. Só o plenário poderá soberanamente,gri 

fo, só o plenário poderá soberanamente, decidir a respeito." 

Claro, perdoem-me, ninguém é réu e a figura da 

Confissão foi usada para mostrar, de pronto, que é o 
, 

pr~ 

prio Presidente quem condena o Presidente e quem,de resto, 

mostra a prejudicialidade do pedido de reexame. 

Se assim desejarem, até faço questão, reporte . 

cem-se aos originais taquigráficos colocados a seguir. 

. .. / 
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DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFI .... REVISÃO E RCDAÇ;'O 

Or.dor- JOSÉ DIRCEU Hor. - 16:04 Ou.no N9 63/2 

Taqulgr.to -
Ana ' , 

R~vl.or - E1enir DaI8 _ 08. 08 . 91 

O SR . JOSÉ DIRCEU - Sr . Presidente, peço a pa1avrape -
la ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro ) - Tem. V.Exa. a p a 

lavra. 

, 
O SR. JOSE DIRCEU (PT-SP. Sem revisao do orador.) 

--
Sr. Presidente, V.Exa. acabou de responder a uma questao de ordem encami 

, 
nhada a Mesa pelo nobre Deputado Alberto Goldman. 

".l\N.4 ""-/ 
Tramita ~ Casa, de autoria do Deputado Amaral Net J 

proposta de emenda constitucional para realiz~~ do plebiscito sobre ,/ to, 
• 

, , 
a pena de morte. Por analogia a consulta do Deputado Alberto Goldman e a 

, 
resposta de V.Exa., perguntaria a Mesa pe, aprovada a proposta de emenda 

-do Deputado Amaral Netto, nao se estaria abolindo os direitos e garantias 

individuais e coletivos? Não se estaria violando o art. 5º, item XLVII, 

letra a, que di z que "não haverá pena de morte, salvo em caso de guerra de 

clarada, nos termos do art . 84, XIX ' ''? 

, 
Como esta tramitando na Casa emenda constitucional de 

, 
autoria do Deputado Amaral Netto, - no caso de a emenda ser ac01hidasera 



. CÁMARA t>~ DE?UlADOS -5-. . 
OCPARi AME t,rc DE '(AOUIGR,ÚI"-. RE VISJ.o E REDA.Çl.O 

Or.ÓO r - Ho r. - Ou.rto N" 
• 

Tequlgr.'o -

Aevl.or - Oatl-

.-
/0 • 

o projeto de lei de autoria do Deputado José Lourenço~lbAeC~a ,> niS>~e 
r 

~h'~ inconstitucional, e _ sua tramitação, portanto, completamente 

anormal, indevida e incon s titucional? 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Nobre Deputado José Dir-----
indagação ie ~ certame~te o ceu, V.Exa .• fere questão da mais alta 

Presidente teria o gosto de apreciar e eventualmente oferecer _ sua 

deliberação prefaciaI ao plenário, até porque o tema é instigante e 

gratificaria a oportunidade de~~ estudo aprofundado.~~~~~~~~~e. 
ckdo. ~,~~ ../ . 

~o entanto, o preside~ê-se privado de~a oportunidade, porque a 

matéria foi aprese~tada na LegiSlatura 

pectivo à data adeqUadaY/~ncaminhad~à 
anterior, o despacho res-

Comissão de Constituição e Jus 

tiça e de Redaçã~r-~& recebeu o respectivo parecer, tramitando nes-

ta Casa regularmente, não cabendo mais ao Presidente nesta instância 

qualquer - , -a.e d l'b - (- - ~/. ~.pac.~ e ~ eraçao. ~o o Plenario podeDQ soberanamente 

decidir a respeito . 

." 

O SR~OSE DIRCEU - Muito obrigado. -
/ 

I 
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Chamo, agora, respeitosamente, um a um, os ilus 

tres deputados: Messias Góis, Paes Landim, Arolde de Olivei 

ra, Flávio Palmier da Veiga, Jesus Tajra, Maluly Neto, Ney 

Lopes, Raul Belém, Ricardo Fiúza, Rubem Medina, Antônio de 

Jesus, Carlos Benevides, Ivo Mainardi, José Dutra, José Tho 

maz Nonô, Luiz Soyer, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Ulysses Guimarães, Beth Azize, 

son Motta, Delfim Netto, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel , 

João de Deus Antunes, José Luiz Maia, Fábio Feldmann, Jayme 

Santana, Jutahy Júnior, Sigmaringa Seixas,Cardoso Alves, Ga~ 

tone Righi, Roberto Jefferson, Rodrigues Palma, José Genoí 

no, Luiz Gushiken, Eduardo Siqueira Campos, José Maria Eymael, 

Haroldo Lima e Israel Pinheiro Filho. São os reeleitos. Subs 

creveram o Parecer acolhido. Apenas um lembrete. Nada mais. 

Como receberiam os de agora, trazidos pela ben 

ção das urnas, um puxão de orelhas da legislatura seguinte 

dado, é bom frisar, a partir de um Ato, sem o qual, ·nada 

mais seria possível dentro do ritual discricionariamente im 

posto: rasgar o Regimento Interno? 

Diz o ártigo invocado pelos Doutos Integrantes 

da Mesa e, muito especialmente, o nobre e sábio Deputado 

Valdir Pires, do alto de seus títulos, e no seu "caput", tal 

como é mencionado: "A Proposta de Emenda à Constituição, se 

rá despachada pelo Presidente da Câmara à -Comissão de Consti 

tuição e Justiça e de Redação que se pronunciará sobre sua 

admissibilidade, no prazo de cinco sessões, devolvendo-a 

- ... / 
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à Mesa." 

Não terá ocorrido engano quando, em 27 de ago~ 

to de 1991, o Presidente, acolhendo exposição do Sr. Valdir 

Pires, manda à Comissão matéria estudada, deferida e devol 

vida a S. Excia. em 1989? Insisto: com base no caput do Arti 

go 202 do RI a Presidência deseja, em 27 de agosto de 1991, 

tome, a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, de 

cisão já tomada em 30 de novembro de 1989? Pois, embora não 

contenha meu espanto, é exatamente assim. Sem tirar, nem 

pôr. 

Qual a peça de postulação (sem data) mas, seg~ 

ramente, posterior a 30 de novembro de 1989 eis que, lá, não 

era nosso querido e festejado colega, o respeitado Vice-Pre 

sidente? 

Fala, na fls . 1, em "equívoco de posicionamento 

que permitiu, a legislatura passada e que a Presidência e a 

Mesa atuais não podem e não devem silenciar." 

Eis, por certo, nova postura jurídica, alheia 

aos meus pobres conhecimentos. Uma legislatura é revisora da 

outra. Uma das Mesas fiscaliza a que sucede. E, atentem, a 

vindoura poderá, como se vê, argUir a incompetência (no sen 

tido de incompetência mesmo, sem qualificação técnica) da 

atual e assim por diante, em encadeamento tal que, daqui um 

século, ainda se esteja discutindo, de legislatura para le 

gislatura ou, de dois em dois anos nas mudança~ de Mesa,qua~ 

do uma acerta e a outra erra. Pode? A meu juízo, não. 

. .. / 
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o zeloso Vice-Presidente não insiste em razões 

de mérito. E, portanto, não invade, ainda bem e isso se sal 

va, o juízo reservado ao plenário, em votações 

nas duas Casas, com "quorum" especialíssimo. Mas, 

sucessivas 

dizendo 

não apreciar, aprecia. E o faz com rara falta de sensi 

bilidade quando diz que os "espiritualistas não podem, da pe 

na de morte, cogitar." Senhoras e senhores, Kardecista, da 

morte cogito sim. Não como fim, mas princípio. E, do direito 

de cada um pensar como quer, sei bastante, por democrata e 

cristão. O voto a favor ou contra é coisa outra. Porém, nós, 

meros e simples mortais, juristas, bacharéis ou sabedores 

das regras imutáveis do Direito Natural por alunos atentos a 

Grande Faculdade das Faculdades, a da vida, não nos damos 

ao luxo de nos arvoramos juízes de uma Comissão ou de uma 

Comissão Especial. De Comissões, Mesas e Legislaturas.Somos, 

pois, sou e sei como são meus pares, humildes para aprender. 

Disciplinados para seguir regras. 

Não encontro, nas três primeiras fls., nenhum 

embasamento jurídico citado, salvo a repetição, com onipotên 

cia suprema: ,,~ inconstitucional." 

Lá pelas fls. 4, fala em "processo de iniciati 

va e votação detalhada no Art. 60." Não caberia e não cabe, 

aqui analisar nada da pensada imelhorável peça. Mas, vá lá, 

leio o artigo mencionado. Diz: lIA Constituição poderá ser 

emendada mediante proposta: 

I - De um terço, no mí nimo, dos membros da Câmara 

.. .I 
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.' .' 

dos Deputados ou do Senado Federal (a proposta tem!); 

11 -

111 -

§ lº 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

A Constituição não poderá ser emendada na vi 

gência de intervenção federal, de estado de defesa ou de es 

tado de sítio. 

Existiam, à época, algumas das mencionadas con 

dições? Existem? Obviamente, não. 

§ 2º - · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Até aqui, não pega. Quem sabe, adiante? 

§ 3º - · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de 

emenda tendente a abolir: 

I -

11 -

111 -

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - Os direitos e garantias individuais. 

Certamente é por aí. Porque a vida, se presu 

me, é o direito maior, a razão de ser do Estado. Não vou, cQ 

mo quer o expediente,a isca, morder o anzol. Não discuto 

mérito. Discuto a admissibilidade do reexame. Sem sentido. 

E sou menos agudo do que o nobre Deputado Valdir Pires. 

Nossa Constituição não proibe a pena de 

como, por exemplo, a alemã. Atentem: 

morte 

Art. 5º, XLVII, a - "Não haverá pena de morte, 

sal vo em casos de guerra declarada, nos termos do Art. 84, 

XIX." 

: .. / 
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Logo, O "salvo", admite. A emenda nada quer 

além disso. Outra exceção. Não prega abolir nada. Ne m nada 

introduzir. Sugere um plebiscito. Mas aí, é outra história. 

A discussão será infindável. ~ aí que o carro tranca. A pena 

de morte, em circunstância certa e determinada, já existe. 

Entretanto, é mérito. Não cabe examinar aqui, embora se peça 

o reestudo. 

Mais. O Congresso pode e, por que não, autor i 

zar plebiscito, exatamente pelo dispositivo citado a fls. 

4, ou seja, Art. 49, IV. Na mesma fls. outro esforço. O 

Art. 60, § 4º, IV. Proibe aceitar emendas abolindo direitos 

e garantias. O projeto não tenta abolir. Segue as iegras 

existentes. Respeita o estabelecido. Abre nova exceção. En 

tretanto, insisto, não aceito a provocação. Não é por aí. 

E, em matéria de sustentação, de base, nada 

mais é citado.E, propositadamente, é esquecido o Regimento 

Interno. Este é o meu guia. Deve ser o nosso guia. 

Leia, agora, o Parecer da Comissão, datado, re 

pito, de novembro de 1989,às fls. 29 com as assinaturas dos 

nobres senhores deputados: 

liA Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 

ção, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou, 

contra os votos dos Deputados José Genoíno, Vilson Souza,Ju~ 

Tez Marques Batista e Paes Landim, pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 01/88, nos termos do pa 

recer do relator." 

... I 
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REPRODUZO O PARECER ----- - -------------------- ------- --- - -----

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 Dl, DE 1988 

Institui a pena de morte, e dá outras providências 

Autor: DEPUTADO AMARAL NETTO , 

Relator: DEPUTADO MENDES RIBEIRO 

O nobre Dep. AMARAL NETTO é o primeiro signatário des 

ta Proposta que objetiva instituir a pena de morte para os casos 

de roubo, seqfiestro e estupro, seguidos de morte, a ser objeto de 

plebiscito dezoito meses após sua aprovação. 

Nos termos regimentais do art. 202, caput, cabe a es­

te nosso Colegiado pronunciar-se, preliminarmente, sobre a admissi 

bilidade da proposição. 

Examinando os termos da Proposta verifico que ela obe 

dece à norma contida no art. 60 da vigente Carta Politica pois con 

ta com número suficiente de assinaturas e não pretende abolir a 

forma federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal e pe 

riódico nem a separação dos poderes ou os direitos e garantias in­

dividu ais. 

EM FACE 

Propo sta de 

DE 

GER 20,01 .0050.5 - (AGO/9Q 

STO~ voto ela admissibilidade desta 

uiçãcfi' n9 1/88. 

O dJ. ~ i ItJlJ9 



J 

. , , " 

-1 2 -
• I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

., 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vice..., 

Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Bernardo Cabral, 

Harlan Gadelha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, 

Aloysio Chaves, Michel Temer, Costa Ferreira, Eliézer Morei 

ra, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Horáci o Ferraz, 

Adylson Motta, Jorge Hage, Gerson Peres, Benedicto Mo nteiro, 

José Genoíno, Marcos Formiga, José Maria Eymael, Aldo Aran 

tes, Nilson Gibson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário 

Congro Neto, Theodoro Mendes, Tito Costa, Messias Góis, Ney 

Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim, Juarez Marques Batista, 

J esualdo Cavalcanti, Sigmaringa Seixas, Roberto Torres, J ova~ 

ni Masini, Alcides Lima, Jorge Arbage, Lélio Souza, Ubira 

tan Aguiar e Rodrigues Palma. 

Resta agora examinar o despacho do Sr. Preside~ 

te invocando o Art. 119, § lº do RI. Não penso tergiversar.A 

Emenda Constitucional tem rito próprio no RI. Está nos Arts. 

201 e 203. 

Sou, é preciso, enfático. Mesmo se enquadrada 

fosse no Art. 119, § lº seria de indagar por que foi deso 

bedecido o rito e, se seguido o rito, por que os prazos não 

foram obedecidos? 

O Substitutivo também preenche todos os 

sitos. A manobra protelatória não me parece digna de 

requi 

apla~ 

50S. Aliás, por quê se tenta, de maneira tão sinuosa, imp~ 

dir a fala do plenário? Sou contra a pena de morte. Porém, 

nego a intolerância impedindo a marcha de qualquer proposi 

... / 
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ção. Não endosso malabarismos tentanto pinçar de forma ina 

dequada iniciativas que já deveriam estar votadas pelo plená 

rio. 

Voltando ao Art. 119, § lQ (e esta é a outra is 

ca oferecida à Comissão) a hipótese é desvalida. O reexame 

fica restrito à ' matéria nova, nunca no seu todo. Inexiste ma 

téria nova! O Substitutivo não altera a essência. Já se 

vê, não seria o caso. Nem forçando. 

Desembocamos, pois, no óbvio: 

I. O regramento a ser seguido está no Art. 60 

da CF. 

11. Completa-se no Art. 201 do RI e 202 do RI.Ve 

jamos: 

Art. 201 - A Câmara apreciará proposta de emenda à Cons 

tituição: 

I - apresentada pela terça parte, no mínimo, dos 

Deputados, pelo Senado Federal; pelo Presidente da Repúbli 

cai ou por mais da metade das Assembléias Legislativas, mani 

festando-se cada uma pela maioria dos seus membros; 

11 - desde que não se esteja na vigência de esta 

do de defesa ou de estado de sítio e não proponha a abolição 

da Federação, do voto direto, secreto, universal e períodi 

co, da separação dos Poderes e dos direitos e garantias indi 

viduais. 

Todos os pressupostos estão satisfeitos. 

\ 

~ 
...J 

Art. 202 - A proposta de emenda à Constituição será des 

... / 
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pachada pelo Presidente da Câmara à Comissão de Constitui 

ção e Justiça e de Redação, que se pronunciará sobre sua ad 

missibilidade, no prazo de cinco sessões, devolvendo-a à Mesa 

com o respectivo parecer. 

o regramento foi obedecido. Ato perfeito e acaba 

do, em novembro de 89. 

Art. 202, § 2º - Admitida a proposta, o Presidente design~ 

rá Comissão Especial para o exame do mérito da proposição, a 

qual terá o prazo de quarenta sessões, a partir de sua consti 

tuição, para proferir parecer. 

Também,aqui, tudo foi feito como o melhor figuri 

no. 

Art. 202, § 5º - Após a publicação do parecer e interstí 

cio de duas sessões, a proposta será incluída na Ordem do 

Dia. 

Aqui, pergunto, aconteceu algum cuidado? 
, 

so 

olhar o tempo decorrido. A resposta é negativa. 

O Sr. Amaral Netto é candidato a Prefeito. E, o 

projeto é polêmico, palatável ao momento onde a violência e 

os crimes brutais se sucedem. Serve de poderosa alavanca. Po 

rém, não creio, conheço o gabarito dos homens públicos envol 

vidos na pretendida revisão, queiram brecar, desta forma, o 

curso normal dos fatos. Mas, alerto, também pode passar por 

aqui, o jogo que, repito, o Relator não aceita e de tal não 

assunta. O óbice levantado é 8 destempo e sem nenhuma con 

dição de prosperar. 

. .. ' / 
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Termino como comecei. Diz o Sr. Deputado Ibse n 

Pinheiro, a respeito do pedido da Mesa da Câmara, por ele pre 

sidida, o seguinte: 

"O Presidente desta legislatura vê-se privad o 

dessa oportunidade, porque a matéria foi apresentada na le 

~islatura anterior, tendo o despacho respectivo 
, 
a data ade 

quada, grifo, à data adequada, encaminhado à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, recebeu o parecer, tra 

mitando nesta Casa regularmente, grifo, tramitando nesta Ca 

sa regularmente, não cabendo mais ao Presidente nesta instân , 

cia, grifo, não cabendo mais ao Presidente nesta instância, 

qualquer deliberação. Só o plenário poderá soberanamente, gri 

fo, só o plenário poderá soberanamente, dedidir a respeito." 

E se ele o diz, tudo o mais, inclusive o tempo 

demasiado que tomei aos meus pares, é despiciendo. 

Como quer o Presidente Ibsen Pinheiro, pela pre 

judicia1idade. 

~ o voto dele. ~ o meu voto. 

Pela prejudicialidade. 

sala

l 
df Comissão, de tembro de 1991 

Deputado Federal MENDES R 
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na Câmara do Deputados . 
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CONGRESSO NACIONAL 

REVISÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Despacho do Presidente 

Restituam-se à Câmara dos Deputados as Propostas de Emenda à 

Constituição nO 01, de 1988 (do Sr. Amaral Netto), e nO 17, de 1991 (do Sr. Flávio 

Rocha), por possuírem parecer quanto ao mérito (Resolução n01/93-RCF, art . 4°, § 7°). 

Senado Federal, ) ~e dezembro de 1993 

Senador 

fi 

c 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 563-P/97 - CCJR Brasília, em 08 de dezembro de 1997 

Publlque-se. 

Em: 151 j~/97 Presidente 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

cabíveis, as Propostas de Emenda à Constituição nOs 1/88, 391 /96, 502/97 e 

554/97, apreciadas por este Órgão Técnico em 04 de dezembro do corrente ano . 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e distinta consideração 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado MI CHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NU l-A, DE 1988 

(DO SR. AMARAL NETTO) 

Institui a pena de morte, e dá outras providências . 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO • 
SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

II- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Parecer do Relator 

• - Parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 563-P/97 - CCJR Brasília, em 08 de dezembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

cabíveis, as Propostas de Emenda à Constituição nOs 1/88, 391/96, 502/97 e 
, 

554/97, apreciadas por este Orgão Técnico em 04 de dezembro do corrente ano . 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e distinta consideração 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

/' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 01, DE 1988 

J - RELATÓRIO 

Institui a pena de morte e dá outras 
providências . 

Autor: Deputado AMARAL NETTO 

Relator: Deputado ADHEMAR DE BARROS FILHO 

A presente proposição visa a alterar a redação da alínea a do inciso 

XL VII do art. 6° da Constituição Federal, no sentido de permitir a adoção da pena de 

morte, nos casos de roubo, seqüestro e estupro, seguidos de morte. 

A instituição da pena de morte, nas hipóteses arroladas, sena 

submetida ao eleitorado, através de plebiscito, dentro de dezoito meses a partir da 

aprovação da Emenda Constitucional. 

A proposta assegura ainda ao condenado a mais ampla defesa, 

atribuindo efeito suspensivo aos recursos interpostos para todas as instâncias judiciais e ao 

pedido de clemência ao Presidente da República. 

Na justificativa, argumenta-se com o exercício da soberania 

popular, pelo povo brasileiro, que diria, nas urnas, se é ou não a favor da instituição da 

pena de morte nesta proposta. 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 
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Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, a PEC n° 

01/88 recebeu parecer de admissibilidade favorável , por maioria, tendo sido aprovada na 

Comissão Especial, igualmente por maioria de votos . 

Todavia, houve recurso à Mesa, de autoria do Deputado Waldir 

Pires, o qual foi acatado pela Presidência, no sentido de submeter à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, para reexame da admissibilidade, a Proposta de 

Emenda à Constituição ora em apreço, nos termos do § 1 ° do art . 119, combinado com o 

art . 202, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Desse modo, volta-nos a matéria para pronunciamento quanto a 

admissibilidade. 

É o relatório . 

li - VOTO DO RELATOR 

A Proposta de Emenda à Constituição Federal n° O 1/88 é de 

inconstitucionalidade induvidosa e insuperável. Senão vejamos. 

garantia individual. 

o art. 5°, inciso XL VII, da Constituição dispõe que 

"XL VII - não haverá penas 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art . 84, XIX ... " 

A proibição constitucional da pena de morte constitui um direito e 

A vedação da pena de morte é decorrência do direito à vida, 

assegurado no art. 5°, caput, da Constituição Federal. 

Sobre esse aspecto, José Afonso da Silva manifesta-se nos termos 

seguintes: 

GER 317.23.004-2 (JUN/97) 



• 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Ao direito à vida contrapõe-se a pena de morte. Uma 
Constituição que assegure o direito à vida incidirá em irremediável 
incoerência se admitir a pena de morte. É da tradição do Direito 
Constitucional brasileiro vedar a pena de morte, admitida só no 
caso de guerra externa declarada, nos termos do art. 84, XIX (art. 
5°, XLVII, "a"), porque, aí, a Constituição tem que a sobrevivência 
da nacionalidade é um valor mais importante do que a vida 
individual de quem porventura venha a trair a Pátria em momento 
cruciante" (Curso de Direito Constitucional Positivo, Malheiros 
Editores, São Paulo, 1982, pág. 185). 

A pena de morte contraria frontalmente o direito à vida, insculpido 

no caput do art. 5° da Constituição Federal. 

Além deste argumento, outro se impõe com maIor gravidade 

ainda. Trata-se da norma contida no art. 60, § 4°, IV, cujo teor é o seguinte: 

"§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: 

I - .......................................................................................... . 
11 - ........... ... ........ ... ..... ......... ............... ..... ......... ... ...... ............ . 
111 - ...................... ...... .. ....... ............................. ..... ................ . 
IV - os direitos e garantias individuais." 

o direitos e garantias individuais constituem cláusulas pétreas, que 

não podem ser modificadas através de proposta de emenda à Constituição. Estamos diante 

de limitações materiais impostas pelo constituinte originário, que exclui tais matérias da 

incidência do poder de reforma constitucional. Neste aspecto, citamos oportuna lição de 

Wolqran Junqueira Ferreira, assim exposta: 

"O que proíbe taxativamente a Constituição é a apresentação de 

emendas tendentes a abolir e não a ampliar os direitos e garantias individuais. Interessante 

notar que mesmo as ditaduras fazem questão de constar de suas Cartas os direitos e 

garantias individuais" (Comentários à Constituição de 1988, Julex Livros Ltda., 1989, pág. 

590). 

Comentando os direitos e garantias individuais, Carlos Ari 

Sundfeld assim se manifesta: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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"Sendo de ongem constitucional, tais direitos não poderão ser 

suprimidos pelo Estado, nem mesmo por via legislativa. Portanto, ainda que o interesse 

público prevaleça sobre o interesse particular, isso nunca poderá se dar em prejuízo dos 

direitos individuais previstos na Constituição . A Declaração Francesa dos Direitos do 

Homem e do Cidadão dispôs, a propósito, que "a lei não tem o direito de proibir senão as 

ações prejudiciais à sociedade" (art. 5°) e que" a lei não deve estabelecer senão as penas 

estrita e evidentemente necessárias" (art. 8°). Assim, o respeito aos direitos dos indivíduos 

passsa a ser um dos fim do Estado, torna-se de interesse público" (Fundamentos de Direito 

Público, Malheiros Editores, São Paulo, 1992, pág. 47). 

Sendo assim, o pode constituinte derivado não pode ultrapassar os 

limites estabelecidos pelo constituinte originário, uma vez que tal exacerbação constitui 

manifesta inconstitucionalidade. 

A vedação da pena de morte é um direito e garantia individual, 

consubstanciado no art . 5° da Constituição Federal, configurando cláusula pétrea, diante do 

que estabelece o art . 60, § 4°, IV, da Lei Maior. 

A presente proposta, sem dúvida alguma pretende abolir cláusula 

pétrea, incidindo, na hipótese, no vício de inconstitucionalidade material. 

Nem se diga que a previsão de plebiscito afasta essa 

inconstitucionalidade. Ocorre que o constituinte originário, ao vedar proposta de emenda 

tendente a abolir as cláusulas pétreas expressas no art. 60, § 4°, da Constituição, não fez 

qualquer ressalva, não excepcionou o caso em que a abolição de cláusula pétrea decorresse 

da vontade do eleitorado através de plebiscito . Tal solução acabaria por tornar instável a 

Lei Maior, como ressalta Gilmar Ferreira Mendes, em texto que transcrevemos a seguir: 

GER 3.1723.004-2 (JUN/97) 

"Uma concepção conseqüente da idéia de soberania popular 
deveria adimitir que a Constituição pode ser alterada a qualquer 
tempo por decisão do povo ou de seus representantes. 
Evidentemente, tal entendimento levaria a uma instabilidade da 
Constituição, a despeito das cautelas formais estabelecidos para 
uma eventual mudança. ( ... ) Vê-se, assim, que não só os princípios 
gravados, eventualmente, com a claúsula de imutabilidade, mas 
também outras disposições - inclusive aquelas relativas ao processo 
de revisão constitucional - não poderiam ser alteradas sem afetar a 
identidade e a continuidada da Constituição. ( ... ) Tais cláusulas 
devem impedir, todavia, não só a supressão da ordem 
constitucional, mas também qualquer reforma que altere os 
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elementos fundamentias de sua identidade histórica. (. .. ) Bryde 
destaca que as idéias de limites materiais de revisão e cláusulas 
pétreas expressamente consagrados na Constituição podem estar 
muito próximos. Se o constituinte considerou determinados 
elementos de sua obra tão fundamentais que os gravou com 
cláusulas de imutabilidade, é legítimo supor que nelas foram 
contemplados os princípios fundamentais" (Revista Notícia do 
Direito Brasileiro, 1 ° semestre de 1996. Brasília, UnB, Faculdade 
de Direito, págs. 175 e 179)" 

Logo, a proposta em exame não merece guarida, por se revelar 

absolutamente inconstitucional , ao violar frontalmente os arts. 5°, caput, e 60, § 4°, IV, da 

Constituição Federal. 

Por todo o exposto, meu voto é no sentido da inadmissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição n° 01 , de 1988. 

1-' A ~/~~ 
Sala da Comissão, em de I v t de 199 ;t 

. /t--1--1,h~ /~ 
ADHEMAR DE BARROS FILHO 

Relator 

7 102221 6. 146 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 1, DE 1988 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela inadmissibilidade da 
Proposta de Emenda à Constituição n° 1/88, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Adhemar de Barros Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Marcelo Déda -
Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Jairo Canleiro, Magno 
Bacelar, Mussa Demes, Osmir Lima, Paes Landim, Roland Lavigne, Aloysio 
NWles Ferreira, Asdrúbal Bentes, Cleonâncio Fonseca, Djalma de Almeida 
César, Alzira Ewerton, Edson Silva, Luiz Máximo, Marconi Perillo, Nelson 
Otoch, Nicias Ribeiro, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Haroldo Sabóia, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, José Genoíno, Matheus Schmidt, Sérgio Miranda, 
Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Gerson Peres, Jarbas Lima, José 
Rezende, Prisco Viana, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Nilson Gibson, 
Pedro Canedo, Messias Góis, Vanessa Felippe, Cláudio Cajado, Ivandro Cunl1a 
Lima, José Aldemir, Pedro Novais, Roberto Valadão, Simara Ellery, Salvador 
ZimbaIdi , José Carlos Lacerda, Israel Pinheiro Filho, Joana O'Arc, Ricardo 
Barros e Benedito Domingos. 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 1997 

Deputado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 1-A, DE 1988 
(DO SR. AMARAL NETTO E OUTROS) 

Institui a pena de morte, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação pela inadmissibilidade. 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 1, DE 1988, A QUE SE REFERE 
O PARECER) 


